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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.961, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 397/97 

Altera dispositivos da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 
com a redação dada pelas Leis nºs 6.657, de 5 de junho de 
e 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e da Lei nº 8.429, de 
junho de 1992. 

1965, 
1979, 
2 de 

A UIÇAO E EDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Os arts. 3º, 4º, 6º, 7º e 11 da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

\ 

"Art 3º . . .... ..... .. .. .. .. ....... ... ..... .............................. .. ......... ... ........ ... . ....... ... .... ..... ... ...... . .... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I) à liberdade de manifestação do pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem; 

n) ao direito de não-discriminação; 

o) ao direito de ampla defesa. e ao contraditório; 

p) à proibição da escravidão e da servidão; 

q) aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados aos acusados." 

"Art. 4º ....... ................... ......... ................... ..... ... .... ....... ....... .......... .... ........ .. ...... ... .......... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

j) instaurar inquérito civil, policial ou administrativo ou propor ação de natureza civil, 
criminal ou de improbidade, com propósito de perseguição, ou para satisfazer simples sentimento 
pessoal ou convicção política; 

I) manifestar o magistrado, o membro do Ministério Público, o membro do Tribunal de 
Contas, a autoridade policial ou a autoridade administrativa, por qualquer meio de comunicação, 
opinião sobre investigação. inquérito ou processo, ou revelar ou pennitir que cheguem ao 
conhecimento de terceiros fatos ou informações de que tenha ciência em razão do cargo e que 
violem o interesse público e o sigilo legal, a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas: 

m) conferir tratamento indigno a pessoa sob a custódia de autoridade policial ou pennitir 
a exposição pública de acusado em processo criminal ou administrativo em detrimento da 
intimidade, da honra e da dignidade da pessoa humana." 
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I ....... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 22 A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, consistirá no pagamento 
de indenização pela autoridade ou funcionário no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 

§ 32 A sanção será aplicada de acordo com as regras do Código Penal (Decreto-Lei n2 

2.848, de 7 de dezembro de 1940) e consistirá em: 

a) detenção de seis meses a dois anos e multa; 

b) perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer outra função pública pelo 
prazo de três anos. 

" 

Art. 72 
... . . . ..•............. . ... . .... .. . . . .... .••..... . ...•.. ... . . . •• . ... • . ...•...... .. .. . .• . •. .. •••. ... . . . . . . .. . .... .. •......... . . 

§ 22 Não existindo no Município, no Estado ou na legislação militar normas reguladoras 
do inquérito administrativo, serão aplicadas supletivamente aquelas previstas na Lei n2 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 

" .... ... ..... ...... .. .. .. ..... ..... ... ..... ... ..... ... .. ... ...... ... ..... .... ... .. .... .... .. ..... .......... .... .. ...... ........ .. .......... .. ....... 

, 
"Art. 11 . A ação civil serão aplicáveis as normas do Código de Processo Civil (Lei n2 

5.869, de 11 de janeiro de 1973), devendo observar-se o procedimento sumaríssimo de que trata 
o Título VII, Capítulo Ill, arts. 275 a 281 do referido Código. 

Parágrafo único. A ação civil será proposta perante a Justiça Federal, se se tratar de ato 
praticado por autoridade federal ." 

Art. 22 O art . 17 da Lei n2 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
redação : 

"Art. 17 . .... .. .... ... .... ...... ...... ... ...... ... .. ... ... ...... ..... ......... .. ......... ..... .. .... ......... .... .. .......... ..... . 

§ 52 A ação de improbidade será proposta perante o tribunal competente para processar e 
julgar criminalmente o funcionário ou a autoridade, na hipótese de prerrogativa de foro em razão 
do exercício de função pública. " 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-ABUS2(3) 
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""" CONSTITUIÇAO 
, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................................................. to .................................................... . 

CAPÍTULO r 
Do Poder Legislativo 

.................................................................................................................................................................................................................................. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

................................................................................................................................................................................................................................ 

SUBSEÇÃO In 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Sena­
do Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador­
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na ad­

ministração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 



. I 

• 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS" 

) 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídi­
co, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, refor­
ma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensória Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Es­
tados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . ... . . .. . . . . . . . . . . . . . . .... .. . . . . .. ... .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 4.898 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1965 

REGULA O D1REITO DE REPRESENT A­
çÃO E O PROCESSO DE RESPONSABILI­
DADE ADMINISTRATIVA CIVIL E PENAL, 
NOS CASOS DE ABUSO DE AUTORIDADE . 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . 

Art. 3° - Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
a) à liberdade de locomoção; 
b) à inviolabilidade do domicílio; 
c) ao sigilo da correspondência; 
d) à liberdade de consciência e de crença; 
e) ao livre exercício de culto religioso; 
f) à liberdade de associação; 
g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do 

voto; 
h) ao direito de reunião; 
i) à incolumidade física do indivíduo; 
j) aos direitos e garantias legais assegurados 

profissional. 
* Alínea j acrescentada pela Lei número 6.65 7, de 5 de junho de J 979 . 

Art. 4° - Constitui também abuso de autoridade: 

, . 
ao exerclclo 

a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individu­
al , sem as formalidades legais ou com abuso de poder; 

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexaJne ou a 
constrangimento não autorizado em lei; 

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a 
prisão ou detenção de qualquer pessoa; 

d) deixar o juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção 
ilegal que lhe seja comunicada; 

e) levar à prisão e nela deter quem quer se proponha a prestar 
fiança, permitida em lei; 
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f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carcera­
gem, custas, emolumentos ou qualquer outra despesa, desde que a co­
brança não tenha apoio em lei, quer quanto à espécie, quer quanto ao 
seu valor; 

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo 
de importância recebida a título de carceragem, custas, emolumentos 
ou de qualquer outra despesa; 

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou 
jurídica, quando praticado com abuso ou desvio de poder ou sem com­
petência legal; 

i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de 
medida de segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de 
cumprir imediatamente ordem de liberdade. 

* Alínea i acrescentada pela Lei número 7. 960. de 21 de dezembro de 1989 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 6° - O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção 
administrativa civil e penal. 

§ 1 ° - A sanção administrativa será aplicada de acordo com a 
gravidade do abuso cometido e consistirá em; 

a) advertência; 
b) repreensão; 
c) suspensão do cargo, função ou posto por prazo de 5 (cinco) a 

180 (cento e oitenta) dias, com perda de vencimentos e vantagens; 
d) destituição de função; 
e) demissão; 
f) demissão, a bem do serviço público. 
§ 2° - A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do 

dano, consistirá no pagamento de uma indenização de quinhentos a 
dez mil cruzeiros. 

§ 3° - A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos 
artigos 42 a 56 do Código Penal e consistirá em: 

a) multa de cem cruzeiros a cinco mil cruzeiros; 
b) detenção por 10 (dez) dias a 6 (seis) meses; 
c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer 

outra função pública por prazo até 3 (três) anos. 
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§ 4° - As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser apli­
cadas autônoma ou cumulativamente. 

§ 5° - Quando o abuso for cometido por agente de autoridade 
policial, civil ou militar, de qualquer categoria, poderá ser cominada a 
pena autônoma ou acessória, de não poder o acusado exercer funções 
de natureza policial ou militar no município da culpa, por prazo de 1 
(um) a 5 ( cinco) anos. 

Art. 7° - Recebida a representação em que for solicitada a apli­
cação de sanção administrativa, a autoridade civil ou militar compe­
tente determinará a instauração de inquérito para apurar o fato. 

§ 1 ° - O inquérito administrativo obedecerá às normas estabele­
cidas nas leis municipais, estaduais ou federais, civis ou militares, que 
estabeleçam o respectivo processo. 

§ 2° - Não existindo no Município, no Estado ou na legislação 
militar normas reguladoras do inquérito administrativo serão aplica­
das, supletivamente, as disposições dos artigos 219 a 225 da Lei nú­
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários PÚ­
blicos Civis da União). 

§ 3° - O processo administrativo não poderá ser sobrestado para 
o fim de aguardar a decisão da ação penal ou civil. 
· .............................................................................................................. . 

Art. 9° - Simultaneamente com a representação dirigida à auto­
ridade administrativa ou independentemente dela, poderá ser promo­
vida, pela vítima do abuso, a responsabilidade civil ou penal ou am­
bas, da autoridade culpada. 

Art. 10 - (Vetado). 

Art. 11 - À ação civil serão aplicáveis as normas do Código do 
Processo Civil. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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LEI N° 8.429 DE 02 DE JUNHO DE 1992 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES APLICÁ VEIS 
AOS AGENTES PÚBLICOS NOS CASOS DE 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO NO EXERCÍ­
CIO DE MANDA TO, CARGO, EMPREGO 
OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚ­
BLICA DIRETA, INDIRETA OU FUNDACI­
ONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . ... . .. . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO In 
Das Penas 

Art. 12 - Independentemente das sanções penais, civis e admi­
nistrativas, previstas na legislação específica, está o responsável pelo 
ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: 

I - na hipótese do Art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 
oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in­
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do Art. 10, ressarcimento integral do dano, per­
da dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se con­
correr esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos di­
reitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 
duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder PÚ­
blico ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 
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o -... 

111 - na hipótese do Art. 11, ressarcimento integral do dano, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 
três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor 
da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití­
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurí­
dica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o 
juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o pro­
veito patrimonial obtido pelo agente. 
· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO V 
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

· .............................................................................................................. . 

Art. 17 - A ação principal, que terá o rito ordinário, será pro­
posta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, den­
tro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. , 

§ 1 ° - E vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de 
que trata o "caput". 

§ 2° - A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as 
ações necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio 
público. 

§ 3° - No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Minis­
tério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3° do Art. 6° 
da Lei n. 4.717, de 29 de junho de 1965. 

* § 3 com redação dada pela Lei n. 9.366, de /6 12/ 1996 

§ 4° - O Ministério Público, se não intervier no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de 
nulidade. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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LEI 6.657 DE 05 DE JUNHO DE 1979 

ACRESCE A ALÍNEA J AO ART. 3° DA LEI 
N. 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965, 
QUE "REGULA O DIREITO DE 
REPRESENTAÇÃO E O PROCESSO DE 
RESPONSABILIDADE A DMINl STRA TIV A 
CIVIL E PENAL NOS CASOS DE ABUSO 
DE AUTORIDADE". 

O Presidente da República faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. - O Art. 3° da Lei n. 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 
fica acrescido da alínea) com a seguinte redação: 

"Art. 3°. - ..................................................................... . 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao 
exercício profissional." 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEI N° 7.960 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

DISPÕE SOBRE PRISÃO TEMPORÁRIA. 

• •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 4° - O Art. 4° da Lei número 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, fica acrescido da alínea i, com a seguinte redação: 

* Texto integrado à Lei modificada, 

· .............................................................................................................. . 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N° 7.209 DE 11 DE JULHO DE 1984 

ALTERA DISPOSITIVOS DE DECRETO­
LEI N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1940 - CÓDIGO PENAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

· .............................................................................................................. . 

Art. 2° - São canceladas, na Parte Especial do Código Penal e nas leis 
especiais alcançadas pelo ART .12 do Código Penal, quaisquer refe­
rências a valores de multas, substituindo-se a expressão multa de por 
multa . 
.. . .. .. . . .. . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... . . . . ... . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . ... . . . . . . . ... . . . . ... . . 
· .............................................................................................................. . 
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DECRETO N° 678 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1992 

PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICA­
NA SOBRE DIREITOS HUMANOS (PACTO 
DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA), DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 1969. 

Art. 10 - A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de 
São José da Costa Rica), Celebrada em São José da Costa Rica, em 22 
de novembro de 1969, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá 
ser cumprida tão inteiramente como nela se contém . 
. . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. .. . . . . .. . . .. . . . . .. . . .. . ... . . . . . .. . . . . . .. .. . . . . . . .. . ... . . . . . . .. . . . . . .. . .... . . . .. . .. .. .. . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Mensagem n° 3 9 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de 

dezembro de 1965, com a redação dada pelas Leis nOs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 

de dezembro de 1989, e da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992". 

Brasilia. 7 de abri l de 1997. 



E.M. nl! 188 

Em 7 de ab ri 1 de 1997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter á apreciação de Vossa Excelência anteprojeto 

de lei que objetiva alterar dispositivos da Lei n2 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e da Lei nQ 

8.429, de 2 de junho de 1992. 

A Lei n2 4.898/65, ao regular o direito de representação e o processo de 

responsabilidade contra autoridades que cometerem abusos no exercícío de suas funções, 

constitui ferramenta juridica indispensável para o resguardo de direitos e garantias individuais. 

Ocorre, todavia, que tal Lei, sancionada em 1965, encontra-se defasada em 

vários aspectos, dado o desenvolvimento político, social e juridico do País. O anteprojeto de lei 

ora encaminhado a Vossa Excelência visa, pois, conformar referida Lei á atual Constituição 

Federal, a tratados internacionais de que o Brasil faz parte, especialmente a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), promulgada pelo Decreto 

n2 678, de 6 de novembro de 1992, e a normas outras do direito positivo brasileiro. 

Assim é que a proposta contempla o acréscimo, ao art. 32 da Lei n2 

4.898/65, de novos tipos de abuso de autoridade, consistentes em atentado á liberdade de 

manifestação do pensamento; á intimidade, á vida privada, á honra e á imagem; ao direito de não­

discriminação; ao direito de ampla defesa, e ao contraditóiro; á proibição da escravidão e da 

servidão; aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados aos acusados. 

Novos tipos de abuso de autoridade, a serem acrescidos áqueles que 

constam do ano 42 da Lei n2 4.898/65, são igualmente previstos pelo anteprojeto de lei em 

apreço. São eles: a instauração de inquérito ou a propositura de ação com propósito de 

perseguição, ou para satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política; a manifestação, 

por magistrado, membro do Ministério Público, membro do Tribunal de Contas, autoridade 
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policial ou administrativa, de opinião sobre investigação, inquérito ou processo ou a divulgação 

de fatos ou informações de que tenha conhecimento em razão do cargo, violando o interesse 

público e o sigilo legal, a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas; e o 

tratamento indigno a pessoa sob a custódia de autoridade policial ou a exposição pública de 

acusado em processo criminal ou administrativo em desrespeito à intimidade, à honra e à 

dignidade da pessoa humana. 

A proposta de alteração do art. 62 da referida Lei tem por objetivo 

estabelecer a sanção civil em conformidade com a moeda atualmente em curso, bem como, 

relativamente à sanção penal, aumentar a pena de detenção, considerando a gravidade do abuso 

de autoridade, e conformar a pena de multa ao disposto no art. 2º da Lei n2 7.209, de 11 de julho 

de 1984. 

Propõe-se também nova redação ao § 2º do art. 7º de tal Lei, com o 

escopo unicamente de adequá-lo ao direito positivo vigente, o mesmo acontecendo com o art. 11 , 

por meio do qual se recomenda ainda, à ação civil, a observância do procedimento sumário de 

que trata o Código de Processo Civil, a fim de se obterem decisões judiciais céleres, bem assim a 

sua propositura na Justiça Federal, se relativa a ato praticado por autoridade federal . 

No que conceme à Lei n2 8.429/92, que dispõe sobre as sanções a serem 

aplicadas aos agentes públicos que cometerem atos de improbidade administrativa, o anteprojeto 

de lei em consideração lhe acrescenta novo dispositivo, qual seja, § 52 ao art. 17. 

Por meio da proposta de acréscimo de parágrafo ao art. 17 da Lei n2 

8.429/92, pretende-se resolver polêmica doutrinária e jurisprudencial, ao determinar que a ação 

de improbidade será ajuizada no tribunal competente para processar e julgar crinúnalmente o 

agente público, na hipótese de prerrogativa em razão do exercício de função pública. 

Tal medida se justifica, dada a gravidade dos atos de improbidade 

administrativa, conforme previsão dos arts. 9º, 10 e 11 da referida Lei, quase todos configurando 

ilícito penal. É que as ações de improbidade administrativa são dotadas de efeitos mais gravosos 

para o equilíbrio juridico-institucional do que sentenças penais condenatórias. Com efeito, se, em 

matéria penal, raras são as penalidades que ensejam a perda da função ou a restrição temporária 

de direitos, todas as condenações por atos de improbidade administrativa, conforme previsão do 

art . 12 da Lei n2 8.429/92, implicam a suspensão dos direitos políticos pelo prazo de até dez 

anos, e a perda da função pública, além de outras penalidades. 
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Justificável, pois, a proposta em consiàeração, a fim de evitar que 

autoridades submetidas, em matéria penal, à competência originária de Tribunais Superiores, ou 

até do Supremo Tribunal Federal, sejam processadas e julgadas, com base na Lei n2 8.429/92, por 

juízes de primeira instância, subvertendo todo o sistema jurídico nacional de repartição àe 

competências. 

EM-ABUSOm 

Respeitosament , 

..A. ' 
NELSON 

inistro de 
OBIM 

o da Justiça 
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Aviso nO 461 - SUP AR/c. Civil. 

Brasília, 7 de ab ri 1 de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que" Altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 

1965, com a redação dada pelas Leís nOs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, e da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992 ". 

Atencio samente, 

c __ --..--:::ç'""'-:;:-;;;..-~ "" 
CLOV1S DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeir.o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

( 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ofício GAB/1 0 SUB nO 630/97 Em 28 de maio de 1997 
\ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, nos tennos do art. 254, RICD. 

~SEN 
Senhor Presideni 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para 
comunicar-lhe que, em sessão por mim presidida, realizada em 22 de 
abril passado, o Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro, aprovou moção de repúdio às propostas de 
alteração da Lei nO 4.898, de 9.12.65, que regula o processo de 
responsabilidade civil e penal , nos casos de abuso de autoridade. 

Além de eivadas de inconstitucionalidade por afrontarem 
os princípios institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO, relacionados 
com a privatividade do exercício da ação penal pública, da instauração 
dos inquéritos civis públicos e da requisição dos inquéritos policiais, a 
proposição impossibilita um efetivo combate à criminalidade e 
consagraria a impunidade. 

Na certeza de que Vossa Excelência submeterá o referido 
projeto à discussão das instituições e dos segmentos sociais 
interessados, colho o ensejo p'ara renovar-lhe meus protestos de 
apreço e consideração. I I 

, ~ 
H JÉRKE 

10 Subprocurad6r{Geral de Justiça 
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público , 

em exercício 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER, 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Anexo 111 - Gabinete 577 
70.160-900 BRASíLIA-DF. 



: í\ 
Brasília, C 2 de \ \ I _I_,~, 1(; de 1997 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício GAB/1° SUB nO 630/97 de 28 de 
maio de 1997, contendo manifestação de repúdio às propostas de alteração da Lei 
nO 4.898/65, informo a Vossa Excelência que o mesmo foi encaminhado à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação. 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. HUGO JERKE 
10 Subprocurador-Geral de Justiça 

r idente 

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro. Revejo, nos tenno~ do ~ut. 141 do RJCD, o 
despacho apo~to ao Pro.'t>to dt> Lt>i n" 2.961 9 7 , para 
mcluir a Comissao de Ciência e Tecnologia, ( 'oI1lunicação 
e Infonnática Oficie-se à Comissão regueI ~>nte '-', apó~, 

publique-~e ~ 

Em O t / lQ., 98. p 'SID 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATlCA 

or CCTCI-P/192/98 Brasília, 12 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, solicito a V. 
Exa. , nos tennos rebtÍmentais, as necessárias providências no sentido de que esta 
Comissão possa apreciar o Projeto de Lei n° 2.961 , de 1997, do PODER 
EXECUTIVO, que "altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, com a redação dada pelas Leis n° 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, 
de 21 de dezembro de 1989, e da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992", por tratar 

, 
de matéria ligada à área de atuação deste Orgão Técnico. 

V. Exa. protestos de apreço e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Antecipadamente grato, renovo a 

tenciosamente, 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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SGM/P nO 82 5 Brasília, 07 de dezembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao Ofício CCTCI-P/192198, datado de 12 de 

novembro do corrente ano, contendo solicitação referente à tramitação do 

Projeto de lei nO 2.961 . de 1997, que altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 

9 de dezembro de 1965, com a redação dada pelas Leis nOs 6.657, de 5 de 

j unho de 1979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e da Lei nO 8.429, de 2 

de junho de 1992, comunico a Vossa Excelência que, sobre o assunto, 

exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Revejo, nos termos do art. 141 do RICO, o despacho 

aposto ao Pl nO 2.961! de 1997, para incluir a Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. Oficie-se à 

Comissão requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AROLDE DE OLIVEIRA 

MICH L TEMER 

Presidente da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática 

NESTA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI Nº 2.961, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 397/97 

Altera dispositivos da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a 
redação dada pelas Leis nºs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 
de dezembro de 1989, e da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 2.961, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 397/97 

Altera dispositivos da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a 
redação dada pelas Leis nºs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 
de dezembro de 1989, e da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

(ÀS COMISSÕES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro. Revejo o despacho dado ao PL. 
2961/97, para excluir a CCrCI, nos termos do 
art. 141 do RICO. oficie-se ao Requerente e, 
após, publique-se. 

Em:0 5/d1 /99 Pr si e e 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃU ~ JLJSTI<;A ~ U~ J{~UA<;AU / 

Ofício-Presidente n°-,3 :V99 Brasília-DF, 10 de março de 1999. 

Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Projeto de Lei ° 2.961 , de 1997, oriundo do Poder 
Executivo, que "Altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 
com a redação dada pelas Leis nOs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960. de 21 
de dezembro de 1989, e da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992" . 

Oportuno salientar que a Lei n° 4.898/65 "Regula o direito de 
representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e penal , nos 
casos de abuso de autoridade" . As Leis nOs 6.657/79 e 7.960/89 promoveram 
pequenas alterações àquela Lei. A Lei n° 8.429/92, por sua vez, "Dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências". 

• 

Tendo em vista que a Lei 4.898/65 encontra-se em descompasso 
relativamente à Constituição Federal e a tratados internacionais dos quais nosso 
País é signatário, o Projeto de Lei n° 2.961 /97 pretende basicamente criar novos 
tipos penais de abuso de autoridade, estabelecer sanção civil nos tennos que 
especifica e fixar normas concernentes a penas que esta Lei prevê. 

A proposição legislativa intenta ainda, no que pertine à Lei n° 
8.429/92, pôr fim a controvérsia doutrinária e jurisprudencial sobre a 
competência para o julgamento de ação atinente à improbidade, quando a 
autoridade tiver prerrogativa de foro em razão do exercício de função pública. . , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
N E STA 

c \\m' RO I)oes Oj· jC jO jI. S.\1\ I - lIihon 

GER 3 1723004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o despacho inicialmente aposto ao projeto em epígrafe determinou 
o envio da matéria à consideração da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, a fim de que proferisse parecer respeitante aos aspectos formal e 
material, conforme o determinam os arts. 32, lU, e 54, do Estatuto Interno da 
Câmara, dentre outros. 

o projeto foi levado à discussão no plenário deste Órgão Técnico 
no dia 09 de dezembro do ano próximo pretérito, ocasião na qual o Deputado 
Aloysio Nunes Ferreira requereu vista da matéria, o que foi acatado por esta 
Presidência. 

Ainda no dia nove, a Comissão de Justiça recebeu, por meio do 
Memorando n° 146/98-CCP (Coordenação de Comissões Permanentes), decisão 
em que Vossa Excelência inclui a Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática no despacho inicial da proposição, determinando-lhe 
o pronunciamento concernente ao mérito, em atendimento ao requerimento 
formulado pelo Deputado Arolde de Oliveira, Presidente do último Colegiado 
mencionado. 

Impõe-se a análise do art. 32 do Estatuto Interno da Casa, que 
discrimina, "numerus clausus", a pertinência temática das comissões 
permanentes. Com efeito, não se entrevê, em seu inciso 11 , que traça a 
competência especificamente da Comissão de Ciência e Tecnologia, menção ao 
assunto contemplado pelo Projeto de Lei n° 2.961/97 . 

De tal modo, em observância às normas regimentais da Câmara e 
com a máxima vênia de Vossa Excelência, elevo essas ponderações à sua douta 
consideração, a fim de que, se o julgar dessa forma, reveja o despacho exarado 
no dia 07 de dezembro de 1998 e profira outro, compreendendo apenas a 
Comissão de Justiça como competente para exame do mérito e dos aspectos 
jurídico-constitucionais do assunto. 

GER 31723.004-2 (MAI/98) 

Renovo protestos de estima e consideração a Vossa Excelência. 

Deput 

/OLl-
José Carlos Aleluia 

Presidente 

- 2 -
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SG\1/P 163/99 
Brasília, ClS de abril de 1999 . 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao seu Ofício-Presidente nO 32199, de 10 
de março de 1999, comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Revejo o despacho dado ao PL 
2961/97, para excluir a CCTCI, nos termos do art. 141 do 
RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

~~--..., 

EL $kMER 

fi N r."! : _ .. . __ .. _........ .... ...... .... .... .. .. ... . 

FOi;!v : ___ . __ __ .. ___ ._ ..... 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI Nº 2.961, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 397/97 

Altera dispositivos da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a 
redação dada pelas Leis nºs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 
de dezembro de 1989, e da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

(ÀS COMISSÕES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 2.961, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 397/97 

Altera dispositivos da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a 
redação dada pelas Leis nºs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 
de dezembro de 1989, e da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 



Arquive-se IlOS termos do Art. 
105 - RICO. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em ~ 1.. / O g / 99 Pr I do-'ntp 

I 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 2.961, de 1997, do Poder 
Executivo, que "Altera dispositivos da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 
com a redação dada pelas Leis nOs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de 
dezembro de 1989, e da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992". 

Sala das Sessões, em de d vh de 1998. 

--

... e r 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO 131-/98 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 25 de junho de 1998 . 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, 
dos Senhores Líderes, que "Requer, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de lei n° 2.961, de 1997, do Poder 
Executivo, que 'altera dispositivos da lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 
com a redação dada pelas leis nOs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 
de dezembro de 1989, e da lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992"', contém número 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

300 assinaturas, representadas por líderes . 

CRIST~N 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO 3' .6 /99 Brasília, 20 de janeiro de 1999. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento dos Senhores 
Líderes que requer urgência para a apreciação do Projeto de Lei nO 4.898 , de 1999, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre a contribuição para o custeio da previdência 
social dos servidores públicos , ativos e inativos, e dos pensionistas dos três poderes 
da União e dá outras providências" , contém número suficiente de signatários , 
constando a referida proposição de: 

395 assinaturas, representadas por líderes. 

Atenciosamente, 

--, 
'" 7 _ _ / 

[ - ?,:... t';' ,,;p~ (#-~I k ~ A .z-­
CLÁUDIfj(NEVES C. DE .WUZA I 

! Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3 17 23 004·2 (JUN/96 ) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n° 2.961 , DE 1997 

"Altera dispositivos da Lei nO 4.898. de 9 de dezembro de 
1965, com a redação dada pelas Leis n° 6.657. de 5 de 
junho de 1.979, e 7.960. de 21 de dezembro de 1.989. e da 
Lei nO 8429. de 2 de junho de 1.992'" 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado ANTONIO CARLOS BrSCAlA 

RELATÓRIO 

Trata a presente iniciativa do Poder Executivo de modificar 

disposições do ordenamento atinentes ao abuso de autoridade (Lei n° 4.898, 

de 9 de dezembro de 1965, com a redação dada pelas Leis n° 6.657 , de 5 de 

\. . junho de 1.979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1.989), e à improbidade 

administrativa (Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1.992). 

Prêçipuamente, cabe salientar que o presente projeto já foi objeto de 

apreciação pelo ilustre ex-deputado JARBAS LIMA, que, na oportunidade 

coletou subsídios junto a associações de magistrados e membros do 

Ministério Público, tendo recebido estudos formulados pela Associação 

Nacional dos Procuradores da República (ANPR) , da Associação dos 

Magistrados de Mato Grosso do Sul (AMAMSUL), das Associações dos 



\-

Magistrados do Trabalho da 9:1 Região (AMA TRA IX) e da 4a Região 

(AMATRA IV), da Associação dos Magistrados das Justiças Militares 

Estaduais (AMAJME), Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul 

(AJURIS), da Procuradoria da República do Rio Grande do Sul, das 

Procuradorias Gerais de Justiça dos Estados de São Paulo, o Distrito Federal 

e Territórios, de Pernambuco, da Bahia, do Rio Grande do Sul , da Promotoria 

de Justiça de Defesa do Cidadão de Minas Gerais, e da Promotoria de Justiça 

de Rondônia, ofertando brilhante síntese que nos proporcionou sólido 

alicerce . 

Com efeito, a proposição em apreço pretende compatibilizar com a 

Carta Política de 1988 e Tratados subscritos pelo Brasil disposições contidas 

na Lei 4 .898/65 , bem como inova quanto à competência para julgamento da 
-

ação relativa à improbidade quando a autoridade tiver prerrogativa de foro . 

É o relatório . 

FUNDAMENT AÇÃO 

Cabe a esta Comissão pronuncIar-se quanto a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, bem como ao mérito, cabendo ao Plenário 

da Casa a apreciação final. 

O projeto em comento atende ao requisito da competência (artigo 61 

da CF) e atribuições do Congresso Nacional quanto à matéria (artigos 22 e 48 

da CF) e não merece censura global quanto à técnica legislativa. No entanto, 
I 



imperiosa a análise detalhada de cada inovação pretendida à luz de sua 

constitucionalidade e juridicidade. 

Assim, dividiremos a análise em seis tópicos: 

1) acréscimo de alíneas de "I" a ~ ao artigo 3° da Lei n° 4.898/65: 

contempla novos tipos de abuso de autoridade, consistentes em 

atentado à liberdade de manifestação de pensamento, à intimidade, à 

vida privada, à honra e à imagem, aos direitos de não discriminação, 

de ampla defesa e do contraditório, à proibição da escravidão e da 

servidão, os direitos e garantias constitucionais e legais assegurados 

aos acusados. Não obstante haja o argumento de que as tipificações 

penais em apreço não se revestem de compreensão unívoca, ou 

verificação concreta imediata, entendemos que há viabilidade 

hermenêutica de aplicação da pretensa norma. Se não primam pela 

taxati v idade , os acréscimos em comento não chegam ã ferir o 

princípio da legalidade ou reserva legal ao mesmo tempo que 

configura importante respaldo normativo para que se façam valer, 

efetivamente, 
, . 

pnnClplOS democráticos consagrados 

internacionalmente e convalidados pelo ordenamento pátrio. Pelo 

que entendemos constitucional, jmídica e tecnicamente adequada a 

proposição nesse particular; 
\ 

2) acréscimo de alíneas de "j" a "m" ao artigo 4° da Lei 4.898/65: a 

primeira alínea apontada em acréscimo teria, nos termos da 

respectiva exposição de motivos, o escopo de coibir instauração de 

inquérito ou propositura de ação com propósito de perseguição ou 

para "satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política". 

No entanto, sob essas pretensas moralização e adequação 



procedimental, de fato, pretende-se cercear a atuação independente 

de juizes, promotores, procuradores, autoridades policiais e 

administrativas, já que denúncias sistemáticas - ainda que 

embasadas em fortes indícios e provas poderão ser 

"compreendidas" enquanto satisfação pessoal dos profissionais 

encarregados institucionalmente da fiscalização e aplicação da 

norma no interesse público, o que configuraria absurdo! De outra 

banda, é despicienda a nonna em comento já que o delito de 

prevaricação - mais adequado ao intuito expressado nos motivos 

presidenciais - está previsto no artigo 319 do Código Penal , 

decorrendo daí sua injuridicidade. Outra alínea ("I"), pretende 

punir a manifestação por magistrado, membro do Ministério Público, 

do Tribunal de Contas, autoridade policial ou administrativa, de 
-

opinião sobre investigação, inquérito ou processo ou a divulgação de 

fatos ou informações de que tenha conhecimento em razão do cargo 

que ocupa, quando viole interesse público e o sigilo legal, a 

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas . Para 

além de despicienda, tal previsão incide em inconstitucionalidade na 

medida que proíbe o que a Carta Magna consigna direito da 

~idadania, qual seja, o direito de informação (artigo 5°, inciso XIV 
, 

da CF), sendo certo que a publicidade dos atos processuais 

confh,TUfa a regra, cuja exceção é o sigilo nos casos que lei 

específica discrimina, amparada no princípio da defesa da intimidade 

e interesse social. Neste caso, calar profissionais do direito e agentes 

públicos proporcionaria prejuízo ao cidadão e vilipêndio ao direito 

de livre manifestação. Mais uma vez padece a iniciativa de 



\ 

injuridicidade e inconstitucionalidade. A terceira e última alínea 

em comento teria a pretensão de assegurar tratamento digno à 

pessoa sob custódia policial , bem como punir autoridade que 

permita exposição pública negativa de acusado em processo criminal 

ou administrativo. Quanto a pretensão consignada na primeira parte, 

entendemos já devidamente contemplada pela previsão inscrita no 

artigo 3° da Lei 4.898/65, inclusive pelos acréscimos constantes da 

presente proposta. Já no que respeita à exposição pública do 

acusado, é preciso que se destaque uma realidade cultural da 

previsão legal vigente e conciliá-los ao direito de infonnação do 

cidadão e de exercício profissional dos órgãos de imprensa. A 

realidade cultural em choque com a previsão legal referida é a 

dificuldade de entendimento pela sociedade em geral do princípio da 

presunção de inocência. É reiterado, infelizmente, o comportamento 

dos meios de comunicação social que passam imagem negativa dos 

acusados, como se já tivessem sido julgados culpados. No entanto, a 

idéia de punir autoridade que "permitiu" a exposição do acusado 

poderá redundar em proibição de exercício profissional e sonegação 

de informação ao cidadão, o que é claramente inconstitucional ; 

3) ~dequação monetária dos valores de indenização previstos no .§. 2°, e 
\ 

agravamento da pena de detenção, bem como adequação à Lei n° 

7.209/84 da pena de multa previstas no .§. ~ todos do artigo 6° da 

Lei n° 4.898/65: A proposta visa estabelecer indenjzação em reais 

(R$). Não obstante as motivações de ordem econômica para a 

desindexação generalizada de valores presentes em contratos e 

normas, entendemos que, praf,Tffiaticamente, a utilização de índice 

y;~/i 
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que reflita de alguma maneira eventuais perdas (ou ganhos) do poder 

aquisitivo da moeda se presta melhor ao ensejo da medida, pelo que 

sugerimos a adoção da unidade fiscal de referência - UFIR na 

redação da Lei . No que se refere ao agravamento da pena e à 

adequação supra referidas, entendemos jurídica e tecnicamente 

adequados. Cabe aqui outra ressalva: quanto à técnica legislativa, 

cabe reparo na redação dada ao § 3°, posto que omitido o tenno 

" penal" relativo à natureza da sanção; 

4) adequação da disposição contida no §. 2° do artigo 7° da Lei n° 

4.898/65 ao direito positivo vigente: a proposição é conveniente e 

adequada jurídica e tecnicamente; 

5) inclusão de observância ao procedimento sumário para as ações 

decorrentes da Lei 4.898/65 e competência da Justiça Federal para 

julgamento de ato praticado por autoridade federal : a ·primeira 

inovação é pertinente, ressalvando-se apenas que na redação da 

proposta consta " procedimento sumaríssimo", que foi objeto de 

refonna parcial do Código de Processo Civil que consagrou o tenno 

" sumário" . Já a redação do parágrafo único proposta tem vício de 

inconstitucionalidade já que Lei Ordinária não pode alterar 

competência da Justiça Federal, que se encontra arrolada no artigo -, 
109 da Carta Magna; 

6) privilégio de foro em razão do exercício de função pública na ação 

de que trata a Lei nO 8.429/92: assim como assentado anterionnente, 

não se pode admitir alteração de competência fixada na Constituição 

Federal via legislação ordinária, que é o que pretende a proposta em 

comento . Outrossim, há que salientar-se que o escopo processual 
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insculpido na lei em referência (que dispõe sobre as sanções 

aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública) é idêntico aos das leis 4.717/65 (que regula a 

ação popular) e 7.347 /85 (que disciplina a ação civil pública), nas 

quais, acertadamente, não há previsão de privilégio de foro, 

democratizando o acesso à Justiça e compatibilizando a prestação 

jurisdicional ao interesse público. Do exposto, concluímos pela 

inconstitucionalidade da proposta também nesse particular. 

VOTO 

-

Pelo exposto, o voto é pela admissibilidade do Projeto de Lei na 

2.961 /97 na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, 01 de junho de 1999. 

) '"'. 

7~~~, 
Deputado Antonio Carlos Biscaia 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n° 2.961, DE 1997 

"AJtera dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, com a redação dada pelas Leis nO 6 .657, de 5 de 
junho de 1.979. e 7.960. de 21 de dezembro de 1.989. e da 
Lei nO 8.429. de 2 de junho de 1.992." 

O COnb'TeSSO Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os artigos 3°, 6°, 7° e 11 da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

" Art. 3° ...... ........ .................... . 

I) à liberdade de manifestação do pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem; 

n) ao direito de não-discriminação; , 

o) ao direito de ampla defesa, e ao contraditório; 

p) à proibição da escravidão e da servidão; 

q) aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados aos 

acusados. " 

" Art. 6° .... ............. .... ............. . 

~~ 



, . 
. , 

§ 2° A sanção civil , caso não seja possível fixar o valor do dano, 

consistirá no pagamento de indenização no valor de 5.000 Ufir 

(cinco mil unidades fiscais de referência) a 200 .000 Ufir (duzentas 

mil unidades fiscais de referência) .(NR) 

§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as regras do 

Código Penal e consistirá em (NR): 

a) '"revogado" 

b) detenção de seis meses a dois anos e multa; (NR) 

c) perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer outra 

função pública pelo prazo de três anos. (NR) 

'"Art. 7° .. .... ....... .. ..... .. ... ... .... .. . . 

§ 2° Não existindo no Município, no Estado ou na legislação militar 

nonnas reguladoras do inquérito administrativo, serão aplicadas 

supletivamente aquelas previstas na Lei nO 8112, de 1 I e dezembro 

de 1990." (NR) 

'"Art. 11 À ação civil serão aplicáveis as nonnas do Código de 

Processo Civil (Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973), devendo 

observar-se o procedimento swnário de que trata o Título VII, -
Càpítulo IIl, arts. 275 a 281 do referido Código." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.961, DE 1997 

PARECER REFORMULADO 

Acatando sugestões propostas pelos nobres pares na ocasião da 
reunião realizada hoje, decidi reformular meu parecer nos termos do 
substitutivo em anexo. 

GER 3.17 23 004-2 (J UN/99) 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1999 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO REFORMULADO DO RELATOR 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 3°, 4°. 6°, 7° e 11 da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 

1965, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

"Art. 3° ......................................................................................... . 

I) à liberdade de manifestação do pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem; 

n) ao direito de não-discriminação; 

o) ao direito de ampla defesa, e ao contraditório; 

p) à proibição da escravidão e da servidão; 

q) aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados 

aos acusados ." 

" Art. 4° .... .................. ................ ......................................... .......... . 

j) Revelar o magistrado, o membro do Ministério Público, o 

membro do Tribunal de Contas, a autoridade policial ou 

administrativa, ou permitir, indevidamente, que cheguem ao 

conhecimento de terceiro ou aos meios de comunicação fatos 

ou informações de que tenha ciência em razão do cargo e que 

violem o sigilo legal, a intimidade, a vida privada, a imagem e a 

honra das pessoas; 

I) dispensar tratamento indigno a quem esteja sob custódia de 

autoridade policial ou permitir a exposição pública de acusado 

em processo criminal ou administrativo, em detrimento da 

intimidade, da honra e da dignidade da pessoa humana. 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

"Art. 6° ... ... .... .............. ............... ...... ..... .. ... ...... .. ... ... ... ............. ... . . 

§ 2° A sanção civil , caso não seja possível fixar o valor do 

dano, consistirá no pagamento de indenização no valor de 

5.000 Ufir (cinco mil unidades fiscais de referência) a 200.000 

Ufir (duzentas mil unidades fiscais de referência). (NR) 

§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as regras do 

Código Penal e consistirá em (NR) : 

a) "revogado" 

b) detenção de seis meses a dois anos e multa ; (NR) 

c) perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer 

outra função pública pelo prazo de três anos. (NR) 

"Art. 7° .. .......... .. .. .... .. .... ... ....... ........ .... .... ... .. ...... .... ..... ... .... .... ... ... . 

§ 2° Não existindo no Município, no Estado ou na legislação 

militar normas reguladoras do inquérito administrativo , serão 

aplicadas supletivamente aquelas previstas na Lei nO 8.112, de 

11 e dezembro de 1990". (NR) 

"Art. 11 À ação civi l serão aplicáveis as normas do Código de 

Processo Civi l (Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973), 

devendo observar-se o procedimento sumário de que trata o 

Título VII , Capítulo 111 , arts. 275 a 281 do referido Código". 

Art. 2° O art. 17 da Lei nO 8.429 , de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99 \ 
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CÂMA R A D OS DEP U TADOS 

"Art. 17 ... ........ .... ....... ... ... .... ....... ... .. ... .... ........................... ........... . 

. .. . . .. . .. . . .. . .. .. . .. . . . . .. . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . .. . . . . . .. . . . . .. . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . .. . . . .. . . .. . . .. . . . . . . . . . 

§ 5° A ação de improbidade será proposta perante o tribunal 

competente para processar e julgar criminalmente o funcionário 

ou a autoridade, na hipótese de prerrogativa de foro em razão 

do exercício de função pública". 

Art. 3° - Ficam acrescentados os parágrafos 3°, 4° e 5° ao artigo 8° da Lei 

e nO. 7.347 , de 24 de julho de 1985, e artigo , onde convier, com a seguinte 

redação: 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

° § 3 Da instauração do inquérito civil ou do procedimento 

preparatório caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo 

de dez dias, contados da data da ciência do ato pelo 

interessado, ao Conselho Superior do Ministério Público, que 

poderá adequar o âmbito da apuração ou determinar o seu 

arquivamento; 

§ 4° Em caso de possibilidade de ocorrer dano irreversível ao 

interesse público, poderá o relator determinar o processamento 

do recurso apenas no efeito devolutivo. 

§ 5° O inquérito civil ou o procedimento preparatório deverá ser 

concluído no prazo de 6 (seis) meses de sua instauração, 

somente admitida a prorrogação pelo tempo indispensável à 

realização das diligências imprescindíveis, por deliberação 

motivada do Conselho Superior do Ministério Públ ico . 

"Art .. .. - A ação civil pública prescreve em 5 (cinco) anos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1999 

~~ 
Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA 

Relator 

GER 31723004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.961 , DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 2.961 /97, nos tennos do 
parecer reformulado do Relator, Deputado Antônio Carlos Biscaia. Os 
Deputados André Benassi e Osmar Serraglio apresentaram votos em separado. 

Foi apresentado 1 (um) destaque visando a votação em 
separado da expressão "aos meios de comunicação", constante do art. 4°, 
alínea "j", do substitutivo. Em votação, foi rejeitado, por 23 votos a 18, 
prevalecendo intef,rralmente o substitutivo do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney 
Lopes, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Júlio Delgado, José Índio, 
Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 
André Benassi, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 
Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, 
José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, Edmar 
Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Mussa Demes, Fernando Coruja, Roland 
Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, José Ronaldo, Luis 
Barbosa, Gustavo Fruet, Max Rosenmann, Nelson Pellegrino, Luiz Fernando, 
Nelson Marquezelli e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em I ° de dezembro de 1999 

' 'i~ 

Deputado J CARLOS ALELUIA 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CAMARA DOS DEPUTAnos 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E J USTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2.961, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera dispositivos da Lei nº 4 . 898 , de 9 de dezem 
bro de 1965 com a redação dada pelas LelS nºs 6 . 657 , de 
5 de jLrho de i979, e 7. 960 , 00 2l 00 dezsmro de 1989, e da Lei nº 8.429 , 
de 2 de jufu 00 1992. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts . 3° , 4°. 6° , 7° e 11 da Lei nO 4.898 , de 9 de dezembro de 

1965, passarT, a vigorar com as seguintes alterações : 

"Art. 3° ............................. ...... ... ..... ... .. .... ..... .. .......... ... ...... ..... .... .. . 

I) à liberd ade de manifestaç20 do pe:lsame:lto 

m) à intimidade. à vida pnvada. 2 honra e 2 imagem: 

r ) ao dirEito de n20-d iscrlminaç2o 

c) ao dirEito de ampla defEsa. e ao c~ntracitór i c 

p) 2 proibic2 ':; ca escravld20 e da SE:v lcac 

c) aos dirEitos e garantias cJnstituc:cnais e lecals aSSECJuraccs 

':oe:. - CI 'e:. - cc e:. (....; ..... c ___ c _ . 

. : "ri L O 1-. L . ..... ..................................... .. ........ .. .. 

j) Re'Je!a: c macJls'Lrado . c me:T:crc cc i.i inis:ériO ,~b iic ::: c 

membro do Tribunal de Contas . a autcncade ço iiCla i c ~ 

-o·mj·n·je:.-r -> ·jv - cu permj't ir ·jnde\J j· c·-""-'-_·- c 'l e c ~ ""''''' ll er- c- :> c ...... l cl c. ' . j. C :lI C :, .. C: . , "- " c':::; ..... . j. _ 

conhecim ento de terceiro ou aos mEios CE ccmunicac20 fato s , 

ou informações de que tenha ciência em raZ20 do cergo e Que 

violem o sigi lo legal , a intimidade. a vida privada. a imagem e a 

honra das pessoas ; 

I) dispensar tratamento indigno a quem esteja sob custódia de 

autoridade po licial ou permitir a exposiç2o pública dE acusado 

em processo criminal ou administrativo. em detrimento da 

intimidade. da honra e da dignidade da pessoa humana. 
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"Art. 6° ...... .. ... .......... ....... ... .. ..... .. ........................ ... ......... .... ...... ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° A sanção civil , caso não seja possível fixar o valor do 

dano , consistirá no pagamento de indenização no valor de 

5.000 Ufir (cinco mil unidades fiscais de referência ) a 200 .000 

Ufir (duzentas mil unidades fiscais de referência ). (NR) 

§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as regras do 

Código Penal e consistirá em (NR): 

a) "revogado" 

b) detenção de seis meses a dois anos e multa : (N R) 

c) perda do cargo e inabilitação para o exerc ício de qualquer 

outra função pública pelo prazo de três anos . (NR) 

"Art. 7° ... ....... ................. .. ............... ..... ....... ....... .... ................ ...... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° Não existindo no Município. no Estado ou na legislação 

militar no rmas reguladoras do inquérito administr2tivo . serão 

aplicadas supletivamente aquelas previstas na Lei nO 8.112. de 

11 e dezembro de 1990". (N R) 

"Art. 11 A ação civil serão aplicáveis as normas do Código de 

Processo Civil (Lei n° 5.869 , de 11 de janeiro de 1973), 

devendo observar-se o procedimento sumário de que tra ta o 

Título VII , Capítulo 111 , arts. 275 a 281 do referido Código·'. 

Art. 2° O art. 17 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

com a seguinte redação : 
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"Art. 1 7 ......................................................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5° A ação de improbidade será proposta perante o tribunal 

competente para processar e julgar criminalmente o funcionário 

ou a autoridade, na hipótese de prerrogativa de foro em razão 

do exercício de função pública". 

Art. 3° - Ficam acrescentados os parágrafos 3°, 4° e 5° ao artigo 8° da Lei 

nO. 7.347 , de 24 de julho de 1985, e artigo , onde convier. com a segu inte 

redação: 

o 

§ 3 Da instauração do inquérito civil ou do procedimento 

preparatório caberá recurso, com efeito suspensivo . no prazo 

de dez dias. contados da data da ciência do ato pelo 

interessado . ao Conselho Superior do Ministério Público. que 

poderá adequar o âmbito da apuraçao ou determ inar o seu 

arquivamento : 

o 

§ 4 Em caso de possibilidade de ocorrer dano irreversível ao 

interesse púb li co . poderá o relator determinar o processamento 

do recurso apenas no efe ito devolutivo . 

§ 5° O inquérito civil ou o procedimento preparatório deverá ser 

concluído no prazo de 6 (seis) meses de sua instauração . 

somente admitida a prorrogação pelo tempo indispensável à 

realização das diligências imprescindíveis, por deliberação 

motivada do Conselho Superior do Ministério Público. 

"Art .... - A ação civil pública prescreve em 5 (cinco) anos . 

I 
I 
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Art . 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão , em lº de dezembro de 1999 

CARLOS ALELUIA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO AO PL N° 2.961/97 

VOTO EM SEPARADO 

DEPUTADO ANDRÉ BENASSI 

Nesta oportunidade, peço vistas do Projeto nO 2.961/97, de autoria do 
Poder Executivo, para analisar mais detidamente o Substitutivo apresentado 
pelo ilustre Relator, Deputado Antônio Carlos Biscaia. 

o Projeto original propõe alterações à Lei 4.898/65 que regula o direito 
de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e penal, 
nos casos de abuso de autoridade. 

As alterações consistem, basicamente, no acréscimo de novos tipos de 
conduta caracterizadas como abuso de autoridade e outras que atualizam a lei , 
de acordo com as mudanças econômicas e constitucionais. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça, o projeto recebeu do 
nobre Relator, manifestação considerando possíveis inconstitucionalidades de 
alguns dispositivos, o que motivou a apresentação do Substitutivo que, SMJ, 
acabam por comprometer os objetivos da proposição. 

Apreciando o voto pela inconstitucionalidade parcial do PL n° 2.961 /97, 
venho ponderar que os argumentos apresentados pelo ilustre Relator não são 
suficientes para caracterizar a injuridicidade ou inconstitucionalidade 
necessárias para rejeitar as alíneas ') ", "I" e "m" acrescidas ao art. 4° da lei 
4.898/65 , as quais considero de suma importância para a realização dos 
princípios constitucionais, a transparência e o correto desempenho da 
atividade pública. 
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Registro que as demais emendas apresentadas pelo Substitutivo são 
inteiramente pertinentes e aprimoram o projeto original. 

o direito de representação permite ao povo pleitear e proceder contra 
abusos de autoridade, que a própria Constituição previu poderiam ocorrer, ao 
dispor no art. 5°, inciso XXXIV que "são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos 
poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder; (..)". 

A Lei 4.898/65 tem a finalidade de prevenir os abusos de autoridade, 
dando a quem se sentir prejudicado, a oportunidade de fazer valer os seus 
direitos e garantias previstos na Constituição, sendo um instrumento de grande 
importância na defesa dos direitos do cidadão. 

o Relator apresentou dois argumentos básicos para afastar as alíneas 
que se deseja acrescer ao art. 4°: as normas serian1 despiciendas (as condutas 
estariam contidas no art. 319 do Código Penal) e inconstitucionais (por afetar 
o direito fundamental da informação). 

Do acréscimo das alíneas "j" a "m" ao art. 4° da Lei 4.898/65 

1) a alínea "j" teria por objeto coibir instauração de inquérito ou 
propositura de ação com propósito de perseguição ou para 
"satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política." A 
alínea foi rejeitada sob o argumento de despicienda e injurídica 
uma vez que a prevaricação já estaria prevista no art. 319 do 
Código Penal. 

o art. 319 do Código Penal define o crime de prevaricação como 
"Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfa~er interesse ou sentimento 
pessoal: pena - detenção, de três meses a um ano, e multa ". 

2 



A to de oficio é aquele que se compreende nas atribuições do 
funcionário, ou em sua competência, pode ser ato administrativo ou judicial. 
Algumas condutas, por serem mais graves foram consideradas pelo legislador 
como abuso de poder sujeitas a penas maiores, devendo, portanto, fazer parte 
da legislação especial. Assim, quando o ato de oficio significar, no caso em 
exame, instauração de inquérito civil , policial ou administrativo ou 
propositura de ação de natureza criminal ou de improbidade, com propósito de 
perseguição, ou para satisfazer simples sentimento pessoa] ou convicção 
política (alínea "j"), essa conduta não será considerada prevaricação e sim 
abuso de autoridade. É o que ocorre com o elenco de tipos descritos no art. 
4° da Lei 4.898/65 que se não tivessem sido excepcionalizados pelo legislador 
poderiam ser, realmente, considerados crimes de prevaricação. 

Não há, portanto, injuridicidade. O legislador simplesmente entendeu 
que as condutas descritas especificamente nas alíneas "j " "1" e "m" deveriam 
deixar de figurar como crime de prevaricação, para transformar-se em crime 
por abuso de autoridade, com aplicação de sanção mais elevada. 

Tomando como exemplo o Ministério Público, titular da maioria dos 
atos descritos na alínea '1" , temos plena consciência de que aquele órgão 
desempenha importante e indispensável papel constitucional em prol da 
sociedade e tem na própria Lei Orgânica que regulamenta a Instituição, 
princípios rígidos de disciplina de seus membros, os quais estão sujeitos à 
pena de demissão nos casos de improbidade administrativa, condenação por 
crime praticado por abuso de poder ou violação de dever para com a 
Administração Pública, ou mesmo por revelação de assunto de caráter 
sigiloso, que conheça em razão do cargo ou função, entre outros (Le n° 75, de 
20.5.93, art. 239, V). 

Também a Magistratura e demais autoridades desempenham papéis 
importantes para a manutenção do estado de direito. O seu trabalho deve ser 
exercido com respeito à dignidade de suas funções e à da Justiça. É certo que 
tanto o Ministério Público como a Magistratura e outras autoridades 
administrativas já estão sujeitos a normas disciplinares. O legislador 
entendeu, porém, que quando algum membro do "parquet" 
comprovadamente usar de seu poder e de suas prerrogativas para agir 
com propósito de perseguição, satisfação de sentimentos pessoais ou 
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convicção política, ele certamente estará agindo com abuso de autoridade 
e deve ser investigado e punido, em benefício da própria instituição. 

Entendendo que tal iniciativa poderia resultar num cerceamento da 
atividade do Ministério Público, o Relator levanta a hipótese de um promotor 
que ao oferecer denúncias sistemáticas, mesmo fundamentado em provas, 
pudesse vir a ser "compreendido" praticando uma conduta de perseguição. 

o direito de representação está sujeito a indícios e provas. É possível 
que, eventualmente, a hipótese alentada pelo Relator ocorra. Da mesma forma 
que, temos certeza disso, será muito dificil que um membro do Ministério 
Público venha a instaurar um inquérito movido por sentimentos de 
perseguição. Mas poupar o Ministério Público por temer qualquer restrição ao 
desempenho do seu mister não é decisão democrática e coloca a instituição 
acima da lei .. 

V árias autoridades, juízes, militares, carcereiros, policiais, estão sujeitos 
à Lei 4.898/65. O art. 4°, alínea d, dispõe que constitui abuso de autoridade o 
fato de "deixar o jui::: de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal 
que lhe seja comunicada. " Trata-se de crime personalíssimo, que só poderá 
ser praticado por juiz de direito ou juiz federal, porque somente o juiz pode 
tomar essa decisão ou praticar o ato. Note-se que na qualidade de titular da 
ação penal, é o próprio Ministério Público que denuncia por abuso de 
autoridade. Nada mais transparente, portanto, do que a submissão do 
Ministério Público, além de outras autoridades, às penalidades por abuso de 
poder. 

2) a alínea "I" pretende punir a manifestação por magistrado, membro 
do Ministério Público, do Tribunal de Contas, autoridade policial ou 
administrativa, de opinião sobre investigação, inquérito ou processo 
ou a divulgação de fatos ou informações de que tenha conhecimento 
em razão do cargo que ocupa, quando viole interesse público e o 
sigilo legal, a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas. A alínea foi rejeitada por ser considerada despicienda e 
por incidir em inconstitucionalidade na "medida que proíbe o 
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que a Carta Magna consigna direito da cidadania, qual seja, o 
direito de informação." 

Realmente, os argumentos apresentados para rejeitar as alíneas "I" a 
"m" por vício de inconstitucionalidade não podem prosperar. A questão passa 
pela problemática da colisão dos direitos fundamentais. Dá-se a colisão de 
direitos fundamentais quando o exercício de um direito fundamental por parte 
de seu titular conflita com o exercício do mesmo ou de outro direito 
fundamental por parte de outro titular. A alínea "I" foi rejeitada porque o 
Relator valorizou o direito fundamental de informação do cidadão em 
detrimento de outros direitos fundamentais tais como o da presunção de 
inocência; da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e 
da imagem das pessoas. Para demonstrar que o direito de ser informado não é 
absoluto, citamos como exemplo a Lei Federal nO 8.159/91 que dispõe sobre a 
política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências. 

Dizem os arts. 4°, 5° 22 e 23 da referida lei: 

"A rt. 4° "Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em 
documentos de arquivos, que serão prestadas no pra:::o da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

Art. 5° A Administração Pública franqueará a consulta aos documentos 
públicos naforma da lei. 

Art. 22. É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos 
públicos. 

Art. 23. Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser 
obedecidas pelos órgãos públicos na classificação dos documentos por eles 
produ:::idos. 

§ 1 ° Os documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do 
Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas são 
originariamente sigilosos. " 
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Como se vê, um Juiz não pode, em nome do direito de informação da 
população, emitir opinião sobre um processo que está sob o seu julgamento, 
sob pena de atentar contra a segurança da sociedade. 

A possibilidade de limitação legal de um direito fundamental está 
implícita na Constituição. Compete ao intérprete e ao legislador, adotando os 
princípios da unidade da Constituição e da concordância prática, buscar a 
solução para a colisão dos direitos fundamentais. 

, 

E o que ocorre com a alínea "1" . O legislador pretende punir a 
autoridade que se manifestar sobre fatos de que tenha conhecimento em razão 
do cargo, cuja postura possa violar o interesse público, o sigilo legal , a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, justamente porque 
o direito de informar e o de ser informado não é absoluto. 

3) a alínea "m" assegura tratamento digno à pessoa sob custódia 
policial, bem como a punição de autoridade que permita exposição 
pública negativa de acusado em processo criminal ou administrativo. A 
alínea foi rejeitada tendo em vista que a primeira parte já estaria 
contemplada pela previsão inscrita no art. 3° da Lei 4.898/65. 
Quanto à exposição pública do acusado, o Relator constata que a 
sociedade tem dificuldade para compreender o princípio da 
presunção da inocência e que os meios de comunicação realmente 
passam a imagem negativa dos acusados como se já fossem 
culpados, mas que a idéia de punir a autoridade que permitiu a 
exposição do acusado poderá redundar em proibição de exercício 
profissional e sonegação de informação ao cidadão o que é 
inconstituciona I. 

No que diz respeito à alínea "m" concordamos que a mesma encontra­
se parcialmente amparada no art. 3° da lei em questão. Mesmo assim, a 
segunda parte, não deve ser considerada inconstitucional porque a liberdade 
de informar da Imprensa, da mesma forma que o direito de ser informado do 
cidadão, não são absolutos como já foi dito. 
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Aqui, o conflito se dá entre o direito à imagem dos presos e a liberdade 
de expressão e informação da imprensa. Ao preservar o direito de informação, 
como condição do livre exercício de trabalho relacionado aos profissionais de 
comunicação dos presos, deixou o Relator de atentar para a inviolabilidade da 
imagem daquelas pessoas. 

Voltamos a enfatizar que determinados direitos fundamentais não são 
absolutos e estão sujeitos a algum tipo de restrição desde que para 
salvaguardar outros direitos fundamentais. Assim é que a própria Constituição 
Brasileira prevê expressamente que 

"a manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veiculo não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição." (art. 
220, caput, CF). 

Em seguida, o texto constitucional traz a previsão expressa de reserva 
de lei restritiva, segundo a qual 

"nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 
plena liberdade de informação jornalistica em qualquer veiculo de 
comunicação social, observado o disposto no art. 5~ I V, V,X,XIfI,XI V. " 
(art. 220, § ]O, CF) 

Como se vê, é possível limitar o exercício da liberdade de expressão e 
de informação para salvaguardar outros direitos fundamentais, dentre os quais 
o direito à imagem. 

No meu entender, a alínea "m" é, apenas, carente de melhor técnica 
legislativa. 

7 



• 

o dispositivo deveria tipificar melhor o que consiste uma exposição pública 
negativa para que se pudesse punir a autoridade que permitiu a exposição de 
algum modo. 

o que o legislador deseja ao incluir a alínea "m" na lei do abuso de 
autoridade, é garantir que o direito do preso à preservação de sua imagem não 
sofra qualquer restrição enquanto estiver sob a guarda do Estado, conforme 
manda a Constituição (art. 220, § lO). Para tanto, estabelece punição para a 
autoridade que permitir que o fato ocorra. A dificuldade reside no controle do 
que será considerado positivo ou negativo ou como se deu a permissão da 
autoridade. O ideal seria que o dispositivo pudesse estabelecer que os 
acusados em processo criminal ou administrativo não pudessem ser 
constrangidos a participar, ativa ou passivamente, de atos, entrevistas, 
fotografias, imagens ou qualquer outra programação reproduzida por 
televisão, rádio ou jornal. Salva-se a liberdade do trabalho da Imprensa, e 
define-se a conduta inadequada da autoridade. 

Em conclusão, ratifico que os acréscimos das alíneas "j", "1" e "m" ao 
art. 4° da Lei 4.898/65 são importantes para uma efetiva repressão ao abuso 
de autoridade o que permitirá maior garantia dos direitos do cidadão. Como 
ficou aqui demonstrado, não há qualquer vício de constitucionalidade ou 
juridicidade no tocante às alíneas "j", " I" e "m" acrescidas ao art. 4° da Lei 
4.898/65 e que, no meu entender, deveriam ter sido mantidas pelo Relator em 
seu Substitutivo ao Projeto de Lei nO 2.961 /97. É o meu voto. 

Sala da Comissão, d ~ de agosto de 1999. 

\ 
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DEPUTADO A · RÉ BENASSI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NU 2.961/97 

VOTO EM SEPARADO 
Deputado OSMAR SE RRAGLIO 

o eminente Deputado Antonio Carlos Biscaia, Relator 
do Projeto de Lei n.2. 961 /97 na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da 
Câmara dos Deputados, analisou-o, concordando, em parte, com o mesmo e 
destacando tópicos, aos quais sugeriu emendas, na forma do Substitutivo que 
apresentou. 

Tal Substitutivo desnatura parte da proposta, subscrita 
pelo atual Ministro do Supremo Tribunal Federal , Doutor Nelson Jobim, quando 
Ministro de Estado da Justiça. 

Tendo em conta que o e. Relator concorda com a inclusão 
dos novos tipos de abusos de autoridade elencados no art. 3° da Lei n.4.898/65 , não há 

. . 
porque mais se os exammar. 

Contudo, quanto ao mais, não nos alinhamos com o e. 
Relator. 

Com efeito, parece incidir em ilogicidade evidente, por 
exemplo, no que tange à previsão da alínea "j" do art. 4°, que tem por objetivo coibir 
a instauração de inquérito ou propositura de ação com propósito de perseguição ou 
satisfação de sentimento pessoal. Afirma configurar um absurdo aquela tipificação - ao 
tempo em que a qualifica de despicienda, em face de já estar prevista no art . 319 do 
Código Penal. Ora, se já está a conduta prevista, não se a há de inquinar de absurda. Ou 
é despicienda, porque já re6Tfada - e, portanto, não é absurda, ou é absurda e, por isso, 
não pode ser despicienda. 

De igual sorte, reprocha o e. Relator a possível 
"compreensão" do significado da conduta prevista, olvidando-se de que, no caso, a 
competência para assim '<compreender" é do Poder Judiciário e não de qualquer outra 
autoridade. 

1 

/' 
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Também quanto à previsão da alínea "e ", afirma 
textualmente que "além de de . .,picienda, tal previsão incide em inconstitucionalidade". 
Ora, há nisso uma contradição, como já remarcado: ou é despicienda, porque já 
regrada, ou é inconstitucional e, por isso, não pode ser nonnatizada, não se podendo 
falar em despicienda. 

Daí porque nos alçamos a emItIr Voto em Separado, 
examinando mais detidamente aqueles tópicos que foram hostilizados pelo e. Relator e 
que se traduzem em alterações que entendemos, ao contrário do Relator, admitidas 
pelo ordenamento jurídico. 

Calha, desde logo, afirmar que subscrevemos o bem 
lançado Voto em Separado do ilustre Deputado André Benassi. 

1. Acréscimo da alínea '''j'' ao artigo 4° da Lei n.4.898/65. 

Este dispositivo tem o intuito de tipificar como abuso de 
autoridade a instauração de inquérito civil, policial e administrativo ou propor a ação de 
natureza civil , criminal ou de improbidade, com propósito de perseguição, ou para 
satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política. 

A justificativa do e. Relator para retirar da proposta 
referido dispositivo é a de que se intenta cercear a independência de juizes, promotores, 
procuradores e autoridades policiais e administrativas. 

A argumentação não procede, uma vez que tais 
autoridades já estão obrigadas a agir com zelo em tal sentido, pois que em suas leis 
orgânicas já há previsão de punição disciplinar caso não seja respeitado tal preceito. 

Afirma, ainda, o e. Relator, que a tipificação que se 
pretende introduzir revela-se despicienda, devido a existência do delito de prevaricação 
- art. 319 do Código Penal - que incrimina a mesma conduta. 

Não é assim contudo. De uma previsão geral , aplicável a 
todo e qualquer funcionário público, destacam-se condutas específicas - a instauração 
de inquérito ou propositura de aç:ão - portanto ligadas a determinadas autoridades, das 
quais, bem de se ver, é de se exigir maior reflexão quando decidem sobre atos de 
repercussão inegável na vida dos cidadãos. 

Ademais, não há injuridicidade sustentável , tendo em 
vista que o legislador simplesmente entendeu que as condutas especificadas na ai íneu 
"j" - no que é acompanhada pelas condutas das alíneas "/" e "m " - deveriam ser 
destacadas do crime geral de prevaricação para transformarem-se em abuso de 
autoridade, com uma sanção maior inclusive. 

(~ 
-/ 
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A tipificação da conduta descrita neste dispositivo como 
crime de abuso de autoridade, mais do que repreender odiosa conduta, servirá para 
coibir a utilização da própria máquina estatal para fins que não são de interesse geral da 
sociedade. Dessa forma, a especificação da conduta supraindicada como crime, no 
contexto dessa legislação que se propõe, revela o firme propósito do Estado brasileiro, 
por meio de seus órgãos que detêm a iniciativa legislativa, de erradicar práticas 
abusivas e proceder a necessária distanciação entre o interesse público - que visa ao 
benefício de toda a comunidade - e o interesse pessoal dos agentes públicos. 

2. Acréscimo da alínea "I" ao artigo 4° da Lei 0.4.898/65. 

Este dispositivo tem por objetivo punir o Magistrado, o 
Membro do Ministério Público, o Membro do Tribunal de Contas, a autoridade policial 
ou a autoridade administrativa, que manifestar, por qualquer meio de comunicação, 
opinião sobre investigação inquérito ou processo, ou revelar ou permitir que cheguem 
ao conhecimento de terceiros fatos ou informações de que tenha ciência em razão do 
cargo e que violem o interesse público e o sigilo legal , a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas. 

Argumenta o e. Relator que, para além de despiciendo, tal 
dispositivo está viciado de inconstitucionalidade na medida que proíbe o que a Carta 
Magna consigna como direito da cidadania, qual seja, o direito de informação (artigo 
5°, inciso XIV da CF). Defende que a publicidade dos atos processuais configura a 
regra, cuja exceção é o sigilo nos casos em que a lei especifica, amparada no princípio 
da defesa da intimidade e interesse social , enfatizando que calar profissionais do direito 
e agentes públicos proporcionaria prejuízo ao cidadão e vilipêndio ao direito de livre 
manifestação. 

Os que sustentam vício de inconstitucionalidade na 
proposta apresentada pelo Governo, fundam-se em que a redação dada ao texto no 
particular é generalizante, proibindo, inclusive, o que não se pode proibir. Segundo 
argumentam, os órgãos de comunicação de massa, bem como todos os cidadãos, têm o 
direito de informação sobre os processos públicos, os inquéritos e os demais 
procedimentos que não se revestem do caráter legal reservado. Lembram que a lei só 
poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou 
interesse social o exigirem, defendendo que, se aprovada a lei na fonna da proposta 
apresentada pelo Governo, o segredo de justiça que atualmente constituiu uma exceção, 
passará a ser a regra em virtude das medidas preventivas que as autoridades terão que 
tomar para não se verem acusadas do cometimento do abuso de autoridade. Afirmam 
ainda que o dispositivo também revela-se despiciendo no âmbito do nosso ordenamento 
jurídico, tendo em vista que o artigo 325 do Código Penal já tipifica conduta 
semelhante. 

/ 
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Não procede a argumentação. Vale anotar que a questão 
que se coloca passa pela problemática da colisão de direitos fundamentai s. De um lado 
está o direito de informação do cidadão e de outro o direito de inviolabilidade da 
intimidade, o da presunção de inocência, o da preservação da vida privada, da honra e 
da imagem de cada indivíduo. A alínea "/ " foi rejeitada e alterada no Substitutivo 
apresentado pelo Relator porque ele privilegiou aquele quando confrontados com estes. 

Em primeiro lugar, deve-se assinalar que o direito à 
informação não é um direito absoluto, tendo em vista que há muitas hipóteses em que a 
própria lei estabelece o dever de sigilo. Em segundo lugar, na hipótese em questão já 
existem restrições a tal direito em favor da preservação da intimidade, honra e imagem 
dos acusados em processo administrativo ou judicial. 

Ora, o objetivo principal do dispositivo é estender 
expressamente para as autoridades policiais e administrativas a tipificação de uma 
conduta que já é vedada para juízes e membros do Ministério Público, consoante 
regulam as respectivas Leis Orgânicas. Veja-se : 

Lei Complementar nO 35/79(LOMAN ): 

Art. 36 - É vedado ao magistrado: 

lU - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre 
processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo 
depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de órgãos 
judiciais, ressalvada a critica nos autos e em obras técnicas ou no 
exercício do magistério. 

Lei Complementar nO 75/93 (LOMPU): 

Art. 236 - O membro do Ministério Público da União, em respeito 
à dignidade de suas funções e à da Justiça, deve observar as 
normas que regem o seu exercício e especialmente: 

Il - guardar segredo sobre assunto de caráter siglloso que conheça 
em razão do cargo ou função ; 

Tomando como exemplo a Magistratura, há norma 
expressa vedando a revelação de assunto de caráter sigiloso, que o juiz venha a 
conhecer em virtude de seu mister. Também no que tange ao Ministério Público, nota­
se claramente que este órgão desempenha importante papel constitucional em prol da 
sociedade, de forma que a própria Lei Orgânica que o rege estabelece princípios rígidos 
de disciplina de seus membros. 
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Não se trata, portanto, de mItIgar poderes desses 
profissionais, mas, adequar o uso de tais poderes aos limites do que impõe o dever 
funcional de cada um, evitando e coibindo desmandos e arbitrariedades. 

3. Acréscimo da alínea ~~m" ao artigo 4° da Lei n.4.898/65. 

A inserção deste dispositivo tem a pretensão de punir 
como abuso de autoridade o tratamento indigno a pessoa sob custódia de autoridade 
policial ou permitir a exposição pública de acusado em processo criminal ou 
administrativo em detrimento da intimidade, da honra e da dignidade da pessoa 
humana. 

o Relator do PL nO 2.961/97 sustenta que a punição de 
autoridade que permita ou promova a exposição vexatória de acusado em processo 
criminal ou administrativo poderia redundar em proibição de exercício profissional e 
sonegação de informação ao cidadão, o que se revelaria nitidamente inconstitucional , 
em face do direito a ser informado dos acontecimentos que envolvem interesse público. 

Ora, sustentar que a autoridade proibida de expor o 
acusado sob sua custódia a vexame público estará impedida do exercer a sua profissão é 
insólita e despropositada. Resta evidente a distinção entre exercício, sob os auspícios da 
lei , de dever profissional, e abuso de autoridade em virtude das prerrogativas 
profissionais, com conseqüente exposição de acusado a situação vexatória. 

Multiplicam-se os casos em que indiciados são acusados e 
condenados previa e indevidamente pela imprensa comum com base em opiniões de 
autoridades públicas que acabam por causar danos irreversíveis ao cidadão sob sua 
custódia. Para elucidar um exemplo, o do ex-Ministro da Saúde e médico, o Df. Alcenir 
Guerra, revela-se típico. Acusado de envolvimento em escandalosos superfaturamentos 
no Ministério da Saúde, o então Ministro da Saúde viu-se obrigado a rebater acusações 
sérias e infundadas que lhe eram dirigidas pelos jornais e revistas da época. Provada a 
inocência do médico e a improcedência das acusações, jamais o homem público 
conseguiu livrar-se da imagem que lhe foi indevidamente impingida. A gravidade do 
fato e as conseqüências danosas foram tamanhas que o Df. Alcenir Guerra, de posse da 
decisão que o inocentava, dispôs-se a escrever um livro, ainda no prelo, cujo título é 
"As relaç{jes do homem público com a imprensa". 

Outro exemplo que merece destaque nesse contexto é o de 
uma escola de São Paulo. Conforme noticiado pela imprensa, alguns alunos de uma 
escola paulistana teriam sido vítimas de abuso sexual dentro da própria escola e sob os 
auspícios de sua Diretoria. As reportagens foram tão veementes, os argumentos e fatos 
descritos tão convincentes que toda a sociedade ficou escandalizada com o episódio, a 
ponto de grande parte dos pais de alunos matriculados naquele estabelecimento de 
ensino terem transferido seus filhos para outras escolas, além de terem ocorrido 
manifestações da população, inclusive com depredação das dependências fisicas do 
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estabelecimento particular de ensino. As reportagens foram produzidas com base em 
entrevistas e depoimentos das autoridades policiais que investigavam as denúncias de 
abuso sexual dos menores. Terminada a fase de investigação, constatou-se a 
improcedência das denúncias e a inocência dos acusados. Entretanto, a instituição de 
ensino paulistana não resistiu às conseqüências trágicas do engano. Desta forma, 
mesmo livre de qualquer culpa no âmbito da Justiça, os donos da referida escola de São 
Paulo sofreram prejuízos financeiros e morais devido à condenação - prévia e 
infundada - promovida pela imprensa e chancelada pela sociedade civil em geral. 

Tais exemplos reforçam e tomam irrefutável a tese de que 
não se pode deixar de punir com uma sanção compatível com a gravidade das 
conseqüências delas advindas, as ações descritas neste tipo proposto pelo Projeto de Lei 
nO 2.961 /97. 

4. Adequação monetária dos valores de indenização previstos no §r do art. 6" 
da Lei n" 4.898/65; adequação da pena de multa à Lei n" 7.209/84; e agravamento 
da pena de detenção. 

A proposta original do Governo visa a estabelecer valores 
monetários em reais para a indenização prevista no §2° do art . 6° da Lei nO 4.898/65 . 

No Substitutivo apresentado pelo Relator, é proposta a 
adoção da UFIR na redação final da lei . Relativamente à adequação da pena de multa à 
Lei nO 7.209/84, sustenta o Relator que cabe reparo na redação dada ao §3°, uma vez 
que foi omitido o termo ' penal ' relativo à natureza da sanção. No que diz respeito ao 
agravamento da pena de detenção não faz qualquer censura ao Projeto original. 

De nossa parte, concordamos com o e . Relator. 

5. Inclusão de observância ao procedimento sumário para as ações decorrentes da 
Lei n" 4.898/65 e competência da Justiça Federal para julgamento de ato 
praticado por autoridade federal. 

A modificação proposta no Projeto de Lei nO 2.961 /97 
tem o objetivo de, em primeiro lugar, estabelecer procedimento mais ágil para as ações 
decorrentes da Lei n° 4 .898/65 e, em segundo lugar, de explicitar a competência da 
Justiça Federal para processar e julgar crimes cuja origem sejam atos praticados por 
autoridade federal . 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Relator apresentou Substitutivo propondo alteração 
somente no que tange ao segundo ponto, qual seja, a explicitação contida no parágrafo 
único de que atos praticados por autoridades federais serão processados e julgados por 
juízes federais . 

A fundamentação do Substitutivo é a de que a proposta 
inserta no parágrafo único padece de vício de inconstitucionalidade, dado Lei Ordinária 
não pode alterar competência da Justiça Federal , arrolada no art. 109 da Constituição 
Federal . 

Registre-se que a previsão expressa da competência da 
Justiça Federal para julgamento de atos praticados por autoridades federais não 
modifica a competência constitucionalmente estabelecida para a Justiça Federal. Trata­
se de mera explicitação de situação jurídica consolidada em nosso ordenamento 
jurídico, tendo em vista que uma leitura mais atenta da Carta Magna de 1988 deixa 
claro que os atos praticados por autoridades federais são de interesse da União (com 
exceção das de falência, trabalho, eleitoral e acidente de trabalho, expressamente 
excluídas), de modo que a competência repousa mesmo sobre a Justiça Federal , 
conforme atesta o art. 109, I da CF/88. 

A jurisprudência dos tribunais pátrios atesta que a 
competência para processo e julgamento de atos praticados por funcionários e 
autoridades federais é da Justiça Federal, tendo em vista a patente presença do interesse 
da União em reprimir condutas abusivas que representem prejuízos aos serviços 
públicos prestados. Dessa forma, o dispositivo do Projeto de Lei nO 2.961 /97 tem por 
intuito tornar expressa, na lei , situação já consagrada na jurisprudência dos nossos 
tribunais, confonne demonstra o aresto seguinte: 

"PROCESSUAL PENAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL. ABUSO DE 

AUTORIDADE. CUMPETÊNCIA. J USTIÇA FEDERAL. 

Compete à Justiça Federal processar e julgar crime praticado p or funcionário 
público f ederal no exercício de suas atrihuiçt5esfuncionais. 
Conflito de competência conhecido. Competência da Justiça Federal. "(CC 
20. 779 !?O, ReI. Ministro Vicente IJeal, 517'), J)J 22 02 99) 

5. Privilégio de foro em razão do exercício de função pública na ação de que 
trata a Lei n° 8.429/92. 

O Substitutivo do Relator propõe a supressão também do 
dispositivo que altera o §5° do art. 17 da referida Lei , que tem o escopo de reconhecer 
foro privilegiado para autoridades que estejam sendo processadas em virtude do 
exercício de função pública. 
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Como justificativa do Substitutivo apresentado, sustenta o 
Relator que não se pode admitir alteração da competência fixada na Constituição 
Federal , via legislação ordinária. Argumenta que o intuito processual da Lei nO 8.429/92 
é o mesmo da Lei nO 4.717/65 - que regula a Administração Pública e a Lei nO 7.347/85 
- que disciplina a ação civil pública, nas quais não há previsão de privilégio de foro . 

Não se pode admitir a competência funcional dos juízos 
de primeira instância para julgar autoridades processadas em virtude do exercício de 
funções públicas. Tal consistiria em subverter todo o sistema jurídico nacional de 
repartição de competências. Deveras, a Lei nO 8.429/92, incrustada no ordenamento 
jurídico brasileiro, há de ser entendida no contexto das regras constitucionais de 
competência hierárquica. A não ser assim, também a ação de improbidade prevista na 
mencionada lei , contra o Presidente da República, que não encontra expressa previsão 
no texto do art. 102 da Constituição Federal , poderia ser aforada perante o juiz de 
primeiro grau de jurisdição que, por sua vez, seria competente para impor-lhe a sanção 
de perda do cargo. O absurdo é tão palmar que nem mereceria outras considerações. 

Convém anotar que tal prerrogativa de foro é assegurada 
não em razão de qualquer suspeição contra o juiz de primeiro grau, mas, 
fundamentalmente , em decorrência do significado da decisão no quadro político 
institucional. Pretende-se não só evitar a utilização política do processo, como também 
assegurar a absoluta isenção no julgamento de questões que possam afetar o pleno 
exercício das funções públicas. 

A simples possibilidade de suspensão de direitos políticos 
ou de perda da função pública seriam suficientes para demonstrar que a ação de que 
trata a Lei n° 8.429/92 deve ser aforada perante juízes competentes para o processo e 
julgamento dessas autoridades em matéria penal. De observar que, enquanto na esfera 
penal são raras as penas que implicam a perda da função ou a restrição temporária de 
direitos (Código Penal , art. 47, I, e 92, I), na "ação civil" de que trata a Lei n° 8.429/92 , 
todas as condenações implicam suspensão de direitos políticos por até 10 anos, além da 
perda da função pública (CF, art. 12). 

Essa colocação serve pelo menos para alertar sobre a 
necessidade de que não se tome pacífica a competência dos juízes de primeira instância 
para processar e julgar, com base na Lei n° 8.429/92, as autoridades que estão 
submetidas, em matéria penal , à competência originária de cortes superiores ou até 
mesmo do Supremo Tribunal Federal. 
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, 
E evidente, pois, que a sentença condenatória proferida 

nessa peculiar "ação civil" é dotada de efeitos que, em alguns aspectos, superam 
aqueles atribuídos à sentença penal condenatória. É certo, pois, que a condenação 
proferida na ação civil de que trata o art. 37, § 4°, da Constituição, poderá conter, 
também, efeitos mais gravosos para o equilíbrio jurídico-institucional do que eventual 
sentença condenatória de caráter penal. 

Não é preciso dizer, também, que muitos dos ilícitos 
descritos na Lei de Improbidade configuram, igualmente, ilícitos penais, que podem dar 
ensejo à perda do cargo ou da função pública, como efeito da condenação, como fica 
evidenciado pelo simples confronto entre o elenco de "atos de improbidade", constante 
do art. 9° da Lei nO 8.429/92, com os delitos contra a Administração praticados por 
funcionário público (Código Penal , art. 312 e seguintes, especialmente os crimes de 
peculato, art. 312, concussão, art. 316, corrupção passiva, art. 317, prevaricação, art. 
319, e advocacia administrativa, art. 321). 

Tal coincidência ressalta a possibilidade de 
incongruências entre as decisões na esfera criminal e na "ação civil ", com sérias 
conseqüências para todo o sistema jurídico. Com efeito será que alguém , em sã 
consciência, consideraria razoável que, em um sistema constitucional que consagra a 
prerrogativa de foro, um ministro de Estado, um parlamentar, ou até mesmo o 
presidente do Supremo Tribunal Federal pudesse ter os seus direitos suspensos e 
decretada a perda de seu cargo por decisão de um juiz de primeiro bYfau? Se essa 
indagação provoca dificuldades, como admitir a proliferação de "ações civis de 
improbidade" contra autoridades submetidas à competência originária de cortes 
superiores, perante juizes de primeiro grau? 

o Supremo Tribunal Federal já teve o ensejo de examinar 
esta questão no conflito de Atribuições n° 35 , no qual o eminente ministro Francisco 
Rezek, ao conhecer e prover o conflito, salientou, com o simples exemplo, o absurdo 
que constituiria a decisão de juiz de primeira instância apreciando a conduta e a 
idoneidade de determinada pessoa para o exercício do cargo de ministro da Fazenda. 
Ponderou a este respeito o ilustre magistrado que: 

"Figuro a situação seguinte: amanhã o Curador de Interesses J)tfitsos, no Riu 
de Janeiro, dirige-se a uma das Varas Cíveis da ( 'apitai, cum toda a fárma 
exterior de quem pede a prestação jurisdicional, e requer ao jui:: que, em nome 
do hem coletivo, exonere o ministro da Fa::enda e designe em seu lugar olltro 
cidadão, cujo luminoso currículo viria anexo. " (RT 650 20 I) . 
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Assim, conforme lembrado pelo eminente mini stro, no 
acima mencionado Conflito de Atribuições, dentro do quadro normativo constitucional 
brasileiro, e tendo em vista os graves efeitos da decisão para o equilíbrio político­
institucional , afigura-se difícil , senão impossível , sustentar que as autoridades que 
gozam de prerrogativa de foro, nos crimes comuns e de responsabilidade, possam 
perder o cargo e ter os seus direitos políticos suspensos em decorrência de sentença 
condenatória proferida por juiz de primeiro grau, mesmo fora do contexto específico do 
direito penal. 

Também na recente Reclamação nO 1.110-1 /99, o 
Supremo Tribunal Federal , por meio do despacho do Ministro Marco Aurélio, 
suspendeu a eficácia de Portaria do Ministério Público Federal , entendendo que a 
competência para apuração, processo e julgamento de autoridade federal que goze de 
prerrogativa de foro no âmbito penal é do mesmo juízo especial: 

"Ora, no fim buscado a glosa p enal há de atentar-se para a circunstância 
de, à data da licitação, o Grupo OK vir sendo dirigido por pessoa natural hoje 
ocupante de cadeira no Senado da República. O fato é de molde () atrair, 
conforme precedentes citados na inicial (Habeas Corpus nO -12.108, Relator 
Ministro h'vandro Uns, Revista Trimestral de Jurisprudência 33 79 J e Inquérito 
n° 1.50-1, Relator Ministro Celso de Mello, Diário da Justiça de 17 de junho de 
1999), a competência desta Corte para o Inquérito, pouco importando haja sido 
rotulado de civil público. Sobrepõe-se ao aspecto fôrma! a realidade, o tema de 
fundo, o ohjetivo co/imado. " 

Em verdade, a análise das conseqüências da eventual 
condenação de um ocupante de funções ministeriais, de funções parlamentares ou de 
funções judicantes, numa "ação civil de improbidade" somente serve para ressaltar que, 
como já assinalado, se está diante de uma medida judicial de forte conteúdo penal. 

Se os delitos de que trata a Lei nO 8.429/92 são, 
efetivamente, "crimes de responsabilidade", então é imperioso o reconhecimento da 
competência do Supremo Tribunal Federal toda vez que se tratar de ação movida contra 
ministros de Estado ou contra integrantes de tribunais superiores (CF, art. 102, I, "c"). 

É bem verdade que a qualificação dos delitos previstos na 
Lei n° 8.429/92 coloca o intérprete aparentemente em face de uma "lacuna oculta", na 
qual , como se sabe, o texto legal reclama uma restrição que decorre do próprio sistema 
ou de princípios que lhe são imanentes. Nesse caso, ter-se-ia de reconhecer que 
as normas da mencionada lei não seriam aplicáveis às autoridades submetidas a 
procedimento constitucional especial , nas hipóteses de ser-lhes imputada a prática de 
crime de responsabilidade. 
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Se, ao contrário, se reconhece que se cuida de uma "ação 
civil" de fortes características penais, também não existe outra solução dentro do 
sistema senão aquela que considera que serão competentes, por força de compreensão, 
para processar e julgar a ação, os tribunais que detêm a competência originária para o 
processo-crime contra a autoridade situada no pólo passivo da ação de Improbidade. 

Descabe argumentar que essa construção poderia não ser 
aceita, porquanto a regra que baliza o estatuto jurídico-constitucional brasileiro é a da 
inextensibihdade da competência do Supremo Tribunal Federal. 

Cabe observar, entretanto, que a jurisprudência da corte 
indica que esse entendimento comporta temperamentos, uma vez que é o próprio 
Supremo Tribunal que admite a possibilidade de extensão ou ampliação de sua 
competência expressa quando esta resulte implícita no próprio sistema constitucional. 

É o que deixou assente o Supremo Tribunal Federal, em 
precedente da relatoria do eminente e saudoso ministro Luiz Gallotti, Verhis: 

"( 'rime contra a honra em que é querelante um desemhargador. F;xceç:üo da 
verdade. Se o Supremo Tribunal é o competente para julgar os crimes de um 
desemhargador, e, se, num processo por este provocado, é oposta exceptio 
veritatis em que se lhe imputa a prática de um crime, só aquele trihunal, 
competente para julgar o crime, poderá Julgar a exceçüo, pois acolher esta é 
dar pela existência daquele. No caso, a lei orginária (art. 85 do Código de 
Processo Penal) .W) tornou explícita uma competência que na pr<5pria 
Constituição se compreende constitucional e, em regra inampliável por lei 
ordinária, ressalvados apenas os casos em que aquela competência resulta 
implícita no próprio sistema da Constituição. Por isso, somente quando na 
exceção de verdade se impute crime ao querelante, será competente o .\"upremo 
Trihunal Federal (f)/~N n° /03, julgada em 5.9.5/). 

Impõe-se, assim , reconhecer a incompetência absoluta dos 
juízes de primeiro grau para julgar ação de improbidade em relação a ministros de 
Estado e membros de tribunais superiores e do Tribunal de Contas da União, bem como 
dos Parlamentares federais sendo o Supremo Tribunal Federal detentor de competência 
para processar e julgar as referidas ações. 

( - / 

./ 
r 
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Em conclusão, as alterações propostas no Substitutivo do 
e. Relator do PL nO 2.961 /97 devem ser rejeitadas no âmbito desta Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação, tendo em vista a constitucionalidade dos dispositivos 
da proposta original contida no PL nO 2.961 /97 e a improcedência das objeções feitas, 
conforme exaustivamente demonstrado no voto proferido. No meu entender, os 
dispositivos do Projeto de Lei n° 2.961 /97 devem ser aprovados por esta Comissão tal 
qual constam da proposta original. É o meu voto. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 1999. 

(C ' ~ ~ c!~ ~)/)/ 
'oeput~smar Serra,glio 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.961-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 397/97 

Altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a redação dada 
pelas Leis nOs 6.657 , de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 
da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992; tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com substitutivo, com votos em separado dos Deputados 
André Benassi e Osmar Serraglio (relator: Dep. Antônio Carlos Biscaia) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NU 2.961-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSC NU 397/97 

Altera dispositivos da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de ] 965, com a redação 
dada pelas Leis nOs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de dezembro 
de 1989, e da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

rI - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 

substitutivo oferecido pelo Relator 
parecer reformulado 
2° substitutivo oferecido pelo Relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
votos em separado 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 2.961, DE 1997 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando o encerramento da discussão; 
- o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ressalvados os Destaques; 

Mantidos: 
- a alínea "j" do art. 4°, constante do art. 1 ° do Substitutivo, objeto de Destaque de 

Bancada (PT); 
- a expressão "ou meios de comunicação" , na alínea "j" do art. 4°, constante do 

art. 1 ° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PPB); 
- o art. 2° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PT); 

Prejudicado: 
- o Projeto principal ; 

A Matéria vai ao Senado Federal. 
Em 14.12.99 

\ / 

I ~/\.íO Cvv 
Mozr rt Viann de Paiva 
Sec etário-Ger I da Mesa 

,:; t= I \ 'I J J NI ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 2.961-A, DE 1997 

( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 397/97 

Altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a redação dada 
pelas Leis nOs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 
da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992; tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com substitutivo, com votos em separado dos Deputados 
André Benassi e Osmar Serraglio (relator: Dep. Antônio Carlos Biscaia). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto miciaJ 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 

substitutivo oferecido pelo Relator 
parecer reformulado 
2° substitutivo oferecido pelo Relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
votos em separado 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta 

An. I ~ Os ans 3 ~ , 42
, 62

, r- e II da Lei n~ 4 898 . de 9 de dezembro de 1965. passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

. .• •• . . . ... . .. . ....... . . . . .......•.................... . .. . ... _ • .... . •.• • ..... •... . ... • . 

I) à liberdade de manifestação do pensamento ; 
-

m) à intimidade. à vida privada. à honra e à imagem: 

n) ao direito de não-discriminação: 

o) ao direito de ampla defesa. e ao contradi tório : 

p) a proibição da escravidão e da servidão. 

q) aos direitos e garant ias constitucionais e legais assegurados aos acusados." 

"An. 4~ 

j) instaurar inquérito .civil , policial ou administrativo ou propor ação de natureza civil, 
criminal ou de improbidade. com propósito de perseguição. ou para satisfazer simples sentimento 
pessoal ou convicção política; 

I) manifestar o magistrado, o membro do Ministério Público. o membro do Tribunal de 
Contas. a autoridade policial ou a autoridade administrativa. por qualquer meio de comunicação, 
opinião sobre investigação. inquérito ou processo. ou revelar ou permitir que cheguem ao 
conhecimento de terceiros fatos ou informações de que tenha ciéncia em razão do cargo e que 
violem o interesse público e o sigilo legal. a intimidade. a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas: 

m) conferir tratamento indigno a pessoa sob a custódia de autoridade policial ou permitir 
a expOSição publica de acusado em processo criminal ou administrativo em detrimento da 
intimidade. da honra e da dignidade da pessoa humana." 

"An. 62 
.. . . ............ . . ... ... . ......... .. . . . ......... ... .... . .... . . . .... .•. .. ..•..• . . . . •.....•... ' .. 

§ 22 A sanção civil. caso não seja possível fix ar o valor do dano . consistira no pagamento 
de indenização pela auto ridad e ou funcionario no valor de RS 5000.00 (cinco mil reais) a RS 
200 .000,00 (duzentos mi l reais). 

§ 32 A sanção sera aplicada de acordo com as regras do Código Penal (Decreto-Lei n2 

2.848, de 7 de dezembro de \940) e consistira em: 

a) detenção de seis meses a dois anos e multa; 

b) perda do cargo e inabilitação para o exerci cio de qualquer outra função publica pelo 
prazo de trés anos. 

" 

Art . r-

§ 22 Não existindo no Municipio, no Estado ou na legislação militar normas reguladoras 
do inquérito administrativo, serão aplicadas supletivamente aquelas previstas na Lei ar 8.\12, de 
1\ de dezembro de 1990 . 

" 

"Art . 11. À ação civil serão aplicaveis as normas do Código de Processo Civil (Lei n2 

5.869, de 11 de janeiro de \973 ), devendo observar-se o procedimento sumaríssimo de que trata 
o Titulo Vil. Capitulo m, arts . 275 a 28\ do referido Código . 

Paragrafo único . A ação civil sera proposta perante a Justiça Federal, se se tratar de ato 
praticado por autoridade federal ." 

• 



• 

Art. 2Ç o art . 17 da Lei n2 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
redação : 

"Art. 17 . ... ...... .... ......... .......... .. ... , ....... ..... .... ... ...... ..... .... .......... ... ............ .. ........... .. .. .... .. . 

§ 52 A ação de improbidade sera proposta perante o tribunal competente para processar e 
julgar criminalmente o funcionaria ou a autoridade. na hipótese de prerrogativa de foro em razão 
do exercicio de função publica ., 

Art. Jç Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

B rasi lia.. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE\AÇ..\O DE ESTVDOS LEGISLA nvos" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
Do Poder Legi slativo 

~ 

SEÇAO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇAO III 
Das Lei s 

Art. 6 I. A iniciativa das lei s complementares e ordinárias cabe 
a q ualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Sena­
do Federal ou do Congresso Nacional , ao Presidente da República. ao 
Supremo Tribunal Federal. aos Tribunai s Superiores, ao Procurador­
Geral da República e aos cidadãos . na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Pres idente da República as 
leis q ue: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas ; 
" - disponham sobre: 

3 
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a) criação de cargos, funç ões ou empregos públicos na ad­
ministração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 

b) organização adniinistrativa e judiciária. matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídi­
co, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, refor­
ma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e dê Defensó ria Pública 
da União. bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional , distribuído pelo menos por cinco Es­
tados. com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles . 
. . .. . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . .. . . -.... .... ....... ..... ..... .... ..... .. . . 
. . . . .. . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI W 4.898 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1965 

REG ULA O DIREITO DE REPRESE~TA­
ÇAO E O PROCESSO DE RESPONSABILI­
DADE ADMI~ ISTRA TIV A CIVIL E PEN AL, 
NOS CASOS DE AB USO DE AUTORIDADE. 

................... .. ... ........... .. ... .. .. .... ..... ........ ... ..... ..... .... ........... ....... .... ...... . -... . 

Art. 3° - Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
a) à liberdade de locomoção: 
b) à inviolabilidade do domicílio; 
c) ao sigilo da correspondência; 
d) à liberdade de consciêncja e de crença; 
e) ao livre exercício de cufto religioso: 
f) à liberdade de associação; 
g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do 

voto; 
h) ao direito de reunião; 
i) à incolumidade física do indivíduo; 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exerclclO 

profissional . 
• . 4./ineo J acrescentada pela l.c l número () (,5-, til' j tll..' /lIn h() de /9 79 

Art. 4° - Constitui também abuso de autoridade : 
a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individu­

ai, sem as formalidades legais ou com abuso de poder; 

• 



• 

b) submeter pessoa sob sua guarda (lU custódia a vexame ou a 
constrangimento não autorizado em lei : 

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a 
prisão ou detenção de qualquer pessoa: 

d) deixar o juiz de ordenar o re laxamento de prisão o u detenção 
ilegal que lhe seja comunicada: 

e) levar à prisão e nela de ter quem quer se proponha a prestar 
fiança, permitida em lei: 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carcera­
gem, custas. emolumentos ou qualquer outra despesa. desde que a co­
brança não tenha apoio em lei, quer quanto à espécie, quer quanto ao 
se u va lor: 

g) recusar o carcereiro ou agen 1.e ue autoridad e policial rec ibo 
de importância recebida a título de carccragcm. custas. emolumentos 
ou de qualquer outra despesa: 

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou 
jurídica. quando praticado com abuso ou desvio de poder ou sem com­
petência legal: 

i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de 
medida de segurança, deixando de exped ir em tempo oportuno ou de 
cumprir imediatamente ordem de liberdade . 

• ..1 /in l!o J a cre.\CenloJa pela I (' I númer () :-- ')(j(J de] ; dt' di'~('mhr() dt.' 1')8') 

Art. 6° - O abuso de autoridade sujei tará o seu autor à sanção 
admini strativa civil e penal. 

§ 1° - A sanção administrativa será aplicada de acordo com a 
gravidade do abuso C0metido e consistirá em: 

a) advertência: 
b) repreensão: 
c) suspensão do cargo. função ou posto por prazo de 5 (cinco) a 

180 (cento c o itenta) dias. com perda de vencimentos e vantagens:. 

d) destituição de função; 
e) demissão: 
f) demissão , a bem do serviço público. 
§ 2° - A sanção civil , caso não seja possível fixar o valor do 

dano, consistirá no pagamento de uma indenização de quinhentos a 
dez mil cruzeiros. 

§ 3° - A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos 
artigos 42 a 56 do Código Penal e consistirá em: 

a) multa de cem cruzeiros a cinco mil cruzeiros; 
b) detenção por 10 (dez) días a 6 (seis) meses ; 
c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer 

outra função pública por prazo até 3 (três) anos. 

§ 4° - As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser apli­
cadas autônoma ou cumulativamente . 

§ 5° - Quando o abuso for cometido por agente de autoridade 
policial. civil ou militar, de qualquer categoria. poderá ser cominada a 
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pena autônoma ou acessória, de não poder o acusado exercer funções 
de natureza policial ou militar no município da culpa, por prazo de I 
(um) a 5 (cinco) anos. 

Art. ]O - Recebida a representação em que for solicitada 2. apli­
cação de sanção administrativa, a autoridade civil ou militar compe­
tente determinará a instauração de inquérito para apurar o fato. 

§ 1 ° - O inquérito administrativo obedecerá às normas estabele­
c id as nas lei s municipai s. estaduais ou federais. civis ou militares. que 
estabeleçam o respectivo processo. 

§ 2° - Não existindo no Município. no Estado ou na legislação 
militar normas reguladoras do inquérito administrativo serão ap lica­
das , supletivamente, as disposições dos artigos 219 a 225 da Lei nú­
mero 1.7 11 , de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários PÚ­
blicos Civis da União). 

§ 3° - O processo administrativo não poderá ser sobrestado para 
o fim de aguardar a decisão da ação penal ou civil. 

........... .. ............................................................. .. ............... ...... ............... 

Art . 9° - Simultaneamente com a representação dirigida à auto­
ridade administrativa ou independentemente dela, poderá ser promo­
vida. pela vítima do abuso, a responsabilidade civíl ou penal ou am­
bas, da autoridade culpada. 

Art. 10- (Vetado). 

Art. 11 - A ação civil serão aplicáveis as normas do Código do 
Processo Civil. 
... . -_ ... ................ .... ......... ..... ............. ... .......... .......................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI W 8.429 DE 02 DE JUNHO DE 1992 

DISPÕE SOBRE A? SANÇÕES APLICÁ VEIS 
AOS AGENTES PUBLICOS NOS CASOS DE 
ENRIQUECrMENTO ILÍCITO NO EXERCÍ­
CIO DE MANDA TO, CARGO, EMPREGO 
OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚ­
BLICA DIRETA, INDIRETA OU FUNDACI­
ONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO III 
Das Penas 

Art. 12 - Independentemente das sanções penais, civis e admi­
nistrativas, previstas na legislação específica, está o responsável pelo 
ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: 



• 

I - na hipótese do Art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano. quando 
houver, perda da função pública, suspensão dos dire itos políticos de 
oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in­
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos ; 

11 - na ilipótese do Art . 10, ressarcimento integral do dano, per­
da dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se con­
correr esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos di ­
reitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 
duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder PÚ­
blico ou receber beneficios o u incentivos fisc ais ou creditíc ios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do Art. I I, ressarcimento integral do dano, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 
três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor 
da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com O 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditÍ­
cios. direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurí­
dica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o 
juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o pro­
veito patrimonial obtido pelo agente . 
• • •• • • • • • • •• ••• • • • • • • ••• • • •• ••• • • • • ••• • • • • • • • o • • • • • • • • ••••• • •• •• ••• •••• • • • •••••• ••• •• •••• ••• • •••• • •• •• ••••• • • • •• 

C APITU LO V 
Do Procedimento Administrati vo e do Processo Judicial 

. .. . .. .. .. .. .... . . . . . . . ... .. .. . .... . . ... . . . .. ... . . . ... .. .. .. ... . . . ... . .. . ..... ... . . ................... . . . ...... . 

Art. 17 - A ação principal , que terá o rito ordinário, será pro­
posta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, den­
tro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. 

§ l° - É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de 
que trata o "caput". 

§ 2° - A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as 
ações necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio 
público. 

§ 3° - No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Minis­
tério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3° do Art. 6° 
da Lei n. 4 .717, de 29 dejunho de 1965. 

• .~. 3 com redação dado pelo IA!/ n . 9366, de 16.,'12 '/99(' 

§ 4° - O Ministério Público, se não intervier no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de 
nulidade . 
•• • • • • ••••• • •• • •• • .. . ..... . . .. o .. . o •••• •••• •••• ••• o . . . . . . . .. . ..... ... .. .......... . . .. ... .. ... . . ..... .. .... ... . ... .. .... . 

.. ....... .. ... ....... ... ..... .. .. .. .. . . .. ......... . . ...... . . .. .. . . . . . .. .. . . . .. . ... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . .... . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI 6.657 DE 05 DE JUNHO DE 1979 

ACRESCE A ALINEA J AO ART. 3° DA LEI 
N. 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965, 
QUE "REGULA O DIREITO DE 
REPRESENTAÇÃO E O PROCESSO DE 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRA TIV A 
CIVIL E PENAL NOS CASOS DE ABUSO 
DE AUTORIDADE" . 

O Presidente da República faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. - O Art. 3° da Lei n. 4.898 , de 9 de dezembro de 1965, 
fica acrescido da alínea) com a seguinte redação: 

"Art. 3°. - ... ..... ... .... ....... ........ .. ... ... .. ....... ...... ...... ..... ..... . 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao 
exercício profissional." 

Art . 2° - Esta Lei entrará em vi gor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N° 7.960 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

DISPÕE SOBRE PRI SÃO TEMPORÁRIA . 

............... ..................... ... .. ... .. .... .. .. ... .. .. ...... ... ... .. ............. ... .. ... ................ 

Art. 4° - O Art. 4° da Lei número 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, fica acrescido da alínea i, com a seguinte redação: 

• Te;c1O Integrado à Le i m od ificada 

o ........... o .... . ................ . .............. . . 0 . 0 • • •••••• • •••••• • • • •••• • •• o ........ . ....... . . . . o ••••••••• • " ••• • , 

• • • o •••••••••••••• • ••• • ••••••• • ••••• • •• • ••• ••• • •• ••• • • • • • • • • •••••••••••• • •••• •••• • • • • •• • •• ••••• • ••••••••••••••• • 

LEI N° 7.209 DE II DE JULHO DE 1984 

ALTERA DISPOSITIVOS DE DECRETO­
LEI N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1940 - CÓDIGO PENAL. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

Art. 2° - São canceladas, na Parte Especial do Código Penal e nas leis 
especiais alcançadas pelo ART.12 do Código Penal , quaisquer refe-

• 



• 

renclas a valores de multas, substituindo-se a expressão multa de por 
multa. 

DECRETO N° 678 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1992 

PROM ULGA A CONVENÇÃO AMERICA­
NA SOBRE DIREITOS HU\-1ANOS (PACTO 
DE SÃO JOSÉ DA COSTA RlCA), DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 1969. 

Art. l° - A Convenção Americana sobre Direitos Hu:nanos (Pacto de 
São José da Costa Rica). Celebrada em São José da Costa Rica, em n. 
de novembro de 1969. apensa por cópia ao presente Decreto. deverá 
ser cumprida tão inteiramente como nel.a se contém . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ............................... -............................... ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

MENSAGEM N° 397, DE 07 DE ABRIL DE 1997, DO PODER EXECUTIVO 

Senho res \lemoros do Congresso ~acion.:Jl 

Nos termos do amgo o I da ConslÍlUição Federai. submeto a elevada deliberado de 

Vossas Excelpncias o texto do proJelO de lei que '" :\hera dispositivos da Lei n: 4.898. de 9 de 

dezembro de 1965. com a redação dada pelas Leis nO' 6.657. de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 

de dezemoro de 1989, e da Lei nO 8.429. de ::. de junho de 1992'". 

Brasilia. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS W 188, DE 07 DE ABRIL 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DA JUSTiÇA 

Exceientíssimo Senhor Presidente dJ Republica, 

de a b r i ~ de 1997 

Tenho a honra de submeter a apreciação de Vossa Exceiêncla anteprojeto 

de lei que objetiva alterar dispositivos da Lei n" 4 .898, de 9 de dezembro de 1965. e da Lei n' 

8 429. de 2 de junho de 1992 . 

A Lei n" 4.898/65. ao regular o direito de representação e b processo de 

responsabilidade contra autoridades que cometerem abusos no exercício de suas funções. 

constitui ferramenta juridica indispensavel para o resguardo de direitos e garantias individuais. 

Ocorre. todavia, que tal Lei, sancionada em 1965, encontra·se defasada em 

varias aspectos. dado o desenvolvimento político. social e juridico do Pais. O anteprojeto de lei 

ora encaminhado a Vossa Excelência visa, pois. conformar referida Lei a atual Constituição 

9 
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Federal. a tratados internaCIOnaIS de que o Brasil faz pane. especialmente a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos (pacto de São José da Costa Rica), promulgada pelo Decreto 

na 678. de 6 de novembro de 1992, e a nonnas outras do direito positivo brasileiro. 

Assim é que a proposta contempla o acréscimo, ao ano Jt da Lei rf 

4.898/65. de novos tipos de abuso de autoridade, consistentes em atentado a liberdade de 

manifestação do pensamento: a intimidade, à vida privada, à honra e à imagem: ao direito de não­

discriminação: ao direito de ampla defesa, e ao conrradit6iro: a proibição da escravidão e da 

servidão: aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados aos acusados. 

Novos tipos de abuso de autoridade. a serem acrescidos aqueles que 

constam do art . 4° da Lei nO 4.898/65. são igualmente pievistos pelo anteprojeto de lei em 

apreço. São eles: a instauração de inquérito ou a propositura de lição com propósito de 

per.;eguição. ou para satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção politica: a manifestação .. 

por magistrado. membro do Ministerio Público. membro do Tribunal de Contas, autoridade 

poiiciai ou administrativa. de opinião soore investigação. inquerito ou processo ou a divulgação 

de iatos ou informações de que tenna connecimento em razão do cargo, violando o interesse 

público e o sigilo legal. a int imidade. a vida privada. a honra e a imagem das pessoas; e o 

lratamentO indigno a pessoa sob a custódia de autoridade policial ou a exposição pública de 

acusado em processo criminal ou administrativo em desrespeito à intimidade. a honra e à 

dignidade da pessoa humana. 

A proposta de alteração do ano 6° da referida Lei tem por objetivo 

estabelecer a sanção civil em conformidade com a moeda atualmente em cur.;o. bem como. 

relativamente à sanção penal. aumentar a pena de detenção. considerando a gravidade do abuso 

de autoridade. e confonnar a pena de multa ao disposto no art . 29 da Lei nR 7.209; de Ii de julho 

de 1984. 

Propõe-se lambem nova redação ao § 22 do ano 7'1 de lal Lei, com o 

escopo unicamente de adequá-lo ao direitO positivo vigente. o mesmo acontecendo com o ano li, 

por meio do qual se recomenda ainda, á ação civil, a observância do procedimento sumario de 

que trata o Código de Processo Civil. a. fim de se obterem decisões judiciais cderes. bem assim a 

sua propositura na Justiça Federal. se relativa a ato praticado por autoridade federal. 

No que conceme à Lei nR 8.429/92. que dispõe sobre as sanções a serem 

aplicadas aos agentes publicos que cometerem atos de improbidade administrativa, o anteprojeto 

de lei em consideração. lhe acrescenta novo dispositivo, qual seja, § 5° ao ano 17. 

Por meio da proposta de acn!scimo de parigrafo ao ano 17 da Lei n" 

8.429/92, pretende-se resolver polêmica doutrinaria e jurisprudencial, ao determinar que a ação 

de improbidade será ajuizada no tribunal competente para processar e julgar criminalmente o 

agente público. na hipótese de prerrogativa em razão do exerci cio de função pública. 

Tal medida se justifica. dada a gravidade dos atos de improbidade 

administrativa, conforme previsão dos ans. ~, 10 e li da referida Lei, quase todos configurando 

ilícito penal . É que as ações de improbidade administrativa são dotadas de efeitos mais gravosos 

para o equilíbrio juridico-institucional do que sentenças penais condenatórias. Com efeito, se, em 

matéria penal. raras são as penalidades que ensejam a perda da função ou a restrição temporária 

de direitos, todas as condenações por atos de improbidade administrativa, conforme previsão do 

ano 12 da Lei n" 8.429/92. implicam a suspensão dos direitos políticos pelo prazo de até dez' 

anos, e a perda da função pública, além de outras penalidades. ,r, , 

• 
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Justlncavel. pois. a proposta em consideração. a fim de eVllar que 

autoridades submetidas. em matéria penal. .i compell:ncia ongin:iria de Tribunais Superiores, ou 

. até do Supremo Tribunal Federal. sejam processadas e julgadas. com base na Lei n" 8.429/92, por 

juizes de primeira instância. subvertendo todo o sistema juridico nacional de repartição de 

competências. 

Aviso nO !. 0 1 

Respeitosarnentd. 

~
.A' /~ 

NELSON . OBrM 
inistro de ~o da Ju stiça / !/ 

- SUPAR'( CiviL 

Brasília ~ 

Senhor Primeiro Secremio . 

de a b r i 1 de 1997 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

Republica relativa a projeto de lei que" Altera dispositivos da Lei n' 4.898. de 9 de dezembro de 

1965. com a redação daria pelas Leis nO' 6 .657, de 5 de jw1ho de 1979. e 7.960. de 21 de dezembro 

de 1989. e da Lei nO 8.429. de 2 de jw1ho de 1992 ". 

Atenciosamente, 

CLOVlS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da Republica 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBlRA T AN AGUIAR 
Prirneir.o Secretario da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-OF. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Trata a presente iniciativa do Poder Executivo de modificar 

disposições do ordenamento atinentes ao abuso de autoridade (Lei n° 4.898, 

1 1 
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de 9 de dezembro de 1965, com a redação dada pelas Leis n° 6.657 , de 5 de 

junho de 1.979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1.989), e à improbidade 

administrativa (Lei n° 8.429, de 2 de j unho de 1.992). 

Precipuamente, cabe salientar que o presente projeto já foi objeto de 

apreciação pelo ilustre ex-deputado JARBAS LIMA, que, na oportunidade 

coletou subsídios junto a associações de magistrados e membros do 

Ministério Público, tendo recebido estudos fonnulados pela Associação 

Nacional dos Procuradores da República (ANPR), da Associação dos 

Magistrados de Mato Grosso do Sul (AMAMSUL), das Associações dos 

Magistrados do Trabalho da 93 Região (AMA TRA IX) e da 43 Região 

(AMA TRA IV), da Associação dos Magistrados das Justiças Militares 

Estaduais (AMAJME), Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul 

(AJU RIS), da Procuradoria da República do Rio Grande do Sul, das 

Procuradorias Gerais de Justiça dos Estados de São Paulo, o Distrito Federal 

e Territórios, de Pernambuco, da Bahia, do Rio Grande do Sul , da Promotoria • 

de Justiça de Defesa do Cidadão de Minas Gerais, e da Promotoria de Justiça 

de Rondônia, ofertando bri lhante síntese que nos proporcionou sólido 

alicerce. 

Com efeito, a proposição em apreço pretende compatibilizar com a 

Carta Política de 1988 e Tratados subscritos pelo Brasi l disposições contidas 

na Lei 4.898/65, bem como inova quanto à competência para julgamento da 

ação relativa à improbidade quando a autoridade tiver prerrogativa de foro . 

É o relatório. 
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FUNDAMENT AÇÃO 

Cabe a esta Comissão pronunciar-se quanto a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, bem como ao mérito, cabendo ao Plenário 

da Casa a apreciação final. 

O projeto em comento atende ao requisito da competência (artigo 61 

da CF) e atribuições do Congresso Nacional quanto à matéria (artigos 22 e 48 

da CF) e não merece censura global quanto à técnica legislativa. No entanto, 

imperiosa a análise detalhada de cada inovação pretendida à luz de sua 

constitucionalidade e juridicidade. 

Assim, dividiremos a análise em seis tópicos: 

1) acréscimo de alíneas de "I" a ~ ao artigo 3° da Lei n° 4.898/65: 

contempla novos tipos de abuso de autoridade, consistentes em 

atentado à liberdade de manifestação de pensamento, à intimidade, à 

vida privada, à honra e à imagem, aos direitos de não discriminação, 

de ampla defesa e do contraditório, à proibição da escravidão e da 

servidão, os direitos e garantias constitucionais e legais assegurados 

aos acusados. Não obstante haja o argumento de que as tipificações 

penais em apreço não se revestem de compreensão unívoca, ou 

verificação concreta imediata, entendemos que há viabilidade 

hennenêutica de aplicação da pretensa nonna. Se não primam pela 

taxatividade, os acréscimos em comento não chegam a ferir o 

princípio da legalidade ou reserva legal ao mesmo tempo que 

configura importante respaldo nonnativo para que se façam valer, 

efetivamente, 
. , . 

pnnClplOS democráticos COnSab'Tados 
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internacionalmente e convalidados pelo ordenamento pátrio. Pelo 

que entendemos constitucional, jurídica e tecnicamente adequada a 

proposição nesse particular; 

2) acréscimo de alíneas de "j" a "m" ao artigo 4° da Lei 4 .898/65: a 

primeira alínea apontada em acréscimo teria, nos tennos da 

respectiva exposição de motivos, o escopo de coibir instauração de 

inquérito ou propositura de ação com propósito de perseguição ou 

para "satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política". 

No entanto, sob essas pretensas moralização e adequação 

procedimental, de fato, pretende-se cercear a atuação independente 

de juizes, promotores, procuradores, autoridades polici ais e 

administrativas, já que denúncias sistemáticas 

embasadas em fortes indícios e provas 

ainda que 

poderão ser 

"compreendidas" enquanto satisfação pessoal dos profissionais 

encarregados institucionalmente da fiscalização e aplicação da 

nonna no interesse público, o que configuraria absurdo~ De outra • 

banda, é despicienda a nonna em comento já que o delito de 

prevaricação - mais adequado ao intuito expressado nos motivos 

presidenciais - está previsto no artigo 319 do Código Penal, 

decorrendo daí sua injuridicidade. Outra alínea ("I"), pretende 

punir a manifestação por magistrado, membro do Mini stério Público, 

do Tribunal de Contas, autoridade policial ou administrativa, de 

opinião sobre investigação, inquérito ou processo ou a divulgação de 

fatos ou infonnações de que tenha conhecimento em razão do cargo 

que ocupa, quando viole interesse público e o sigilo legal, a 
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intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas. Para 

além de despicienda, tal previsão incide em inconstitucionalidade na 

medida que proíbe o que a Carta Magna consigna direito da 

cidadania, qual seja, o direito de infonnação (artigo 5°, inciso XIV 

da CF), sendo certo que a publicidade dos atos processuais 

configura a regra, cuja exceção é o sigilo nos casos que lei 

específica discrimina, amparada no princípio da defesa da intimidade 

e interesse social. Neste caso, c~lar profissionais do direito e agentes 

públicos proporcionaria prejuízo ao cidadão e vilipêndio ao direito 

de livre manifestação. Mais uma vez padece a iniciativa de 

injuridicidade e inconstitucionalidade. A terceira e última alínea 

em comento teria a pretensão de assegurar tratamento digno à 

pessoa sob custódia policial , bem como punir autoridade que 

pennita exposição pública negativa de acusado em processo criminal 

ou administrativo. Quanto a pretensão consignada na primeira parte, 

entendemos já devidamente contemplada pela previsão inscrita no 

artigo 3° da Lei 4.898/65, inclusive pelos acréscimos constantes da 

presente proposta. Já no que respeita à exposição pública do 

acusado, é preciso que se destaque uma realidade cultural da 

previsão legal vigente e conciliá-los ao direito de infonnação do 

cidadão e de exercício profissional dos órgãos de imprensa. A 

realidade cultural em choque com a previsão legal referida é a 

dificuldade de entendimento pela sociedade em geral do princípio da 
, 

presunção de inocência. E reiterado, infelizmente, o comportamento 
, 

dos meios de comunicação social que passam imagem negativa dos 

15 
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acusados, como se já tivessem sido julgados culpados. No entanto, a 

idéia de punir autoridade que "permitiu" a exposição do acusado 

poderá redundar em proibição de exercício profissional e sonegação 

de informação ao cidadão, o que é claramente inconstitucional~ 

3) adequação monetária dos valores de indenização previstos no § ~ e 

agravamento da pena de detenção, bem como adequação à Lei n° 

7.209/84 da pena de multa previstas no .§ ~ todos do artigo 6° da 

Lei n° 4.898/65: A proposta visa estabelecer indenização em reais 

(R$). Não obstante as motivações de ordem econômica para a 

desindexação generalizada de valores presentes em contratos e 

normas, entendemos que, pra!:,rmaticamente, a utilização de índice . 

que reflita de alguma maneira eventuais perdas (ou ganhos) do poder 

aquisitivo da moeda se presta melhor ao ensejo da medida, pelo que 

sugerimos a adoção da unidade fiscal de referência - UFIR na 

redação da Lei. No que se refere ao a!:,'Tavamento da pena "e à 

adequação supra referidas, entendemos jurídica e tecnicamente 

adequados. Cabe aqui outra ressalva: quanto à técnica legislativa, 

cabe reparo na redação dada ao § 3°, posto que omitido o termo 

"penal" relativo à natureza da sanção; 

4) adequação da disposição contida no .§ 2° do artigo 7° da Lei n° 

4.898/65 ao direito positivo vigente: a proposição é conveniente e 

adequada jurídica e tecnicamente; 

5) inclusão de observância ao procedimento sumário para as ações 

decorrentes da Lei 4.898/65 e competência da Justiça Federal para 

julgamento de ato praticado por autoridade federal : a primeira 

• 



inovação é pertinente, ressalvando-se apenas que na redação da 

proposta consta "procedimento sumaríssimo", que foi objeto de 

refonna parcial do Código de Processo Civil que consagrou o tenno 

"sumário ", Já a redação do parábrrafo único proposta tem vício de 

inconstitucionalidade já que Lei Ordinária não pode alterar 

competência da Justiça Federal, que se encontra arrolada no artigo 

109 da Carta Magna; 

6) privilégio de foro em razão do exercício de função pública na ação 

de que trata a Lei n° 8.429/92: assim como assentado anterionnente, 

não se pode admitir alteração de competência fixada na Constituição 

Federal via legislação ordinária, que é o que pretende a proposta em 

comento. Outrossim, há que salientar-se que o escopo processual 

insculpido na lei em referência (que di spõe sobre as sanções 

aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública) é idêntico aos das leis 4.7 17 /65 (que regula a 

ação popular) e 7.347 /85 (que di sciplina a ação civil pública), nas 

quais, acertadamente, não há previsão de privilégio de foro , 

democratizando o acesso à Justiça e compatibilizando a prestação 

jurisdicional ao interesse público. Do exposto, concluímos pela 

inconstitucionalidade da proposta também nesse particular. 

17 
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VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 

2.961 /97 na fonna do substitútivo anexo. 

Sala da Comissão, O I de junho de 1999. 

) -

~,h'~-4?~ 
Deputado Antonio Carlos Biscaia 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

PROJETO DE LEI n° 2.961, DE 1997 

"Altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, com a redação dada pelas Leis nO 6.657, de 5 de 
junho de 1.979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1.989, c da 
Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1.992." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os artigos 3°, 6°, 7° e 11 da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art . 3° ........................ ..... ..... . 

, 
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1) à liberdade de manifestação do pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem; 

n) ao direito de não-discriminação; 

o) ao direito de ampla defesa, e ao contraditório; 

p) à proibição da escravidão e da servidão; 

q) aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados aos 

acusados. " 

"Art . 6° .... .............................. . 

* 2° A sanção civil , caso não seja possível fixar o valor do dano, 

consistirá no pagamento de indenização no valor de 5.000 Ufir 

(cinco mil unidades fiscais de referência) a 200.000 Ufir (duzentas 

mil unidades fiscais de referência).(NR) 

* 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as ref,1fas do 

Código Penal e consistirá em (NR): 

a) "revogado" 

b) detenção de seis meses a dois anos e multa; (NR) 

c) perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer outra 

função pública pelo prazo de três anos . (NR) 

"Art . 7° .................................. . . 

* 2° Não existindo no Município, no Estado ou na legislação militar 

nonnas reguladoras do inquérito administrativo, serào aplicadas 

supletivamente aquelas previstas na Lei n° 8112, de 1 I e dezembro 

de 1990." (NR) 

19 
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"Art. 11 A ação civil serão aplicáveis as nonnas do Código de 

Processo Civil (Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973), devendo 

observar-se o procedimento sumário de que trata o Título VII , 

Capítulo III, arts. 275 a 281 do referido Código." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

) 

Brasília, 

PARECER REFORMULADO 

Acatando sugestões propostas pelos nobres pares na ocasião da 
reunião realizada hoje, decidi reformular meu parecer nos tennos do 
substitutivo em anexo . 

Sala da Comissão, em I ° de dezembro de 1999 

Deputado ANTON IO CARLOS BISCAIA 
Relator 

2° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° Os arts . 3°, 4°. 6°, 7° e 11 da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 

1965, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

• 



"Art. 3° .......... ... .......... .......... ...... ... ... ............. .... ............ ..... ....... ... . 

I) à liberdade de manifestação do pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem; 

n) ao direito de não-discriminação; 

o) ao direito de ampla defesa, e ao contraditório ; 

p) à proibição da escravidão e da servidão; 

q) aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados 

aos acusados ." 

"Art . 4° .. .. .... .... ........... ..... .. ....... ..... .. .. .. ...... .. ..... .... .. ...... ............. .. . 

j) Revelar o magistrado , o membro do Ministério Público , o 

membro do Tribunal de Contas, a autoridade policial ou 

administrativa , ou permitir, indevidamente , que cheguem ao 

conhecimento de terceiro ou aos meios de comunicação fatos 

ou informações de que tenha ciência em razão do cargo e que 

violem o sigilo legal, a intimidade, a vida privada, a imagem e a 

honra das pessoas; 

I) dispensar tratamento indigno a quem esteja sob custódia de 

autoridade policial ou permitir a exposição pública de acusado 

em processo criminal ou administrativo, em detrimento da 

intimidade, da honra e da dignidade da pessoa humana. 

"Art. 6° ...... ... .. ......... ......... ............................................ .............. .. . 

........ . . .. ........ ... ... . ............ . ...................................... . ....... . .......... . ... . 

§ 2° A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do 

dano, consistirá no pagamento de indenização no valor de 

5.000 Ufir (cinco mil unidades fiscais de referência) a 200.000 

Ufir (duzentas mil unidades fiscais de referência). (NR) 

21 
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§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as regras do 

Código Penal e consistirá em (NR): 

a) "revogado" 

b) detenção de seis meses a dois anos e multa; (NR) 

c) perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer 

outra função pública pelo prazo de três anos. (NR) 

"Art. 7° ... ...... .. ....... ... .... ............. .......... .. ...... ............. .. ...... ... .. ....... . 

§ 2° Não existindo no Município, no Estado ou na legislação 

militar normas reguladoras do inquérito administrativo , serão 

aplicadas supletivamente aquelas previstas na Lei nO 8.112 , de . 

11 e dezembro de 1990". (NR) 

........ ...... ................................... .. ................................................... 

"Art. 11 À ação civil serão aplicáveis as normas do Código de 

Processo Civil (Lei n° 5.869, . de 11 de janeiro de 1973), 

devendo observar-se o procedimento sumário de que trata o 

Título VII, Capítulo 111, arts. 275 a 281 do referido Código". 

Art. 2° O art. 17 da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 1 7 ............... ................................................... ........................ . 

. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5° A ação de improbidade será proposta perante o tribunal 

competente para processar e julgar criminalmente o funcionário 

ou a autoridade, na hipótese de prerrogativa de foro em razão 

do exercício de função pública" . 



• 

Art. 3° - Ficam acrescentados os parágrafos 3°, 4° e 5° ao artigo 8° da Lei 

nO. 7.347 ,' de 24 de julho de 1985, e artigo, onde convier, com a seguinte 

redação: 
o 

§ 3 Da instauração do inquérito civil ou do procedimento 

preparatório caberá recurso , com efeito suspensivo, no prazo 

de dez dias , contados da data da ciência do ato pelo 

interessado, ao Conselho Superior do Ministério Público, que 

poderá adequar o âmbito da apuração ou determinar o seu 

arquivamento; 

§ 4
0 

Em caso de possibilidade de ocorrer dano irreversível ao 

interesse público, poderá o relator determinar o processamento 

do recurso apenas no efeito devolutivo. 

§ 5° O inquérito civil ou o procedimento preparatório deverá ser 

concluído no prazo de 6 (seis) meses de sua instauração, 

somente admitida a prorrogação pelo tempo indispensável à 

realização das diligências imprescindíveis, por deliberação 

motivada do Conselho Superior do Ministério Público. 

"Art .. .. - A ação civil pública prescreve em 5 (cinco) anos. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1999 

~~ 
Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA 

Relator 
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IH - PARECER DA COMlSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, . no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 2.961/97, nos termos do 
parecer reformulado do Relator, Deputado Antônio Carlos Biscaia. Os 
Deputados André Benassi e Osmar Serraglio apresentaram votos em separado. 

Foi apresentado 1 (um) destaque visando a votação em 
separado da expressão "aos meios de comunicação", constante do art . 4°, 
alínea "j", do substitutivo. Em votação, foi rejeitado, por ')3 votos a 18, 
prevalecendo inte!:,'Talmente o substitutivo do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira,. Ney 
Lopes, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Júlio Delgado, José Indio, 
Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 
André Benassi , Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 
Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, 
José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, Edmar 
Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Mussa Demes, Fernando Comja, Roland 
Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, José Ronaldo, Luis 
Barbosa, Gustavo Fruet, Max Rosenmann, Nelson PeIlegrino, Luiz Fernando, 
Nelson Marquezelli e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 1 ° de dezembro de 1999 

Deputado J CARLOS ALELUIA 
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"Art. 11 A ação civil serão aplicáveis as normas do Código de 

Processo Civil (Lei nO '5.869, de 11 de janeiro de 1973) , 

devendo observar-se o procedimento sumário de que trata o 

Título VII, Capítulo 111, arts. 275 a 281 do referido Código". 

Art. 2° O art. 17 da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, pélssa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 17 .......................................... .... ........................................... . 

§ 5° A ação de improbidade será proposta perante o tribunal 

competente para processar e julgar criminalmente o funcionário 

ou a autoridade , na hipótese de prerrogativa de foro em razão 

do exercício de função pública" . 

Art. 3° - Ficam acrescentados os parágrafos 3° , 4° e 5° ao artigo 8° da Lei 

nO. 7.347, de 24 de julho de 1985, e artigo , onde convie:. com a seguinte 

redacão: 

§ 3° Da instauracão do Inquemo c:vii ou do procedimento 

preparatório cabe:2 recurso . com efeito susoenslvo . no prazo 

de dez dias . contados da data ca cência do ato pelo 

interessado. ao Conselho Superior co Minislé:io Público . que 

poderá 2dequar o ambito ca apuraçao ou dete:m in2r o se~ 

arquivamento: 

o 

§ 4 Em cas o ce possibi lidade de ocorre: cano Irreve:sive! ao 

27 
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interesse púb lico. poderá o relator de!erm inar o processame:l to 

do recurso ape:las no efe ito devolutivo . 

§ 5° O inquérito civil ou o procedimento preparatório deverá ser 

concluído no prazo de 6 (seis ) meses de sua instauração . 

somente admitida a prorrogação pelo tempo indispensáve l à 

realização das diligências imprescindíve is, por deliberação 

motivada do Conselho Superior do Ministério Público . 

"Art .... - A ação civil pública prescreve em 5 (cinco) anos . 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

• 

Sala da Comissão, em l º de dezemb r o de 1999 

Deputado J CA RLOS ALE LUIA 
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VOTO EM SEPARADO 

DEPl1TADO ANDRÉ BENASSI 

Nesta oportunidade, peço vistas do Projeto nO 2.961/97, de autoria do 
Poder Executivo, para analisar mais detidamente o Substitutivo apresentado 
pelo ilustre Relator, Deputado Antônio Carlos Biscaia. 

o Projeto original propõe alterações à Lei 4.898/65 que regula o direito 
de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e penal, 
nos casos de abuso de autoridade. 

As alterações consistem, basicamente, no acréscimo de novos tipos de 
conduta caracterizadas como abuso de autoridade e outras que atualizam a lei. 
de acordo com as mudanças econômicas e constitucionais. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça, o projeto recebeu do 
nobre Relator, manifestação considerando possíveis inconstitucionalidades de 
alguns dispositivos, o que motivou a apresentação do Substitutivo que, SMJ, 
acabam por comprometer os objetivos da proposição. 

Apreciando o voto pela inconstitucionalidade parcial do PL n° 2.961 /97 
venho ponderar que os argumentos apresentados pelo ilustre Relator não são 
suficientes para caracterizar a injuridicidade ou inconstitucionalidade 
necessárias para rejeitar as alíneas "j", "1" e "m" acrescidas ao art. 4° da lei 
4.898/65 , as quais considero de suma importância para a realização dos 
princípios constitucionais, a transparência e o correto desempenho da 
atividade pública. 

Registro que as demais emendas apresentadas pelo Substitutivo são 
inteiramente pertinentes e aprimoram o projeto original. 

o direito de representação permite ao povo pleitear e proceder contra 
abusos de autoridade, que a própria Constituição previu poderiam ocorrer, ao 
dispor no art. 5°, inciso XXXIV que "são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos 
poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder,' (. .)". 

29 
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A Lei 4.898/65 tem a finalidade de prevenir os abusos de autoridade, 
dando a quem se sentir prejudicado, a oportunidade de fazer valer os seus 
direitos e garantias previstos na Constituição, sendo um instrumento de grande 
importância na defesa dos direitos do cidadão. 

o Relator apresentou dois argumentos básicos para afastar as alíneas 
que se deseja acrescer ao art. 4°: as nonnas seriam despiciendas (as condutas 
estariam contidas no art. 319 do Código Penal) e inconstitucionais (por afetar 
o direito fundamental da in fonn ação ). 

Do acréscimo das alíneas "j" a 44m" ao art. 4° da Lei 4.898/65 

1) a alínea "j" teria por objeto coibir instauração de inquérito ou 
propositura de ação com propósito de perseguição ou para 
"satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política." A 
alínea foi rejeitada sob o argumento de despicienda e injurídica 
uma vez que a prevaricação já estaria prevista no art. 319 do 
Código Penal. 

o art. 319 do Código Penal define o crime de prevaricação como 
"Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, alo de oficio, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfa~er interesse ou sentimento 
pessoal: pena - detenção, de três meses a um ano, e multa ". 

Ato de oficio é aquele que se compreende nas atribuições do 
funcionário, ou em sua competência, pode ser ato administrativo ou judicial. 
Algumas condutas, por serem mais graves foram consideradas pelo legislador 
como abuso de poder sujeitas a penas maiores, devendo, portanto, fazer parte 
da legislação especial. Assim, quando o ato de oficio significar, no caso em 
exame, instauração de inquérito civil , policial ou administrativo ou 
propositura de ação de natureza criminal ou de improbidade, com propósito de 
perseguição, ou para satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção 
política (alínea ''j''), essa conduta não será considerada prevaricação e sim 

, 

abuso de autoridade. E o que ocorre com o elenco de tipos descritos no art. 
4° da Lei 4.898/65 que se não tivessem sido excepcionalizados pelo legislador 

- ., 



Não ha, portallto, ITljuridic idade. O legislador simplesmente entendeu 
quc as condutas tk"C1 Ita-; c"pectÍlcamente nas alíneas 'T' "1" e " m~' deveriam 
dcixar de figurar como cri1ne de prevaricação, para transformar-se em crime 
por abuso de autorioadl', C< m aplicação de sanção mais elevada. 

Tomanoo corno (' cmplo o Ministério Público, titular da maioria dos 
atos descrItos na allllt'a 'I ", tcmos plena consciência de que aquele órgão 
desempcnha im{\1 11'1111[' i ltr5pen~ável papel constitucional em prol da 
sociedade c tem na própria Lei Orgânica que regulamenta a Instituição, 
princípios ngido" de tlJ-;C1plina de seus membros, os quais estão sujeitos à 
pena oe dcmissão !lO" ca"ns dc improbidade administrativa, condenação por 
crime praticado 1'01 1,\1 .... ) dc pooer ou violação de dever para com a 
i\dmini~tração Púh\J('~t PlI mesmo por revelação de assunto de caráter 
sigiloso. que conhc\'a • 11\ r.vão do cargo ou função. entre outros (LC nO 75. de 
20.5 .93. art. 23(). V) 

Também a f\laglstntura e demais autoridades desempenham papéis 
importante" pm a a Illallllll'llção do cstado de direito. O seu trabalho deve ser 

, 

exercido com I CSPt'lto ú di~'llidade de ~I!a..~ funções e à da Justiça. E certo que 
tanto o Ministério Púh\J 'o CI)!TIu a Magistratura e outras autoridades 
administrativas Jú estdo sUjeitos a normas disciplinares. O legislador 
entendeu, porém, qlH quando algum membro do 44parquet" 
comprovadamente usar te seu poder e de suas prerrogativas para agir 
com propósito de per. 'gl ição, satisfação de sentimentos pessoais ou 
convicção política, ele CCI tamente estará agindo com abuso de autoridade 
e deve ser in, cstigado e JHlJlido, em benefício da própria instituição. 

Entendendo que tal 1!lIciatlva poderia resultar num cerceamento da 
atividade do i\IIIlI\tC! 1(\ Pu,)ll(o. o Relator levanta a hipótese de um promotor 
que ao okreccI OClltII1Cl<lS sistemáticas, mesmo fundamentado em provas, 
pudesse v il a 'leI Cl)ll1pllllldl<!O praticando uma conduta de perseguição. 

o direito de Icpresentaç,lo está sujeito a indícios e provas. É possível 
que. eventw lrnenlc. a lllP{ leSl alentada pelo Relator ocorra. Da mesma fonna 
que, temos certe/a dls-.o. "I'ra Illuito ditlcil que um membro do Ministério 
Público venha a 11\ lalll 11 um II1quérito movido por sentimentos de 
perseguição. Mas POUpat () MiT11"tério Púhlico por temer qualquer restrição ao 
desempenho dI) ';t'1I tlll~lt t 11(11\ dCllSão democrática e coloca a instituição 
acima dc1 1 I 

3l 
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V árias autoridades, juízes, militares, carcereiros, policiais, estão sujeitos 

à Lei 4.898/65 . O art. 4°, alínea d, dispõe que constitui abuso de autoridade o 
fato de "deixar o jui:: de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal 
que lhe seja comunicada." Trata-se de crime personalíssimo, que só poderá 
ser praticado por juiz de direito ou juiz federal, porque somente o juiz pode 
tomar essa decisão ou praticar o ato . Note-se que na qualidade de titular da 
ação penal , é o próprio Ministério Público que denuncia por abuso de 
autoridade. Nada mais transparente, portanto, do que a submissão -do 
Ministério Público, além de outras autoridades, às penalidades por abuso de 
poder. 

2) a alínea "I" pretende punir a manifestação por magistrado, membro 
do Ministério Público, do Tribunal de Contas, autoridade policial ou 
administrativa, de opinião sobre investigação, inquérito ou processo 
ou a divulgação de fatos ou informações de que tenha conhecimento 
em razão do cargo que ocupa, quando viole interesse público e o 
sigilo legal , a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas. A alínea foi rejeitada por ser considerada despicienda e 
por incidir em inconstitucionalidade na "medida que proíbe o 
que a Carta Magna consigna direito da cidadania, qual seja, o 
direito de informação." 

Realmente, os argumentos apresentados para rejeitar as alíneas "I" a 
"m" por vício de inconstitucionalidade não podem prosperar. A questão passa 
pela problemática da colisão dos direitos fundamentais. Dá-se a colisão de 
direitos fundamentais quando o exercício de um direito fundamental por parte 
de seu titular conflita com o exercício do mesmo ou de outro direito 
fundamental por parte de outro titular. A alínea "I" foi rejeitada porque o 
Relator valorizou o direito fundamental de informação do cidadão em 
detrimento de outros direitos fundamentais tais como o da presunção de 
inocência; da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e 
da imagem das pessoas. Para demonstrar que o direito de ser informado não é 
absoluto, citamos como exemplo a Lei Federal n° 8.159/91 que dispõe sobre a 
política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências . 

Dizem os arts. 4°, 5° 22 e 23 da referida lei : 



"Art. 4° "Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em 
documentos de arquivos, que serão prestadas no pra:::o da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

Art. 5° A Administração Pública franqueará a consulta aos documentos 
públicos na forma da lei. 

, 

Art. 22. E assegurado o direito de acesso pleno aos documentos 
públicos. 

Art. 23. Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser 
obedecidas pelos órgãos públicos na classificação dos documentos por eles 
produ::: idos. 

§ 1 ° Os documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do 
Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas são 
originariamente sigilosos. " 

Como se vê, um Juiz não pode, em nome do direito de infonnação da 
população, emitir opinião sobre um processo que está sob o seu julgamento, 
sob pena de atentar contra a segurança da sociedade. 

A possibilidade de limitação legal de um direito fundamental está 
implícita na Constituição. Compete ao intérprete e ao legislador, adotando os 
princípios da unidade da Constituição e da concordância prática, buscar a 
solução para a colisão dos direitos fundamentais . 

. 
E o que ocorre com a alínea "}". O legislador pretende punir a 

autoridade que se manifestar sobre fatos de que tenha conhecimento em razão 
do cargo, cuja postura possa violar o interesse público, o sigi lo legal , a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, justamente porque 
° direito de informar e o de ser informado não é absoluto.-

3) a alínea "m" assegura tratamento digno à pessoa sob custódia 
policial, bem como a punição de autoridade que permita exposição 
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pública negativa de acusado em proccss ) I I 11Il1lhi l ou aJministrativo. A 
alínea foi rejeitada tendo em \'is a que .i primeira parte já estaria 
contemplada pela previsão inscrita uo art. )' da Lei 4.898/65. 
Quanto à exposição pública do acusado\ () I~elat()r constata que a 
sociedade tem dificuldade para compreender o princípio ' da 
presunção da inocência e que os meios de comunicação realmente 

• • passam a Imagem negativa dos a(,u.êjd()~ romo se já fossem 
culpados, mas que a idéia de punir a autoridade que permitiu a 
exposição do acusado poderá redundar ~III proihição de exercício 
profissional e sonegação de info rmaçao ao cidadão () que é 
inconstitucional. 

No que diz respeito à alínea "m" con ordamos qlll: d mesma encontra­
se parcialmente amparada no art. 3° da lei ~m qU~Stà\L k~mo assim. a 
segunda parte, não deve ser considerada inconstit lcional porque a liberdade 
de informar da Imprensa, da mesma form a que o direito de ser informado do 
cidadão, não são absolutos como já foi dito 

Aqui, o conflito se dá entre o direito à Imagem dos presos e a liberdade 
de expressão e informação da imprensa. Ao preservar o direito de infomlaQão. 
como condição do livre exercício de trabalho relacionado aos profíssionais de 
comunicação dos presos, deixou o Relator de atentar para a in\ IOlabilidade da 
imagem daquelas pessoas. 

Voltamos a enfatizar que determinados direitos fundamentais não são 
absolutos e estão sujeitos a algum tipo de restrição desde que para 
salvaguardar outros direitos fundamentais . Assim é que a própria Constituição 
Brasileira prevê expressamente que 

"a manifestação ' do pensamento, a c nação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, proce!)so ou veículo não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição." (art. 
220, caput, CF). 

Em seguida, o texto constitucional traz a previsão expressa de reserva 
de lei restritiva, segundo a qual 

"nenhuma lei conterá dispositivo que possa constitUir embaraço à 
plena liberdade de informação jornLll1 fica em qualquer veiculo 'de 
comunicação social, observado () disposto I I art. 5°, IV, ~ ',XXI//,X/V " 
(art. 220, § ]0, CF) 



Como se vê, é possível limitar o exercício da liberdade de expressão e 
de informação para salvaguardar outros direitos fundamentais , dentre os quais 
o direito à imagem. 

No meu entender, a alínea "m" é, apenas, carente de melhor técnica 
legislativa. 

O dispositivo deveria tipificar melhor o que consiste uma exposição pública 
negativa para que se pudesse punir a autoridade que permitiu a exposição de 
algum modo. 

O que o legislador deseja ao incluir a alínea "m" na lei do abuso de 
autoridade, é garantir que o direito do preso à preservação de sua imagem não 
sofra qualquer restrição enquanto estiver sob a guarda do Estado, conforme 
manda a Constituição (art. 220, § 1°). Para tanto, estabelece punição para a 
autoridade que pennitir que o fato ocorra. A dificuldade reside no controle do 
que será considerado positivo ou negativo ou como se deu a permissão da 
autoridade. O ideal seria que o dispositivo pudesse estabelecer que os 
acusados em processo criminal ou administrativo não pudessem ser 
constrangidos a participar, ativa ou passivamente, de atos, entrevistas, 
fotografias, imagens ou qualquer outra programação reproduzida por 
televisão, rádio ou jornal. Salva-se a liberdade do trabalho da Imprensa, e 
define-se a conduta inadequada da autoridade. 

Em conclusão, ratifico que os acréscimos das alíneas '1", " I" e "m" ao 
art. 4° da Lei 4.898/65 são importantes para uma efetiva repressão ao abuso 
de autoridade o que permitirá maior garantia dos direitos do cidadão. Como 
ficou aqui demonstrado, não há qualquer vício de constitucionalidade ou 
juridicidade no tocante às alíneas "j", " I" e "m" acrescidas ao art. 4° da Lei 
4.898/65 e que, no meu entender, deveriam ter ,sido mantidas pelo Relator em 
seu Substitutivo ao Projeto de Lei nO 2.961/97. E o meu voto. 

Sala da Comissão, d ,~ de agosto de 1999. 

------~ 
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VOTO EM SEPARADO 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 

o eminente Deputado Antonio Carlos Biscaia, R,'!lator 
do Projeto de Lei n . ~ . 961 97 na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da 
Câmara dos Deputados. analisou-o. concordando, em parte. com o mesmo e 
destacando topICOS. aos quaIs sugenu emendas. na fonna do Substitutivo que 
apresentou. 

Tal SubstItutivo desnatura parte da proposta, subscrita 
pelo atual Ministro do Supremo Tribunal FederaL Doutor Nelson Jobim, quando 
Ministro de Estado da Justiça. 

Tendo em conta que o e. Relator concorda com a inclusão 
dos novos tipos de abusos de autoridade elencados no art 3° da Lei n.-+ .898/65. nào há 

. . 
porque mais se os examinar. 

Contudo, quanto ao maIS, nao nos alinhamos com o e. 
Relator. 

Com efeito, parece incidir em i10gicidade evidente, por 
exemplo, no que tange à previsão da alínea "j" do art. -+ 0, que tem por objetivo coibir 
a instauração de inquérito ou propositura de ação com propósito de perseguição ou 
satisfação de sentimento pessoal. Afinna configurar um absurdo aquela tipificação - ao 
tempo em que a qualifica de despicienda, em face de já estar prevista no art. 319 do 
Código Penal. Ora, se já está a conduta prevista, não se a há de inquinar de absurda.. Ou 
é despicienda, porque já re~Jfada - e, portanto, não é absurda, ou é absurda e, por isso, 
não pode ser despicienda. 

De igual sorte, reprocha o e. Relator a possível 
"compreensão" do significado da conduta prevista, olvidando-se de que, no caso, a 
competência para assim --c()mpreender" é do Poder Judiciário e não de qualquer outra 
autoridade. 

Também quanto à prevIsão da ulíneu " (! ", afinna 
textualmente que --ulélll de desplcll!l7du, {u/ pre\'I.w/o !Ilude em I17COl7.\flflIC/()/wiidude-­

Ora. há nisso uma contradição. como Já remarcado: ou é despicienda. porque já 
regrada. ou é inconstitucional e. por isso. nào pode ser nonnatizada. não se podendo 
fa lar em despicienda. 

Daí porque nos alçamos a emitir Voto em Separado, 
examinando mais detidamente aqueles topicos que foram hostilizados pelo e. Relator e 
que se traduzem em alterações que entendemos, ao contrário do Relator, admitidas 
pelo ordenamento jurídico. 



Calha. desde logo, afinnar que subscrevemos o bem 
I ançado Voto em Separado do i I ustre Deputado A nd ré Benassi. 

1. Acréscimo da alínea ""j" ao artigo 4° da Lei n.4.898/65. 

Este dispositivo tem o intuito de tipificar como abuso de 
autoridade a instauração de inquérito civil, policial e administrativo ou propor a ação de 
natureza civil , criminal ou de improbidade, com propósito de perseguição, ou para 
satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política. 

A Justificativa do e. Relator para retirar da proposta 
referido dispositivo é a de que se intenta cercear a independência de juizes, promotores, 
procuradores e autoridades policiais e administrativas. 

A argumentação não procede, uma vez que taIs 
autoridades já estão obrigadas a agir com zelo em tal sentido, pois que em suas leis 
orgânicas já há previsão de punição disciplinar caso não seja respeitado tal preceito. 

Afinna, ainda, o e. Relator, que a tipificação que se 
pretende introduzir revela-se despicienda, devido a existência do delito de prevaricação 
- art . 319 do Código Penal - que incrimina a mesma conduta. 

Não é assim contudo. De uma previsão geral , aplicável a 
todo e qualquer funcionário público, destacam-se condutas específicas - a instauração 
de lJ7quérilo ou proposlIura de aç:ôo - portanto ligadas a detenninadas autoridades, das 
quais, bem de se ver, é de se exigir maior reflexão quando decidem sobre atos de 
repercussão inegável na vida dos cidadãos. 

Ademais, não há injuridícidade sustentável, tendo em 
vista que o legislador simplesmente entendeu que as condutas especificadas na alínea 
"j" - no que é acompanhada pelas condutas das alíneas .,," e "m" - deveriam ser 
destacadas do crime geral de prevaricação para transfonnarem-se em abuso de 
autoridade, com uma sanção maior inclusive. 

A tipificação da conduta descrita neste dispositivo como 
crime de abuso de autoridade, mais do que repreender odiosa conduta, servIrá para 
COIbir a utilização da própria máquina estatal para tins que não são de interesse geral da 
sociedade. Dessa fonna. a especificação da conduta supraindicada como crime. no 
contexto dessa leh,rislação que se propõe, revela o finne propósito do Estado brasilei ro, 
por meio de seus órgãos que detêm a iniCIativa legislativa, de erradicar prati cas 
abusivas e proceder a necessária distanciação entre o interesse público - que visa ao 
benefício de toda a comunidade - e o interesse pessoal dos agentes públicos. 
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2. Acréscimo da alínea ·'1" ao artigo 4° da Lei nA.898/65. 

Este disposiu\ 'o tem por obJeti\'o punir o Magistrado. o 
Membro do Ministerio Público, o Membro do Tribunal de Contas. a autoridade policial 
ou a autoridade administrativa. que manifestar. por qualquer meio de comunicaçào, 
opinião sobre investigação inquérito ou processo. ou revelar ou permitir que cheguem 
ao conhecimento de terceIros fatos ou informações de que tenha ciência em razão do 
cargo e que violem o interesse público e o sigilo legal. a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas. 

Argumenta o e. Relator que, para além de despiciendo, tal 
dispositivo está viciado de inconstitucionalidade na medida que proíbe o que a Carta 
Magna consibrna como direito da cidadania, qual seja, o direito de informação (artigo 
5°. inciso XlV da CF) Defende que a publicidade dos atos processuais configura a 
regra, cuja exceção é o sibrilo nos casos em que a lei especifica~ amparada no princípio 
da defesa da intImIdade e lnteresse social. entàtizando que calar profissionais do direito 
e agentes públicos proporcionaria prejuízo ao cidadão e vilipêndio ao direito de livre 
manifestação 

Os que sustentam VICIO de inconstitucionalidade na 
proposta apresentada pelo Governo, fundam-se em que a redação dada ao texto no 
particular é generalizante, proibindo, inclusive. o que nào se pode proibir. Segundo 
argumentam. os órgãos de comunicação de massa. bem como todos os cidadãos, têm o 
direito de informação sobre os processos públicos, os inquéritos e os demais 
procedimentos que não se revestem do carater legal resef\ado . Lembram que a 'Iei só 
poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou 
interesse social o exigirem, defendendo que. se aprovada a lei na forma da proposta 
apresentada pelo Governo, o segredo de justiça que atualmente constituiu uma exceção, 
passará a ser a regra em virtude das medidas preventivas que as autoridades terão que 
tomar para não se verem acusadas do cometimento do abuso de autoridade. Afirmam 
ainda que o dispositivo também revela-se desplciendo no âmbito do nosso ordenamento 
Juridico, tendo em vista que o artigo 325 do Código . Penal já tipifica conduta 
semelhante . 

Não procede a argumentação . \ 'ale anotar que a questão 
que Se coloca passa pda problematica da colisào de dIreitos fundamentais . De um lado 
esta o direito de informação do cidadão e de outro o direito de inviolabilidade da 
intImIdade. o da presunção de inoc~ncia. o da presa\ ação da \ida privada. da honra c 
da ima!..!em de cada individuo. A ulíncu "I" roi releitada e alterada no Substitutivo - . . 

apresentado pelo Relator porque ele pnvilegiou aquele quando confrontados com estes. 

Em primeiro lugar. deve-se assinalar que o direito à 
infor:naçào nào ~ um dIreito absoluto. tendo em \ista que há muitas hipóteses em que a 
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policial ou pen11ltir a exposição pública de acusado em processo criminal ou 
adminisTativo em detrimento da intimidade. da honra e da dignidade da pessoa 
humana. 

o Relator do PL n° :2 .96 1/97 sustenta que a pL:nIção de 
autondade que pennna ou promova a exposição vexatoria de acusado em proc esso 
cnmmal ou administrativo poderia redundar em proibição de exerci cio profi ssi onal e 
sonegação de infonnaçào ao cidadão. o que se re\·elaria nitidamente inconst:,ucional. 
em face do direito a ser infonnado dos acontecimentos que envolvem interesse pú01ico 

Ora. sustentar que a autoridade proibida de expor o 
acusado sob sua custódia a vexame público estará impedida do exercer a sua profissão é 
insólita e despropositada. Resta evidente a distinção entre exercício. sob os auspicios da 
lei. ce dever profissional , e abuso de autoridade em vinude das prerrogativas 
profi ssionais , com conseqüente exposição de acusado a situação wxatoria . 

Multiplicam-se os casos em que indiciados são acusados e 
condenados previa e mdevidamente pela imprensa comum com base em opiniõe Ci de 
autoridades públicas que acabam por causar danos irreversiveis ao cidadão sob sua 
custódia. Para elucidar um exemplo, o do ex-Ministro da Saúde e médico, o Df. A1cenir 
Guerra, revela-se típico. Acusado de envolvimento em escandalosos superfaturamentos 
no Ministério da Saúde. o então Ministro da Saúde viu-se obrigado a rebater acusações 
sérias e mfundadas que lhe eram dirigidas pelos jornais e revistas da época. Provada a 
inocência do médico e a improcedência das acusações, jamais o homem público 
conseguiu livrar-se da imagem que lhe foi indevidamente impingida. A gravidade do 
fato e as conseqüências danosas foram tamanhas que o Df. Alcenir Guerra, de posse'da 
decisão que o inocentava, dispôs-se a escrever um livro, ainda no prelo, cujo título é 
"As relações do homem púhlico com a imprensa ". 

Outro exemplo que merece destaque nesse contexto é o de 
uma escola de São Paulo. Confonne :1oticiado pela imprensa, alguns alunos de uma 
escola paulistana teriam sido vitimas de abuso sexual dentro da própria escola e sob os 
auspícios de sua Diretoria. As reportagens, foram tão veementes. os argumentos e fatos 
descritos tão convincentes que toda a sociedade ficou escandalizada com o episódio. a 
ponto de brrande parte dos pais de alunos matriculados naquele estabelecimento de 
ensino terem transferido seus filhos para outras escolas. além de terem ocorrido 
manifestações da população, inclusive com depredaçiio das dependências físicas do 

estabelecimento panicular de ensino . As reponagens foram produzidas com base em 
entrevi stas e depoimentos das autondades policiai s que investigavam as denúncias de 
abuso sexual dos menores. Tennmada a fase de investigação, constatou-se a 
improcedência das denuncias e a inocência dos acusados. Entretanto. a instituição de 
ensino paulistana não resistiu às conseqüências tragicas do engano. Desta fonna. 
mesmo li\Te de qualquer culpa no âmbito da Justiça. os donos da referida escola de São 



Paulo sofreram preJuIzos financeiros e morais devido à condenação - previa e 
lnfundada ~ promovida pela imprensa e chancelada pela socIedade civil em geral. 

Tais exemplos reforçam e tomam irrefutável a tese de que 
n~o se pode deixar de punir com uma sanção compativel com a gravidade das 
conseqüências delas advindas. as ações descntas neste tIpO proposto pelo Projeto de Lei 
'l o :2 96197 

.. t Adequação monetária dos valores de indenização previstos no §2" do art .. 6" 
da Lei nU ·t898/65; adequação da pena de multa à Lei nU 7.209/84; e agravamento 
da pena de detenção. 

A proposta original do Governo visa a estabelecer valores 
monetários em reais para a indenização prevista no ~2° do art . 6° da Lei n° 4.898/65 . 

No Substitutivo apresentado pelo Relator. é proposta a 
adoção da UFIR na redação final da lei . RelatIvamente à adequação da pena de multa à 
Lei nU 7.209/84, sustenta o Relator que cabe reparo na redação dada ao §3°, uma vez 
que foi omItido o termo 'penal ' relativo à natureza da sanção. No que diz respeito ao 
af,rravamento da pena de detenção não faz qualquer censura ao Projeto onginal. 

De nossa parte. concordamos com o e. Relator. 

5. Inclusão de observância ao procedimento sumário para as ações decorrentes da 
Lei n° 4.898/65 e competência da Justiça Federal para julgamento de ato 
praticado por autoridade federal. 

A modificação proposta no Projeto de Lei n° 2.961 /97 
tem o objetivo de, em primeiro lugar, estabelecer procedimento mais ágil para as ações 
decorrentes da Lei n° 4.898/65 e, em segundo lugar, de explicitar a competência da 
Justiça Federal para processar e julgar crimes cuja origem sejam atos praticados por 
autoridade federal. 

o Relator apresentou Substitutivo propondo alteração 
somente no que tange ao segundo ponto. qual seJa. a explicitação contida no parágrafo 
unico de que atos praticados por autoridades federais serão processados e julgados por 
JUIzes federais. 

A fundamentação do Substitutivo é a de que a proposta 
inserta no parágrafo único padece de ViCIO de inconstitucionalidade. dado Lei Ordinária 
não pode alterar competência da Justiça Federal. arrolada no art. 109 da Constituição 
Federal . 
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Registre-se que a previsão expressa da competência da 
Justiça Federal para julgamento de atos praticados por autoridades federais não 
modifica a competência constitucionalmente estabelecida· para a Justiça Federal. Trata­
se de mera explicitação de situação juridica consohdada em nosso ordenamento 
juridico. tendo em vi sta que uma leitura mais atenta da Carta Magna de 1988 deixa 
claro que os atos praticados por autoridades federais são de interesse da União (com 
exceção das de falência. trabalho, eleitoral e acidente de trabalho, expressamente 
excluídas ). de modo que a competência repousa mesmo sobre a Justiça Federal , 
conforme atesta o art. 109. I da CF/88. 

A jurisprudência dos tribunais patnos atesta que a 
competêncla para processo e Julgamento de atos praticados por funcionários e 
autoridades federais é da Justiça Federal, tendo em vista a patente presença do interesse 
da União em reprimir condutas abusivas que representem prejuízos aos serviços 
públicos prestados. Dessa forma, o dispositivo do Projeto de Lei n° 1.961 /97 tem por 
intuito tomar expressa, na lei , situação já consagrada na jurisprudência dos nossos 
tribunais. conforme demonstra o aresto seguinte: 

"PROCESSUAL PENAL FUNCIONARIO PÚBliCO FEDERAL. ABUSO DE 

AUTORIDADE. COMPETÊNCIA. JUST/Ç'A FEDERAL 
( 'ompete à .IuSllÇ.'U Federal processar e julgar crime praticado por funcionário 
público/ederalno e.terCício de suas atribuiç/jesfuncionais. 
Conflito de competência conhecido. Competência da Justiça Federal. "(CC 
20.7-:9 RU, Rei. ,\/imstro Vicente 1.eal. STl, DJ 22 02 9~) 

5. Privilégio de foro em razão do exercício de função pública na ação de que 
trata a Lei n° 8.429/92. 

o Substitutivo do Relator propõe a supressão também do 
dispositivo que altera o ~5° do art. 17 da referida Lei, que tem o escopo de reconhecer 
foro privilegiado para autoridades que estejam sendo processadas em virtude do 
exercício de função públi ca. 

Como justificativa do Substitutivo apresentado, sustenta o 
Relator que nào se pode admitir alteração da competência fixada na Constituição 
Federal , via legisl ação ordinária. Argumenta que o intuito processual da Lei n° 8.429/92 
é o mesmo da Lei nO 4.717/65 - que regula a Administração Pública e a Lei n° 7.347/85 
- que disciplina a ação civil pública, nas quais não há previsão de privilégio de foro. 

Não se pode admitir a competência funcional dos juizos 
de primeira instância para julgar autoridades processadas em virtude do exercício de 
funções públicas. Tal consistiria em subverter todo o sistema jurídico nacional de 



repartição de competências. Deveras, a Lei n° 8.429/92. incrustada no ordenamento 
juridico brasileiro. ha de ser entendida no contexto das rem-as constitucionais de . -
competência hierarquica. A não ser assim, também a açào de improbidade prevista na 
mencionada lei. contra o Presidente da República, que nào encontra expressa previsão 
no texto do art. 102 da Constituição Federal, poderia ser aforada perante o juiz de 
primeiro grau de jurisdição que. por sua vez, seria competente para impor-lhe a sanção 
de perda do cargo. O absurdo é tão palmar que nem mereceria outras considerações. 

Convém anotar que tal prerrogativa de foro é assegurada 
nào em razão de qualquer suspeição contra o juiz de primeiro grau, mas , 
fundamentalmente . em decorrência do significado da decisão no quadro político 
institucional. Pretende-se não só evitar a utilização política do processo, como também 
assegurar a absoluta isenção no julgamento de questões que possam afetar o pleno 
exercicio das funções públicas. 

A simples possibilidade de suspensão de direitos políticos 
ou de perda da função pública seriam suficientes para demonstrar que a ação de que . . 

trata a Lei nO 8.429/92 deve ser aforada perante juízes competentes para o processo e 
julgamento dessas autoridades em matéria penal. De observar que, enquanto na esfera 
penal são raras as penas que implicam a perda da função ou a restrição temporária de 
direitos (Código Penal. art. 47, I, e 92, I), na "ação civil" de que trata a Lei n° 8.429/92 , 
todas as condenações implicam suspensão de direitos políticos por até 10 anos, além da 
perda da função pública (CF, art. 12). 

Essa colocação serve pelo menos para alertar sobre a 
necessidade de que não se torne pacífica a competência dos juízes de primeira instância 
para processar e julgar, com base na Lei n° 8.429/92, as autoridades que estão 
submetidas, em matéria penal, à competência originaria de cortes superiores ou até 
mesmo do Supremo Tribunal Federal. 

E e\idente. pois. que a sentença condenatória proferida 
nessa peculiar "ação ci\i1" e dotada de efeitos que, em alguns aspectos. superam 
aq ueles atribuídos a sentença penal condenatória. É certo, pois. que a condenação 
proferida na ação civil de que trata o art. 37. ~ 4°, da Constituição. poderá conter, 
também. efeitos mais gravosos para o equilíbrio juridico-institucional do que eventual 
sentença condenatória de caráter penal. 

Não e preciso dizer. também. que muitos dos ilícitos 
descrito~, na Lei de Improbidade configuram. igualmente. ilícitos penais. que podem dar 
ensejo à perda do cargo ou da função pública. como efeito da condenação, como fica 
evidenciado pelo simples confronto entre o elenco de "atos de improbidade", constante 
do art . 9° da Lei n° 8429:'92. com os delitos contra a Administração praticados por 
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funcionário público l Código Penal. ano 312 e segUIntes. especIalmente os crimes de 
peculato. art. 312, concussão. ano 316. corrupção passiva. ano 317. prevaricação. ano 
319. e advocacia administrativa. ano 321). 

Tal coincidência ressalta a possibilidade de 
incongruências entre as decisões na esfera criminal e na "ação civil", com sérias 
conseqüências para todo o sistema jurídico. Com efeito será que alguém. em sã 
consciência, consideraria razoável que, em um sistema constitucional que consagra a 
prerrogativa de foro, um min istro de Estado, um parlamentar, ou até mesmo o 
presidente do Supremo Tribunal Federal pudesse ter os seus direitos suspensos e 
decretada a perda de seu cargo por decisão de um juiz de primeiro grau? Se essa 
indagação provoca dificuldades, como admitir a proliferação de "ações civis de 
improbidade" contra autoridades submetidas à competência originária de cortes 
superiores. perante juizes de primeiro grau" 

o Supremo Tribunal Federal játeve o ensejo de examinar 
esta questão no conflito de Atribuições nO 35, no qual o eminente ministro Francisco 
Rezek, ao conhecer e prover o conflito, salientou, com o simples exemplo, o absurdo 
que constituiria a ,decisão de juiz de primeira instància apreciando a conduta e a 
idoneidade de determinada pessoa para o exercício do cargo de ministro da Fazenda. 
Ponderou a este respeito o ilustre magi?trado que: 

"Figuro a situação segUinte: amanhã o Curador de Interesses Difusos, no /?io 
de Janeiro, dirige-se a uma das Varas Cíveis da Capilal. com toda a jórma 
exterior de quem pede a prestação jurisdicional, e requer ao JU/::. que, em nome 
do hem coletivo, e:umere o mmislm da Fa::enda e deSigne em seu lugar outro 
cidadão, cUJo luminoso currículo viria anexo. /I (RT 650 20 I). 

ASS im. conforme lembrado pelo eminente mInIstro. no 
aci ma mencionado Conflito de At ribuições. dentro do quadro normativo constitucional 
brasileiro, e tendo em vista os ~'Taves efeitos da decisão para o equilíbrio político­
institucional. afigura-se difícil. senão impossivel. sustentar que as autoridades que 
gozam de prerrogativa de foro. nos crimes comuns e de responsabilidade. possam 
perder o cargo e ter os seus direnos políticos suspensos em decorrência de sentença 
condenatória proferida por juiz de primeiro grau. mesmo fora do contexto especJtlco do 
direito penal. 

Também na recente Reclamação n° 1.110-199. o 
Supremo Tribunal Federal. por meio do despacho do Ministro Marco Aurélio. 
suspendeu a eficácia de Portaria do Ministério Público Federal. entendendo que a 
competência para apuração. processo e julgamento de autoridade federal que goze de 
r rerrogativa de foro no àmbtto penal é do mesmo juizo especial: 



"( )ro, 1IIII IIn nllscac!{) . u gloso renal hú de aICJ1{ar-st! ram U ClrClll1SrÔnCIU 
Je, u Jaf{j Ja 11C:lfaç'i]o, (J (;ruro () K vir sendo dirig ido r or r CSsoa nwural hOje 
ocuranre J e cudclra no Senado da RepúblIcu. () fa lo é de molde a (1[ raIr, 
confo rme precedentes c[{ados na inicial (Habeas Corpus nU -+2.108, Relator 
.Hil1lstrn Fval1drn rinS, ReVista Tr imestral de .Jztrlsrrudêncw 33 79 I e Inquérito 
/l U /. 50-+, Relator MInI.\1rn Celso de A1e ffo, f) lário da J ustiça de r de junho de 
1999;, LI compercncw desf{j ('orre rara o InquérIlo, rouco lfnrorwndo IWja Sido 
rotulado de Civil rúhlic(). ,\'obrepõe-se ao wpectof{Jrmal a realidade, o tema de 
f undo, o objetivo collmado. " 

Em verdade, a análise das consequencias da eventua l 
condenação de um ocupante de funções ministeriais. de funções parlamentares ou de 
funções judicantes, numa "ação civil de improbidade" somente serve para ressaltar que, 
como j á assinalado, se está diante de uma medida judicial de forte conteúdo penal. 

Se os delitos de que trata a Lei n° 8.429/92 são, 
efetivamente. "crimes de responsabilidade". então é imperioso o reconheci mento da 
competência do Supremo Tribunal Federal toda vez que se tratar de ação movida contra 
mini stros de Estado ou contra integrantes de tribunai s superiores (CF, art: 102, L "c") 

É bem verdade que a qualificação dos delitos previstos na 
Le i nO 8.429/92 coloca o intérprete aparentemente em face de uma "lacuna oculta" , na 
qual. como se sabe, o texto legal reclama uma restrição que decorre do próprio sistema 
ou de princípios que lhe são imanentes. Nesse caso, ter-se-ia de reconhecer que 
as nonnas da mencionada lei não seriam aplicávei s ás autoridades submetidas a 
proceáimento constitucional especial , nas hipóteses de ser-lhes imputada a prática de 
crime de responsabilidade. 

Se, ao contrário. se reconhece que se cuida de uma "ação 
civil" je fort es caracteristicas penai s. tambem não exi ste outra solução dentro do 
sistema senão aquela que considera que serão competentes, por força de compreensão, 
para processar e j ul gar a ação. os tribunai s que detêm a competência originári a para o 
processo-crime contra a autoridade situada no pólo pass ivo da ação de Improbidade. '. 

Oescabe argumentar que essa construção poderi a não ser 
ace ita. porquanto a regra que baliza o estatuto jurídico-constitucional brasileiro é a da 
inextensibi lidade da competência do Supremo Tribunal Federal. 

Cabe observar. entretanto, que a jurisprudência da corte 
. . ' 

Indica que esse entendimento comporta temperamentos. uma vez que e o propn o 
Supremo Tribunal que admite a possibdidade de extensão ou ampliação de sua 
competênCIa expressa quando esta resulte implicita no próprio sistema constitucional. 
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E o que deixou assente o Supremo Tribunal Federal, em 
precedente da relatoria do eminente e saudoso ministro Luiz Gallotti, Verbls: 

"( 'rime contra a honra em que é querelante 11m desemhargador. F.xceção da 
\·erdade. Se () Supremo Tribunal é () competente para Julgar os crimes de um 
desemhargador, e. se, num processo por eSle provocado, é oposta excepllO 
veritatis em que se lhe imputa a prática de um crime, só aquele Iribunal, 
competente para JlIlgar o crime, poderá .Julgar a exceção, pois acolher esw é 
dar pela eXistência daquele. No caso, a lei orgrnária (arl. H5 do GJdigo de 
Processo Penal) só tornou explícira uma competênCia que na própria 
COnStiluiç:ão se compreende constitucional e, em regra inampliável por lei 
ordinárIa, ressalvados apenas os casos em que aquela competêncw resulta 
implícita no próprio sistema da Constituição. Por isso, somente quando na 
exceção de verdade se impute crime ao querelante, será competente o Supremo 
Trihunal Federal fDEN nU /03, julgada em 5.9.5/). 

Impõe-se, assim. reconhecer a incompetência absoluta dos 
juízes de primeiro grau para julgar ação de improbidade em relação a ministros de 
Estado e membros de tribunais superiores e do Tribunal de Contas da União, bem como 
dos Parlamentares federais sendo o Supremo Tribunal Federal detentor de competência 
para processar e julgar as referidas ações. 

Em conclusão, as alterações propostas no Substitutivo do 
c. Relator do PL n° 2.961 /97 devem ser rejeitadas no âmbito desta Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação, tendo em vista a constitucionalidade dos dispositivos 
da proposta original contida no PL n° 2.961 /97 e a improcedência das objeções feitas, . 
c:oníorme exaustivamente demonstrado no voto proferido. No meu entender, os 

~ ispositi\'os do Projeto de Lei n° 1.961 /97 devem ser aprovados por esta Comissão tal 
qual constam da proposta original. É o meu voto. 

Sala da Comissão. em 30 de a!!osto de 1999. -

\......::::. _/ ~ t:; '- 1...-
/' C . 6~ . /- '., c-- ' ". " 
Deputa o Osmar Serraglio 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPIR.'lE§KDJÊNCKA DA CÂMAJRA DO§ DIEJPlUT ADO§ 
§IECJRIETAJRKA=GIEJRAJL DA MIE§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 14 de dezembro de 1999. (14:00) 

--

Seção de Autógrafos Página: 001 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 2.961/97, do Poder Executivo, o qual "Altera dispositivos 
da Lei nO 4.898, de 09 de dezembro de 1965, com a redação dada pelas Leis nOs 6.657, de 
05 de junho de 1979,7.960, de 21 de dezembro de 1989, e da Lei nO 8.429, de 02 de junho 
de 1992." 
Obs.: trata-se da representação contra o abuso de autoridade. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=302 NÃO=96 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=399 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PL. 3066-F/97 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Dispõe sobre a Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da 
União, fixa os valores de sua remuneração e dá outras providências . 
* Apreciação da Emenda oferecida pelo Senado Federa l. 
Obs.: matéria posicionada como segundo item da Ordem do Dia , em face da 
aprovação do Requerimento de Urgência para a apreciação do item 2. 

APROVADO: 
- a Emenda do Senado Federal. 

Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PL. 2961-A/97 

PODER EXECUTIVO 

Altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 09 de dezembro de 1965, com a redação 
dada pelas Leis nOs 6.657, de 05 de junho de 1979, 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, e da Lei nO 8.429, de 02 de junho de 1992. 
*trata-se da representação contra o abuso de autoridade. 
Obs .: matéria apreciada como item 1 da Ordem do Dia, em face da aprovação do 
Requerimento de Urgência a ela referente . 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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. ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Pág ina: 002 

APROVADO: 

- O Requerimento de Srs . Líderes solicitando o encerramento da discussão; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
ressalvados os Destaques; 

- a alínea "i' do art. 4°, constante do art. 1 ° do Substitutivo, objeto de Destaque de 
Bancada (PT); 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=269 NÃO=127 ABSTENÇÃO=3 TOTAL=399 

Mantido o texto. 

- a expressão "ou meios de comunicação", na alínea "j" do art . 4°, constante do art 1 ° 
do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PPB); 

Mantido o texto. 

- o art. 2° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PT). 

Mantido o texto. 

PREJUDICADO: 

- o projeto original. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 3 
PEC 0085-8/99 

Acrescenta o art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

• Resultado: ADIADA A VOTAÇÃO, EM VIRTUDE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 4 
PEC 0007 -8/99 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. 
Obs .: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM VIRTUDE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 2.961-A, DE 1997 

( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 397/97 

Altera dispositivos da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a redação dada 
pelas Leis nOs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 
da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992; tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com substitutivo, com votos em separado dos Deputados 
André Benassi e Osmar Serraglio (relator: Dep. Antônio Carlos Biscaia). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto micial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer reformulado 
- 2° substitutivo oferecido pelo Relator 

parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
votos em separado 
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o C01'iGRESSO NACIONAL decreta. 

An. I ~ Os ans. 3",4", 6", r- e II da Lei n~ 4 898. de 9 de dezembro de 1965. passam a 
vigorar com as seguintes alterações . 

. . . . . . . . . . . . .. ........•.•....• ............ ..... ......................•.... •.•.......... . ...•• • 

.. .. . ... ... . . . .. . ................... ~ .......... ........... . 

I) à liberdade de manifestação do pensamento ; 
-

ml à intirrudade. à vida privada. à honra e à imagem: 

n) ao direito de não-discriminação. 

o) ao direito de ampla defesa.. e ao contradi tó rio . 

p) à proibição da escravidão e da ser.1dão. 

q) aos direitos e garantias consurucional s e legais assegurados aos acusados." 

"An. 4~ . . .. . ..... .. .....•.• . .. . . •..•. .......... .. ........... ..... . ........... ... .... . 

•••••••••••• ••••••••• •••••••• 0'0 •••••••••••• • • •••••••••••••••••• 

j) instaurar inquerito .civil, policial ou administrativo ou propor ação de narureza civil. 
criminal ou de improbidade. com propOSIlO de perseguição. ou para satisfazer simples sentimento 
pessoal ou convicção política ; 

I) manifestar o magist rado, o membro do Ministerlo Público. o membro do Tribunal de 
Contas. a autoridade policial ou a autoridade administrativa. por qualquer meio de comunicação. 
opinião sobre investigação. inquerito ou processo. ou revelar ou pennitir que cheguem ao 
conhecimento de terceiros fatos ou informações de que tenha ciência em razão do cargo e que 
V10lem o Interesse público e o sigilo legal. a intimidade. a vida pnvada., a honra e a imagem das 
pessoas: 

m) conferir tratamento indigno a pessoa sob a custodia de autoridade policial ou pennit ir 
a exposIção publica de acusado em processo criminal ou administrativo em detrimento da 
intimidade. da honra e da dignidade da pessoa humana." 

"An. 6" ................. ........ .... ............................... ................... .. ... ......... ... ... ...... .. ........ . 

........ ... .. .......... ... .................. . 

§ 2· A sanção civil . caso não seja posslvel fixar o vaior do dano. consIstira no pagamento 
de indenização pela autoridade ou funcionário no vaior de RS 5000.00 (cinco mil reais) a RS 
200 .000,00 (duzentos mil reaIs) 

§ 32 A sanção será aplicada de acordo com as regras do Código Penal (Decreto-Lei n" 
2.848 , de 7 de dezembro de 1940) e consistira em: 

a) detenção de seis meses a dois anos e multa; 

b) perda do cargo e inabilitação para o exercicio de qualquer outra função pública pelo 
prazo de três anos. 

.. 

Art . r- ..... ....... .............. ........................ .... ... ...... ... ............. ........ ......... ....... .. ............ .. .. . 
.... .......... ........ ..... ............. .... .. .... ... ...... ..... ... ........... .... .... ........................ .......... ................ ....... . 

§ 22 Não existindo no Municipio, no Estado ou na legislação militar normas reguladoras 
do inquerito administrativo, serão aplicadas supletivamente aquelas previstas na Lei n2 8. 112, de 
11 de dezembro de 1990. 

" .......... . .............. . ........... .. ........... .................•....... .. . . .. . ............ ...... . . . ...... .....•....•..... .... . ..... . ....•.. . 

.. Art . I I . À ação civil serão aplicáveis as normas do Código de Processo Civil (Lei n2 

5 .869, de 11 de janeiro de 1973), devendo observar-se o procedimento sumarissimo de que trata 
o Tírulo VIl. Capitulo m. ans. 275 a 281 do referido Código . 

Parágrafo único . A ação civil sera proposta perante a Justiça Federal, se se tratar de ato 
praticado por autoridade federal" 

• 



Art. 2~ o art . 17 da Lei n2 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
redação : 

.. Art. 17. . .... .. ............................. . , ........................................................ ........................... . 

§ 52 A ação de improbidade seni proposta perante o tribunal competente para processar e 
julgar criminalmente o funcionaria ou a autoridade. na hipótese de prerrogativa de foro em razão 
do exercicio de função publica." 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia.. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE:\AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.............................. , ................................................ .... .............. ...... ... ... .. . 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

..... .. .................. ............ ...... .. .. .. .................. .... ...................... ............. ..... . 

CAPITULO I 
Do Poder Legi slativo 

................................ ~ ... ..... .......... _- ........................ . ............ .. ............... .. .. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇAO III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Sena­
do Federal ou do Congresso Nacional , ao Presidente da República. ao 
Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Superiores, ao Procurador­
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 

3 
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na ad­
ministração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 

b) organização adniinistrativa e judiciária. matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídi­
co, provimento de cargos, estabil idade e aposentadoria de civis, refor­
ma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e d2 Defensória Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos M in istérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Es­
tados. com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles. 

voto; 

LEI W 4.898 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1965 

REGULA O DIREITO DE REPRESENTA­
çÃO E O PROCESSO DE RESPONSABILI­
DADE ADMI\!ISTRA TIVA CIVIL E PENAL, 
NOS CASOS DE ABUSO DE AUTORIDADE. 

Art. 3° - Constitui abusO de autoridade qualquer atentado: 
a) à liberdade de locomoção: 
b) à inviolabilidade do domicílio; 
c) ao sigilo da correspondência; 
d) à liberdade de consciência e de crença; 
e) ao livre exercício de culto religioso: 
f) à liberdade de associação; 
g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do 

h) ao direito de reunião; 
i) à incolumidade fisica do indivíduo; 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exerClClO 

profissional . 
• Alínea I acrescentada pcla I~ (,I número () (,5 -. tlt' j clt.,' /lInho de / 979 

Art. 4° - Constitui também abuso de autoridade: 
a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individu­

aI, sem as formalidades legais ou com abuso de poder; 

• 



b) submeter pessoa sob s ua g ua rda (l U custódia a vexame ou a 
constrangimento não autorizado e m lei : 

c) deixar de .comunicar, imediatamente, ao jl!iz competente a 
prisão ou detenção de qualquer pessoa: 

d) deixar o juiz de ordenar o relaxamento de pri são o u detenção 
ilegal que lhe seja comunicada: 

e) levar à prisão e nela deter quem quer se proponha a prestar 
fiança , pennitida em lei: 

f) cobrar o carcerei ro ou agente de autoridade policial carcera­
gem, custas. emolumentos ou qualque r outra despesa, desde que a co­
brança não tenha apoio em lei, quer quanto à espéc ie, quer quanto ao 
seu va lor: 

g) recu sar o carcereiro o u agente ue auto ridade policial recibo 
de importânci a recebida a títul o de carccragcm. c ustas, emolumentos 
ou de qualquer outra despesa: 

h) o ato les ivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural o u 
jurídica. quando praticado com abuso ou desvio de poder ou sem com­
petência legaL 

i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de 
medida de segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de 
cumprir imediatamente ordem de liberdade . 

.. Al ill t:o f (J 1.: r eso:lltoJa pela I CI flunl('r() -;: ')(j f) dl' li dI. ' Je=emhrn dt' /'l,\' ') 

Art. 6° - O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção 
admini strativa civil e penal. 

§ 1° - A sanção administrativa será apli cada de acordo com a 
gravidade do abuso C0metido e consi stirá em: 

a) advertência: 
b) repreen são: 
c) suspensão do cargo. função ou posto por prazo de 5 (cinco ) a 

180 (cento e o itenta) dias. com perda de vencime ntos e vantagens:. 

d) destituição de função; 
e) demissão: 
f) demissão, a bem do serviço público. 
§ 2° - A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do 

dano, consistirá no pagamento de uma indenização de quinhentos a 
dez mil cruzeiros. 

§ 3° - A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos 
artigos 42 a 56 do Código Penal e consistirá em: 

a) multa de cem cruzeiros a cinco mil cruzeiros; 
b) detenção por 10 (dez) dias a 6 (seis) meses ; 
c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer 

outra função pública por prazo até 3 (três) anos. 

§ 4° - As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser apli­
cadas autônoma ou cumulativamente. 

§ 5° - Quando o abuso for cometido por agente de autoridade 
policial. civil ou militar, de qualquer categoria. poderá ser cominada a 
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pena autônoma ou acessória, de não poder o acusado exercer funções 
de natureza policial ou militar no município da culpa, por prazo de I 
(um) a 5 (cinco) anos. 

Art. 7° - Recebida a representação em que for solicitada a apli­
cação de sanção administrativa, a autoridade civil ou militar compe­
tente determinará a instauração de inquérito para apurar o fato. 

§ 1° - O inquérito administrativo obedecerá às normas estabele­
cidas nas lei s municipai s, estaduais ou federais, civis ou militares. que 
estabeleçam o respectivo processo. 

§ 2° - Não existindo no Município. no Estado ou na legislação 
militar normas reguladoras do inquérito administrativo serão aplica­
das , supletivamente, as disposições dos artigos 219 a 225 da Lei nú­
mero 1.711 , de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários PÚ­
blicos Civis da União). 

§ 3° - O processo administrativo não poderá ser sobrestado para 
o fim de aguardar a deci são da ação penal ou civil. 

•••• •• • • •• ••• •• o . . . .. . .. .. ... .. . . .. ... ... . . ... .. . . .. . . ..... .. . . ...... . .... . . .. .... .. .. . . . ..... . ...... . ... . ...... . 

Art . 9° - Simultaneamente com a representação dirigida à auto­
ridade administrativa ou independentemente dela, poderá ser promo­
vida. pela vítima do abuso, a responsabilidade civil ou penal ou am­
bas, da autoridade culpada. 

Art. 10 - (Vetado). 

Art. 11 - À ação civil serão aplicáveis as normas do Código do 
Processo Civil. 
.... ... ........ ..... ..... .... ... . ... .... .. ... .... ...... ... ..... ... .... .............. ... ....... .. ........ .. ...... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI W 8.429 DE 02 DE JUNHO DE 1992 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES APLICÁ VEIS 
AOS AGENTES PÚBLICOS NOS CASOS DE 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO NO EXERCÍ­
CIO DE MANDA TO, CARGO, EMPREGO 
OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚ­
BLICA DIRETA, INDIRETA OU FUNDACI­
ONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . .... . . . . . . . -..... .. .... -.................. ....... .. ................................. ... ........................................................................... .. 

CAPITULO III 
Das Penas 

Art. 12 - Independentemente das sanções penais, civis e admi­
nistrativas, previstas na legislação específica, está o responsável pelo 
ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: 



I - na hipótese do Art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 
oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in­
diretamente , ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

11 - na i1ipótese do Art. 10, ressarcimento integral do dano, per­
da dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio. se con­
correr esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos di­
reitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 
duas vezes o valor do dano e pro ibição de contratar com o Poder Pú­
blico ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do Art. I I, ressarcimento integral do dano, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 
três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor 
da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou credití­
cios. direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurí­
dica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o 
juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o pro­
veito patrimonial obtido pelo agente . 
... ••• • ••• •• • • •• •• • • • • • • • • • • • ••• • •• •• • • • ••••• • • o •••• ••• • •••••• •••••••••••••••••••••• •• •• _ •••••••••••••••••••••••• 

CAPITULO V 
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

.............................................. . .. .................. . ............. ........ ........ .... ........... 

Art. 17 - A ação principal, que terá o rito ordinário, será pro­
posta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, den­
tro de trinta d,ias da efetivação da medida cautelar. 

§ l° - E vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de 
que trata o "caput". 

§ 2° - A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as 
ações necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio 
público. 

§ 3° - No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Minis­
tério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3° do Art. 6° 
da Lei n. 4.717, de 29 de junho de 1965 . 

• . ". 3 com r~daçào dada pela I.c/ n. SU66. de 16'12'199(, 

§ 4° - O Ministério Público, se não intervier no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fi sca l da lei , sob pena de 
nulidade . 
• ........ .... .. .. ........ " .......................... o ............................................... .... ................... ... .. .. . .. ....................................... . 

. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . .. . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI 6.657 DE 05 DE JUNHO DE 1979 

ACRESCE A ALINEA J AO ART. 3° DA LEI 
N. 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965, 
QUE "REGULA O DIREITO DE 
REPRESENTAÇÃO E O PROCESSO DE 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 
CIVIL E PENAL NOS CASOS DE ABUSO 
DE AUTORIDADE". 

O Presidente da República faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. - O Art. 3° da Lei n. 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 
fica acrescido da alínea) com a seguinte redação: 

"Art. 3°. - .............. ........... ........................................... .. 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao 
exercíc io profissional." 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N° 7.960 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

DISPÕE SOBRE PRISÃO TEMPORÁRIA. 

" .......................................... ...... ......... .... ...... .. ........ -........ ... ............. ..... .. . 

Art. 4° - O Art. 4° da Lei número 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, fica acrescido da alínea i, com a seguinte redação: 

• Texto Integrado a LeI modIficada 

......... _ ....................................... 0 , 0 • ••• •••••••••••••••••••••••••••••••• _ .......................... . 

. . . . . .. .. . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 

LEI N° 7.209 DE II DE JULHO DE 1984 

ALTERA DISPOSITIVOS DE DECRETO­
LEI N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1940 - CçmIGO PENAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS . 

. . . . . . . .. .. .. . . . . . .. . .. . . . . " ....... ... ............................. .. ............... '" ....................... . 

Art. 2° - São canceladas. na Parte Especial do Código Penal e nas leis 
especiais alcançadas pelo ART.12 do Código Penal, quaisquer refe-



renclas a valores de multas, substituindo-se a expressão multa de por 
multa. 

DECRETO N° 678 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1992 

PROMULGA A CO. VENÇÃO AMERIC.-\­
NA SOBRE DIREITOS HU\1ANOS (PACTO 
DE SÃO JOSÉ DA COSTA RJCA), DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 1969. 

Art. 10 _ A Convenção Americana sobre Direitos Hu:nanos (Pacto de 
São José da Costa Rica). Celebrada em São José da Costa Rica, em 22 
de novembro de 1969. apensa por cópia ao presente Decreto. deverá 
ser cumprid a tão inteiramente como nela se contém . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ... ...... .. .. ................ .... ............. .... ........... .. . 

. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. ....................... ..... . 

MENSAGEM N° 397, DE 07 DE ABRIL DE 1997, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores ~!emoros do Congresso NacioruL 

No s tennos do aml:o o I da Constituição Feder:J..i. suometO a elevaria deliber:Jc:io de 

Vossas Exceipncias o texto do projeto de lei que '";\Jtera dispositivos da Lei n: .. . 898. de 9 de 

dezemoro de 1965. com a redação dada pelas Leis nO' 6.657. de 5 de jw1ho de 1979, e 7. 960, de 21 

de dezemoro de 1989, e da Lei nO 8.429. de 2 de jwlho de 1992". 

Brasilia. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 188, DE 07 DE ABRIL 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DA JUSTiÇA 

Exceientissimo Senhor Presidente dJ Republica, 

de a b r i : de 1997 . 

Tenho a honra de submeter a apreciação de Vossa Exceiencia anteprojetO 

de lei que objetiva alterar dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965. e da Lei n' 

8 429. de 2 de junho de 1992. 

A Lei nO 4.898/65, ao regular o direito de representação e () processo de 

responsabilidade contra autoridades que cometerem abusos no exercicio de suas funções, 

constitui ferramenta juridica indispensavel para o resguardo de direitos e garantias individuais . 

Ocorre, toda\~a, que tal Lei, sancionada em 1965, encontra-se defasada em 

varios aspectos. dado o desenvolvimento politico, social e juridico do Pais. O anteprojeto de lei 

ora encaminhado a Vossa Excelência visa, pois. conformar referida Lei a arual Consmuição 
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F ederal, a tratados InternaCIOnaIS de que o Brasil faz parte, especialmente a Convenção 

Americana sobre DireitOs Humanos (pacto de São José da Costa Rica), promulgada pelo Decreto 

nR 678, de 6 de novembro de 1992, e a normas outras do direito positivo brasileiro. 

Assim é que a proposta contempla o acn:scimo, ao art. Ji da Lei rf 

4.898/65, de novos tipos de abuso de autOridade, consistentes em atentado a liberdade de 

manifestação do pensamento; à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem; ao direito de não­

discriminação; ao direitO de ampla defesa, e ao conrraditóiro; a proibição da escravidão e da 

servidão; aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados aos acusados. 

Novos tipos de abuso de autoridade, a serem acrescidos aqueles que 

constam do art . 4" da Lei n" 4.898/65, são igualmente pievistos pelo anteprojeto de lei em 

apreço. São eles: a instauração de inquérito ou a propositura de áção com propósito de 

perseguição. ou para satisfazer si mpies sentimento pessoal ou convicção política; a manifestação, . 

por magistrado, membro do Ministério Público, membro do Tribunal de Comas, autoridade 

poiiciai ou administrativa. de opin ião soore investigação. inquerito ou processo ou a divulgação 

de fatos ou informações de que lenna co nhecimento em razão do cargo, violando o interesse 

publico e o sigilo legal, a intimidade, a vida privada. a honra e a imagem das pessoas; e o 

tratamento indigno a pessoa sob a custódia de autoridade policial ou a exposição publica de 

acusado em processo criminal ou adminisrrativo em desrespeilO à intimidade, à honra e à 

dignidade da pessoa humana. 

A proposta de alteração do art . 6· da referida Lei tem por objetivo 

estabelecer a sanção civil em conformidade com a moeda atualmente em curso, bem como, 

relativamente à sanção penal. aumentar a pena de detenção, considerando a graviàade do abuso 

de autoridade, e conformar a pena de multa ao disposto no art . 22 da Lei nR 7.209, de 11 de julho 

de 1984. 

Propõe-se tambem nova redação ao § 22 do art . -p. de tal Lei, com o 

escopo unicamente de adequá-lo ao direito positivo vigente, o mesmo acontecendo com o art . li, 

por meio do qual se recomenda ainda, à ação civil, a observância do procedimento sumário de 

que trata o Código de Processo Civil. a fim de se obterem decisões judiciais ceJeres, bem assim a 

sua propositura na Justiça Federal. se relativa a ato praticado por autoridade federal. 

No que concerne à Lei n" 8.429/92, que dispõe sobre as sanções a serem 

aplicadas aos agentes públicos que cometerem atos de improbidade administrativa, o anteprojeto 

de lei em consideração. lhe acrescenta novo dispositivo, qual seja, § 5° ao art . 17. 

Por meio da proposta de acresci mo de parágrafo ao art. 17 da Lei n' 

8.429/92, pretende-se resolver polêmica doutrinária e jurisprudencial, ao determinar que a ação 

de improbidade será ajuizada no tribunal competente para processar e julgar criminalmente o 

agente público, na hipótese de prerrogativa em razão do exercício de função pública. 

Tal medida se justifica, dada a gravidade dos atos de improbidade 

administrativa, conforme previsão dos arts . ~, 10 e I I da referida Lei, quase todos configurando 

ilícito penal. É que as ações de improbidade administrativa são dotadas de efeitos mais gravosos 

para o equilíbrio juridico-institucional do que sentenças penais condenatórias. Com efeito, se, em 

matéria penal, raras são as penalidades que ensejam a perda da função ou a restrição temporária 

de direitos, todas as condenações por atos de improbidade administrativa, conforme previsão do 

art. 12 da Lei nO 8.429/92, implicam a suspensão dos direitos politicos pelo prazo de até dez' 

anos, e a perda da função púqUca, além de outras penalidades. 
n· , 



Justific:i.vel. pois. a proposta em consideração. a fim de evitar que 

autoridades submetidas. em matéria penal. a competência o ngin:i.ria de Tribunais Supenores. ou 

. até do Supremo Tribunal Federal. sejam processadas e julgadas. com base na Lei n" 8.429/92, por 

juizes de primeira instância. subvenendo todo O sistema juridico nacIOnal de repartição de 

competênctas. 

A viso n° !. o 1 

Respenos:unentd, 

~
.A ' /~ 

NELSON . OBI1v1 
ini stro de ~o da Justiça 

1/ 

Bras ilia. ; 

Senhor Pr imeiro Secret:irio. 

de a b r i 1 de 1997 . 

Encaminho a essa Secretaria 1\lensagem do Excelent issimo Senhor Presidente da 

Republica relativa a proje tO de lei que" Altera dispositivos da Lei n° 4.898. de 9 de dezembro de 

1965. com a redação daria pelas Leis nO' 6.657, de 5 de junho de 1979. e 7.960. de 21 de dezembro 

de 1989. e da Lei nO 8.429. de 2 de junho de 1992 ". 

Atenc io sarnente, 

CLOV1S DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da Republica 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBiRATAN AGUlAR 
Prirneir.o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Trata a presente iniciativa do Poder Executivo de modificar 

disposições do ordenamento atinentes ao abuso de autoridade (Lei n° 4.898, 

1 1 
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de 9 de dezembro de 1965, com a redação dada pelas Leis n° 6.657, de 5 de 

junho de 1.979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1.989), e à improbidade 

administrativa (Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1.992). 

Precipuamente, cabe salientar que o presente projeto já foi objeto de 

apreciação pelo ilustre ex-deputado JARBAS LIMA, que, na oportunidade 

coletou subsídios junto a associações de magistrados e membros do 

Ministério Público, tendo recebido estudos fonnulados pela Associação 

Nacional dos Procuradores da República (ANPR), da Associação dos 

Magistrados de Mato Grosso do Sul (AMAMSUL), das Associações dos 

Magistrados do Trabalho da 9a Região (AMA TRA IX) e da 4a Região 

(AMATRA IV), da Associação dos Magistrados das Justiças Militares 

Estaduais (AMAJME), Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul 

(AJURIS), da Procuradoria da República do Rio Grande do Sul , das 

Procuradorias Gerais de Justiça dos Estados de São Paulo, o Distrito Federal 

e Territórios, de Pernambuco, da Bahia, do Rio Grande do Sul , da Promotoria 

de Justiça de Defesa do Cidadão de Minas Gerais, e da Promotoria de Justiça 

de Rondônia, ofertando brilhante síntese que nos proporcionou sólido 

alicerce. 

Com efeito, a proposição em apreço pretende compatibilizar com a 

Carta Política d~ 1988 e Tratados subscritos pelo Brasil disposições contidas 

na Lei 4.898/65, bem como inova quanto à competência para julgamento da 

ação relativa à improbidade quando a autoridade tiver prerrogativa de foro. 

É o relatório. 



FUNDAMENT AÇÃO 

Cabe a esta Comissão pronunCIar-se quanto a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, bem como ao mérito, cabendo ao Plenário 

da Casa a apreciação final. 

O projeto em comento atende ao requisito da competência (artigo 61 

da CF) e atribuições do Congresso Nacional quanto à matéria (artigos 22 e 48 

da CF) e não merece censura global quanto à técnica legislativa. No entanto, 

imperiosa a análise detalhada de cada inovação pretendida à luz de sua 

constitucionalidade e juridicidade. 

Assim, dividiremos a análise em seis tópicos : 

1) acréscimo de alíneas de "1" a ~ ao artigo 3° da Lei n° 4.898/65 : 

contempla novos tipos de abuso de autoridade, consistentes em 

atentado à liberdade de manifestação de pensamento, à intimidade, à 

vida privada, à honra e à imagem, aos direitos de não discriminação, 

de ampla defesa e do contraditório, à proibição da escravidão e da 

servidão, os direitos e garantias constitucionais e legais assegurados 

aos acusados. Não obstante haja o argumento de que as tipificações 

penais em apreço não se revestem de compreensão unívoca, ou 

verificação concreta imediata, entendemos que há viabilidade 

hennenêutica de aplicação da pretensa nonna. Se não primam pela 

taxat i v idade , os acréscimos em comento não chegam a ferir o 

princípio da legalidade ou reserva legal ao mesmo tempo que 

configura importante respaldo nonnativo para que se façam valer, 

efetivamente, princípios democráticos COnSabJfados 

13 
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internacionalmente e convalidados pelo ordenamento pátrio. Pelo 

que entendemos constitucional, jurídica e tecnicamente adequada a 

proposição nesse particular; 

2) acréscimo de alíneas de "j" a "m" ao artigo 4° da Lei 4 .898/65: a 

primeira alínea apontada em acréscimo teria, nos tennos da 

respectiva exposição de motivos, o escopo de coibir instauração de 

inquérito ou propositura de ação com propósito de perseguição ou 

para "satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política". 

No entanto, sob essas pretensas moralização e adequação 

procedimental, de fato, pretende-se cercear a atuação independente 

de juizes, promotores, procuradores, autoridades policiais e 

administrativas, já que denúncias sistemáticas - ainda que 

embasadas em fortes indícios e provas poderão ser 

"compreendidas" enquanto satisfação pessoal dos profissionais 

encarregados institucionalmente da fiscalização e aplicação da 

nonna no interesse público, o que configuraria absurdo ~ De outra 

banda, é despicienda a nonna em comento já que o delito de 

prevaricação - mais adequado ao intuito expressado nos motivos 

presidenciais - está previsto no artigo 319 do Código Penal , 

decorrendo daí sua injuridicidade. Outra alínea ("I"), pretende 

punir a manifestação por magistrado, membro do Mini stério Público, 

do Tribunal de Contas, autoridade policial Oll administrativa, de 

opinião sobre investigação, inquérito ou processo ou a divulgação de 

fatos ou infonnações de que tenha conhecimento em razão do cargo 

que ocupa, quando viole interesse público e o sigilo legal , a 



intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas. Para 

além de despicienda, tal previsão incide em inconstitucionalidade na 

medida que proíbe o que a Carta Magna consigna direito da 

cidadania, qual seja, o direito de infonnação (artigo 5°, inciso XIV 

da CF), sendo certo que a publicidade dos atos processuais 

configura a regra, cuja exceção é o sigilo nos casos que lei 

específica discrimina, amparada no princípio da defesa da intimidade 

e interesse social. Neste caso, c~lar profissionais do direito e agentes 

públicos proporcionaria prejuÍzo ao cidadão e vilipêndio ao direito 

de livre manifestação. Mais uma vez padece a iniciativa de 

injuridicidade e inconstitucionalidade. A terceira e última alínea 

em comento teria a pretensão de assegurar tratamento digno à 

pessoa sob custódia policial , bem como punir autoridade que 

pennita exposição pública negativa de acusado em processo criminal 

ou administrativo. Quanto a pretensão consit,rnada na primeira parte, 

entendemos já devidamente contemplada pela previsão inscrita no 

artigo 3° da Lei 4.898/65 , inclusive pelos acréscimos constantes da 

presente proposta. Já no que respeita à exposição pública do 

acusado, é preciso que se destaque uma realidade cultural da 

previsão legal vigente e conciliá-los ao direito de infonnação do 

cidadão e de exercício profissional dos órgãos de imprensa. A 

realidade cultural em choque com a previsão legal referida é a 

dificuldade de entendimento pela sociedade em geral do princípio da 

presunção de inocência. É reiterado, infelizmente, o comportamento 

dos meios de comunicação social que passam imagem negativa dos 

15 
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acusados, como se já tivessem sido julgados culpados . No entanto, a 

idéia de punir autoridade que "pennitiu" a exposição do acusado 

poderá redundar em proibição de exercício profissional e sonegação 

de informação ao cidadão, o que é claramente inconstitucional ~ 

3) adequação monetária dos valores de indenização previstos no .§. L e 

agravamento da pena de detenção, bem como adequação à Lei n° 

7.209/84 da pena de multa previstas no § ~ todos do artigo 6° da 

Lei n° 4.898/65: A proposta visa estabelecer indenização em reais 

CR$). Não obstante as motivações de ordem econômica para a 

desindexação generalizada de valores presentes em contratos e 

normas, entendemos que, pragmaticamente, a utilização de índice · 

que reflita de alguma maneira eventuais perdas (ou ganhos) do poder 
• 

aquisitivo da moeda se presta melhor ao ensejo da medida, pelo que 

sugerimos a adoção da unidade fiscal de referência - UFIR na 

redação da Lei. No que se refere ao agravamento da pena "e à 

adequação supra referidas, entendemos jurídica e tecnicamente 

adequados. Cabe aqui outra ressalva: quanto à técnica legislativa, 

cabe reparo na redação dada ao § 3°, posto que omitido o termo 

"penal" relativo à natureza da sanção; 

4) adequação da disposição contida no § 2° do artigo 7° da Lei n° 

4.898/65 ao direito positivo vigente: a proposição é conveniente e 

adequada jurídica e tecnicamente; 

5) inclusão de observância ao procedimento sumário para as ações 

decorrentes da Lei 4.898/65 e competência da Justiça Federal para 

julgamento de ato praticado por autoridade federal: a primeira 



inovação e pertinente, ressalvando-se apenas que na redação da 

proposta consta "procedimento sumaríssimo", que foi objeto de 

refonna parcial do Código de Processo Civil que consagrou o tenno 

"sumário". Já a redação do pará!:,'fafo único proposta tem vício de 

inconstitucionalidade já que Lei Ordinária não pode alterar 

competência da Justiça Federal, que se encontra arrolada no artigo 

109 da Carta Ma!:,'11a~ 

6) privilégio de foro em razão do exercício de função pública na ação 

de que trata a Lei nO 8.429/92: assim como assentado anterionnente, 

não se pode admitir alteração de competência fixada na Constituição 

Federal via legislação ordinária, que é o que pretende a proposta em 

comento. Outrossim, há que salientar-se que o escopo processual 

insculpido na lei em referência (que dispõe sobre as sanções 

aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública) é idêntico aos das leis 4.717 /65 (que regula a 

ação popular) e 7.347/85 (que disciplina a ação civil pública), nas 

quais, acertadamente, não há previsão dé privilégio de foro, 

democratizando o acesso à Justiça e compatibilizando a prestação 

jurisdicional ao interesse público. Do exposto, concluímos pela 

inconstitucionalidade da proposta também nesse particular. 

17 
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VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 

2.961 /97 na fonna do substitútivo anexo. 

Sala da Comissão, O 1 de junho de 1999. 

'Y;~,h'~~~ 
Dep~tado Antonio Carlos Biscaia 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

PROJETO DE LEI n° 2.961, DE 1997 

"Altera dispositivos da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, com a redação dada pelas Leis n° 6.657, de 5 de 
junho de 1.979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1.989, e da 
Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1.992." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os artigos 3°, 6°, 7° e 11 da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° ............................. ..... . 



1) à liberdade de manifestação do pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem; 

n) ao direito de não-discriminação; 

o) ao direito de ampla defesa, e ao contraditório; 

p) à proibição da escravidão e da servidão; 

q) aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados aos 

acusados . " 

"Art. 6° .. ........ ..... .... ............... . 

§ 2° A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, 

consistirá no pagamento de indenização no valor de 5.000 Ufir 

(cinco mil unidades fiscais de referência) a 200.000 Ufir (duzentas 

mil unidades fiscais de referência).(NR) 

§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as re!:,rras do 

Código Penal e consistirá em (NR): 

a) "revogado" 

b) detenção de seis meses a dois anos e multa; (NR) 

c) perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer outra 

função pública pelo prazo de três anos. (NR) 

"'Art. 7° ...... ...... .. ............. .. ...... . 

§ 2° Não existindo no Município, no Estado ou na legislação militar 

nonnas reguladoras do inquérito administrativo, serão aplicadas 

supletivamente aquelas previstas na Lei n° 81 12 , de I I e dezembro 

de 1990." (NR) 
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"Art. 11 À ação civil serão aplicáveis as nonnas do Código de 

Processo Civil (Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973), devendo 

observar-se o procedimento sumário de que trata o Título VII , 

Capítulo 1I1, arts. 275 a 28 I do referido Código." 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I 

Brasília, 

PARECER REFORMULADO 

Acatando sugestões propostas pelos nobres pares na ocasião da 
reunião realizada hoje, decidi reformular meu parecer nos termos do 
substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em I ° de dezembro de 1999 

Deputado ANTONIO CARLOS BrSCAIA 
Relator 

2° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 3°, 4°. 6°, 7° e 11 da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 

1965, passam a vigorar com as seguintes alterações: 



"Art. 3° ............................................................ ........... ... ............... . 

I) à liberdade de manifestação do pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem; 

n) ao direito de não-discriminação; 

o) ao direito de ampla defesa, e ao contraditório; 

p) à proibição da escravidão e da servidão; 

q) aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados 

aos acusados." 

"Art . 4° .. .. ................................... .................................................. . 

j) Revelar o magistrado, o membro do Ministério Público, o 

membro do Tribunal de Contas, a autoridade policial ou 

administrativa , ou permitir, indevidamente , que cheguem ao 

conhecimento de terceiro ou aos meios de comunicação fatos 

ou informações de que tenha ciência em razão do cargo e que 

violem o sigilo legal, a intimidade, a vida privada, a imagem e a 

honra das pessoas; 

I) dispensar tratamento indigno a quem esteja sob custódia de 

autoridade policial ou permitir a exposição pública de acusado 

em processo criminal ou administrativo, em detrimento da 

intimidade, da honra e da dignidade da pessoa humana. 

"Art. 6° ......................................................................................... . 

.................................................. ... ................................................ . 

§ 2° A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do 

dano, consistirá no pagamento de indenização no valor de 

5.000 Ufir (cinco mil unidades fiscais de referência) a 200.000 

Ufir (duzentas mil unidades fiscais de referência). (NR) 

21 



'" >< 
';;; 
u ..... 

cn 
cn 
~ 

-O) 
~o cn _ 
N 
o :e Z 

~ ...J 
.3 0.. 

22 

§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as regras do 

Código Penal e consistirá em (NR): 

a) "revogado" 

b) detenção de seis meses a dois anos e multa; (NR) 

c) perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer 

outra função pública pelo prazo de três anos. (NR) 

.............. . .. .......... . . ... .......... .... ... ....... . ............................................. 

"Art. 7° ............................... ........................................ .. ............... . . 

§ 2° Não existindo no Município, no Estado ou na legislação 

militar normas reguladoras do inquérito administrativo , serão 

aplicadas supletivamente aquelas previstas na Lei nO 8.112, de . 

11 e dezembro de 1990". (NR) 

"Art. 11 À ação civil serão aplicáveis as normas do Código de 

Processo Civil (Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973), 

devendo observar-se o procedimento sumário de que trata o 

Título VII, Capítulo 111, arts. 275 a 281 do referido Código" . , 

Art. 2° O art. 17 da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 17 .................................................................... ... .. ................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5° A ação de improbidade será proposta perante o tribunal 

competente para processar e julgar criminalmente o funcionário 

ou a autoridade, na hipótese de prerrogativa de foro em razão 

do exercício de função pública". 

• 



Art. 3° - Ficam acrescentados os parágrafos 3°, 4° e 5° ao artigo 8° da Lei 

nO. 7.347, de 24 de julho de 1985, e artigo , onde convier, com a seguinte 

redação : 
o 

§ 3 Da instauração do inquérito civil ou do procedimento 

preparatório caberá recurso , com efeito suspensivo, no prazo 

de dez dias , contados da data da ciência do ato pelo 

interessado, ao Conselho Superior do Ministério Público, que 

poderá adequar o âmbito da apuração ou determinar o seu 

arquivamento; 

§ 4
0 

Em caso de possibilidade de ocorrer dano irreversível ao 

interesse público, poderá o relator determinar o processamento 

do recurso apenas no efeito devolutivo . 

§ 5° O inquérito civil ou o procediffieflto preparatório deverá ser 

concluído no prazo de 6 (seis) meses de sua instauração, 

somente admitida a prorrogação pelo tempo indispensável à 

realização das diligências imprescindíveis, por deliberação 

motivada do Conselho Superior do Ministério Público. 

"Art .... - A ação civil pública prescreve em 5 (cinco) anos . 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1999 

~~ 
Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA 

Relator 
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-IH - PARECER DA COM1SSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, . no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 2.961 /97, nos termos do 
parecer reformulado do Relator, Deputado Antônio Carlos Biscaia. Os 
Deputados André Benassi e Osmar Serraglio apresentaram votos em separado . 

Foi apresentado 1 (um) destaque visando a votação em 
separado da expressão '"aos meios de comunicação", constante do art. 4°, 
alínea "j", do substitutivo. Em votação, foi rejeitado, por 23 votos a 18, 
prevalecendo integralmente o substitutivo do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney . 
Lopes, Ricardo Fiúza, Vil mar Rocha, lédio Rosa, Júlio Delgado, José Indio, 
Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 
André Benassi , Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 
Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, 
José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, Edmar 
Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Mussa Demes, Fernando Coruja, Roland 
Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, José Ronaldo, Luis 
Barbosa, Gustavo Fruet, Max Rosenmann, Nelson Pellegrino, Luiz Fernando, 
Nelson Marquezelli e Bispo WandervaI. 

Sala da Comissão, em 1 ° de dezembro de 1999 

Deputado J CARLOS ALELUIA 
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I) dispens2r tretamento indigno a quem eSi:eJe sob c~s·ód i ê de 

autorideoe polici êl ou permitir e exposiç2D pGblicê dê êCUSêdo 

em processo crim inal ou administrativo . em detrimento da 

intimidêde. dê honrê e de dignidade dê pessoê humênê. 

"Art . 6° ... ... ...... ... .... .. .... .. ..................... ............. ....... ........... .......... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do 

dano. consistirá no pagamento de indenização no va lor de 

5.000 Ufir (cinco mil unidades fiscais de referência) a 200.000 

Ufir (duzentas mil unidades fiscais de referência). (N R) 

§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as reg ras do 

Código Penal e consistirá em (NR): 

a) "revogado" 

b) detenção de SeiS meses a dois anos e multa: (NR) 

c) perde do cag o e Inabilitação Pêrê o exercício de oUê loue: 

outra função pública pelo prazo de três anos. (NR ) 

... . . .. ... . ... . ..... .... ............ .. .. .. ............ . . ....... .. . ......... .. .. . ... . .. . . . . .... . .. ..... 

"Art . 7° .... .... ... .. ....... ...... ... .. .... .................... ............ .... ........... ...... . 

2pllcadas suplelv2mente 2quel2s previst2s ne Lei n::; 8 .112. de 

í í e aezemoro ce 1990". (NR) 

. .. . . .. . .. .. .. . .... - .. . . .. ...... .. . . . ... . . .. .......... .... ... . ....... .. .. . .. .. ... . .... . .. .. ... . . ..... . 



"Art. 11 A ação civil serão aplicáveis as normas do Código de 

Processo Civil (Lei n° '5.869, de 11 de janeiro de 19(3), 

devendo observar-se o procedimento sumário de que trata o 

Título VII, Capítulo 111 , arts. 275 a 281 do referido Código". 

Art. 2° O art. 17 da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, pé1ssa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 17 ....... ...... ... ...... ................ ..... .............................................. . 

§ 5° A ação de improbidade será proposta perante o tribunal 

competente para processar e julgar criminalmente o funcionário 

ou a autoridade , na hipótese de prerrogativa de foro em razão 

do exercício de função pública". 

Art. 3° - Ficam acrescentados os parágrafos 3°, 4° e 5° ao artigo 8° da Lei 

nO. 7.347 , de 24 de julho de 1985, e artigo, onde convier. com a seguinte 

redacão: 

o 

§ 3 Da instauração do inquérito civii ou do procedimento 

preparatório c2ber2 recurso. com efeito susoenslvo. no prazo 

de dez dias . cont2dos d2 d2t2 C2 c:ência do 2to pelo 

interessado . 20 Conselho Superior co Minis~ério Fúblico. que 

poder2 2deCl uêr o ãmbito d2 2our2C:::O cu determ in2r o se~ . . . 

arquivamento 

o 

§ 4 Em caso ce possibilid2de de ocorrer C2no Irreversíve! 20 

27 
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interesse público, poderá o relator de~erm\nar o processamento 

do recurso apenas no efeito devolutivo 

§ 5° O inquérito civil ou o procedimento preparatório deverá ser 

concluído no prazo de 6 (seis) meses de sua instauração . 

somente adm itida a prorrogação pelo tempo indispensáve l à 

realização das dil igências imprescindíve is , por deliberação 

motivada do Conselho Superior do Ministério Público . 

"Art .... - A ação civil pública prescreve em 5 (cinco) anos . 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

• 

Sala da Comissão, em l º de dezemb r o de 1999 

Deputado J CA RLOS ALE LUIA 

idente 

{/ 



VOTO EM SEPARADO 

DEPl1TADO ANDRÉ BENASSI 

Nesta oportunidade, peço vistas do Projeto nO 2.961/97, de autoria do 
Poder Executivo, para analisar mais detidamente o Substitutivo apresentado 
pelo ilustre Relator, Deputado Antônio Carlos Biscaia. 

o Projeto original propõe alterações à Lei 4.898/65 que regula o direito 
de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e penal, 
nos casos de abuso de autoridade. 

As alterações consistem, basicamente, no acréscimo de novos tipos de 
conduta caracterizadas como abuso de autoridade e outras que atualizam a lei . 
de acordo com as mudanças econômicas e constitucionais. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça, o projeto recebeu do 
nobre Relator, manifestação considerando possíveis inconstitucionalidades de 
alguns dispositivos, o que motivou a apresentação do Substitutivo que, SMJ, 
acabam por comprometer os objetivos da proposição. 

Apreciando o voto pela inconstitucionalidade parcial do PL nO 2.961 /97 
venho ponderar que os argumentos apresentados pelo ilustre Relator não são 
suficientes para caracterizar a injuridicidade ou inconstitucionalidade 
necessárias para rejeitar as alíneas ')", "1" e "m" acrescidas ao art. 4° da lei 
4.898/65 , as quais considero de suma importância para a realização dos 
princípios constitucionais, a transparência e o correto desempenho da 
atividade pública. 

Registro que as demais emendas apresentadas pelo Substitutivo são 
inteiramente pertinentes e aprimoram o projeto original. 

o direito de representação permite ao povo pleitear e proceder contra 
abusos de autoridade, que a própria Constituição previu poderiam ocorrer, ao 
dispor no art. 5°, inciso XXXIV que "são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos 
poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder; (..) ". 

29 
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A Lei 4.898/65 tem a finalidade de prevenir os abusos de autoridade, 
dando a quem se sentir prejudicado, a oportunidade de fazer valer os seus 
direitos e garantias previstos na Constituição, sendo um instrumento de grande 
importância na defesa dos direitos do cidadão. 

o Relator apresentou dois argumentos básicos para afastar as alíneas 
que se deseja acrescer ao art. 4°: as normas seriam despiciendas (as condutas 
estariam contidas no art. 319 do Código Penal) e inconstitucionais (por afetar 
o direito fundamental da informação). 

Do acréscimo das alíneas "j" a "m" ao art. 4° da Lei 4.898/65 

1) a alínea "j" teria por objeto coibir instauração de inquérito ou 
propositura de ação com propósito de perseguição ou para 
"satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política." A 
alínea foi rejeitada sob o argumento de despicienda e injurídica 
uma vez que a prevaricação já estaria prevista no art. 319 do 
Código Penal. 

o art. 319 do Código Penal defme o crime de prevaricação como 
"Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfa~er interesse ou sentimento 
pessoal: pena - detenção, de três meses a um ano, e multa ". 

Ato de oficio é aquele que se compreende nas atribuições do 
funcionário, ou em sua competência, pode ser ato administrativo ou judicial. 
Algumas condutas, por serem mais graves foram consideradas pelo legislador 
como abuso de poder sujeitas a penas maiores, devendo, portanto, fazer parte 
da legislação especial. Assim, quando o ato de oficio significar, no caso em 
exame, instauração de inquérito civil, policial ou administrativo ou 
propositura de ação de natureza criminal ou de improbidade, com propósito de 
perseguição, ou para satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção 
política (alínea 'T'), essa conduta não será considerada prevaricação e sim 

, 

abuso de autoridade. E o que ocorre com o elenco de tipos descritos no art. 
4° da Lei 4.898/65 que se não tivessem sido excepcionalizados pelo legislador 

"'l - QL n _~ .' 'rados Cr'TI1CS de prevaricação , 



Não há, porUmto, lfljufldicidade. O legislador simplesmente entendeu 
que as condutas dcsCJ ita~ ( 'pecifícamente nas alíneas "j" "}" e "m" deveriam 
deixar de figurar como crJlnc de prevaricação, para transfonnar-se em crime 
por abuso de autoridade. com aplicação de sanção mais elevada. 

Tomando COJllO c cmplo o Ministério Público, titular da maioria dos 
atos descritos na alínea I", temos plena consciência de que aquele órgão 
desempenha imf'orl'lnl!'" indi~pensáve l papel constitucional em prol da 
sociedade e tcm na própria Lei Orgânica que regulamenta a Instituição, 
princípios rígidos de dl"ciplina de seus membros, os quais estão sujeitos à 
pena de demissão nos Cllsns de improbidade administrativa, condenação por 
crime praticado por I: hu. ) de poder ou violação de dever para com a 
Administração púhlicJ. nu mesmo por revelação de assunto de caráter 
sigiloso. que conhe~a Cll\ f(l/ão do cargo ou função, entre outros (LC n° 75. de 
20.5.93. art. 239. V). 

Também a Magistratura e demais autoridades desempenham papéis 
importantes para a manutenção do estado de direito. O seu trabalho deve ser 

, 

exercido com respl:ito Ú dignidade de sua~ funções e à da Justiça. E certo que 
tanto o Ministério Púhllco c(\mo a Magistratura e outras autoridades 
administrativas já estüo sujeitos a normas disciplinares. O legislador 
entendeu, porém, qur quando algum membro do "parquet" 
comprovadamente usar .Ic seu poder e de suas prerrogativas para agir 
com propósito de perscgl ição, satisfação de sentimentos pessoais ou 
convicção política, ele CCI h\mente estará agindo com abuso de autoridade 
e deve ser investigado e 11 anido, em benefício da própria instituição. 

Entendendo que tal iniciativa poderia resultar num cerceamento da 
atividade do lYlilllstcTlo Publico o Relator levanta a hipótese de um promotor 
que ao oferecer denúncI;ls SIstemáticas, mesmo fundamentado em provas, 
pudesse \- ir a seI 'cl)JIIpr CI. lId,do . praticando uma conduta de perseguição. 

o direito de representação está sujeito a indícios e provas. É possível 
que, eventualmente. (I hipl' lese alentada pelo Relator ocorra. Da mesma forma 
que, temos certeza disso. será llIuito ditlcil que um membro do Ministério 
Público venha a instaul ar um Inquérito movido por sentimentos de 
perseguição. Mas poupar o MinIstério Público por temer qualquer restrição ao 
desempenho do ',ell Tnl')lt n30 l' decisão democrática e coloca a instituição 
acir la de I 'I 

3l 
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V árias autoridades, juízes, militares, carcereiros, policiais, estão sujeitos 
à Lei 4. 898/65. O art. 4°, alínea d, dispõe que constitui abuso de autoridade o 
fato de "deixar o jui:: de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal 
que lhe seja comunicada." Trata-se de crime personalíssimo, que só poderá 
ser praticado por juiz de direito ou juiz federal , porque somente o juiz pode 
tomar essa decisão ou praticar o ato. Note-se que na qualidade de titular da 
ação penal , é o próprio Ministério Público que denuncia por abuso de 
autoridade. Nada mais transparente, portanto, do que a submissão -do 
Ministério Público, além de outras autoridades, às penalidades por abuso de 
poder. 

2) a alínea "I" pretende punir a manifestação por magistrado, membro 
do Ministério Público, do Tribunal de Contas, autoridade polic.ial ou 
administrativa, de opinião sobre investigação, inquérito ou processo 
ou a divulgação de fatos ou informações de que tenha conhecimento 
em razão do cargo que ocupa, quando viole interesse público e o 
sigilo legal. a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas. A alínea foi rejeitada por ser considerada despicienda e 
por incidir em inconstitucionalidade na "medida que proíbe o 
que a Carta Magna consigna direito da cidadania, qual seja, o 
direito de informação." 

Realmente, os argumentos apresentados para rejeItar as alíneas "I" a 
"m" por vício de inconstitucionalidade não podem prosperar. A questão passa 
pela problemática da colisão dos direitos fundamentais. Dá-se a colisão de 
direitos fundamentais quando o exercício de um direito fundamental por parte 
de seu titular conflita com o exercício do mesmo ou de outro direito 
fundamental por parte de outro titular. A alínea "I" foi rejeitada porque o 
Relator valorizou o direito fundamental de informação do cidadão em 
detrimento de outros direitos fundamentais tais como o da presunção de 
inocência; da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e 
da imagem das pessoas. Para demonstrar que o direito de ser informado não é 
absoluto, citamos como exemplo a Lei Federal n° 8.159/91 que dispõe sobre a 
política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências. 

Dizem os arts. 4°, 5° 22 e 23 da referida lei: 



"Art. 4° "Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em 
documentos de arquivos, que serão prestadas no pra~o da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

Art. 5° A Administração Pública franqueará a consulta aos documentos 
p úbl icos na forma da lei. 

, 
Art. 22. E assegurado o direito de acesso pleno aos documentos 

públicos. 

Art. 23. Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser 
obedecidas pelos órgãos públicos na classificação dos documentos por eles 
prod~idos. 

§ 1 ° Os documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do 
Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas são 
originariamente sigilosos. " 

Como se vê, um Juiz não pode, em nome do direito de informação da 
população, emitir opinião sobre um processo que está sob o seu julgamento, 
sob pena de atentar contra a segurança da sociedade. 

A possibilidade de limitação legal de um direito fundamental está 
implícita na Constituição. Compete ao intérprete e ao legislador, adotando os 
princípios da unidade da Constituição e da concordância prática, buscar a 
solução para a colisão dos direitos fundamentais . 

, 

E o que ocorre com a alínea "1". O legislador pretende puni r a 
autoridade que se manifestar sobre fatos de que tenha conhecimento em razão 
do cargo, cuja postura possa violar o interesse público, o sigilo legal , a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, justamente porque 
o direito de informar e o de ser informado não é absoluto.· 

3) a alínea "m" assegura tratamento digno à pessoa sob custódia 
policial , bem como a punição de autoridade que permita exposição 

33 
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pública negativa de acusado em processo Clllll1nal ou adll1ll1istrativo. A 
alínea foi rejeitada tendo em ,ista que a primeira parte já esta ria 
contemplada pela previsão inscrita no art. 3° da Lei 4.898/65. 
Quanto à exposição pública do acusado, t) Relator constata que a 
sociedade tem dificuldade para compreender o princípio ' da 
presunção da inocência e que os meios de comunicação realm ente 
passam a imagem negativa dos acusados como se já fossem 
culpados, mas que a idéia de punir a autoridade que permitiu a 
exposição do acusado poderá redundar em proibição de exercício 
profissional e sonegação de informação ao cidadão o que é 
inconstitucional. 

No que diz respeito à alínea "m" concordaI lOS que a mesma encontra­
se parcialmente amparada no art. 3° da lei em qucstàü i\1esmo assim. a 
segunda parte, não deve ser considerada inconstitucional porque a liberdade 
de informar da Imprensa, da mesma forma que o direito de ser infomlado do 
cidadão, não são absolutos como já foi dito. 

Aqui, o conflito se dá entre o direito à Imagem dos presos e a liberdade 
de expressão e informação da imprensa. Ao preservar o dIreito de informaQão. 
corno condição do livre exercício de trabalho relacionado aos profiss ionais de 
comunicação dos presos, deixou o Relator de atentar para a in\ 101abilidade da 
imagem daquelas pessoas. 

Voltamos a enfatizar que determinados direitos fundamentais não são 
absolutos e estão sujeitos a algum tipo de restrição desde que para 
salvaguardar outros direitos fundamentais. Assim é que a própria Constituição 
Brasileira prevê expressamente que 

"a manifestação ' do pensamento, a Cflação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição." (art. 
220, caput, CF). 

Em seguida, o texto consti tucional traz a previsão expressa de reserva 
de lei restritiva, segundo a qual 

"nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 
plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo -de 
comunicação social, observado () dlSpO'ito t , art. 5°, IV, V,XXI//,XIV. " 
(art. 220, § ]0, CF) 



Como se vê, é possível limitar o exercício da liberdade de expressão e 
de informação para salvaguardar outros direitos fundamentais , dentre os quais 
o di reito à imagem. 

No meu entender, a alínea "m" é, apenas, carente de melhor técnica 
le~üslativa . .... 

o dispositivo deveria tipificar melhor o que consiste uma exposição pública 
negativa para que se pudesse punir a autoridade que permitiu a exposição de 
algum modo. 

o que o legislador deseja ao incluir a alínea "m -, na lei do abuso de 
autoridade, é garantir que o direito do preso à preservação de sua imagem não 
sofra qualquer restrição enquanto estiver sob a guarda do Estado, conforme 
manda a Constituição (art. 220, § 1°). Para tanto, estabelece punição para a 
autoridade que pennitir que o fato ocorra. A dificuldade reside no controle do 
que será considerado positivo ou negativo ou como se deu a permissão da 
autoridade. O ideal seria que o dispositivo pudesse estabelecer que os 
acusados em processo criminal ou administrativo não pudessem ser 
constrangidos a participar, ativa ou passivamente, de atos, entrevistas, 
fotogra fias, imagens ou qualquer outra programação reproduzida por 
televisão, rádio ou jornal. Salva-se a liberdade do trabalho da Imprensa, e 
define-se a conduta inadequada da autoridade. 

Em conclusão, ratifico que os acréscimos das alíneas "j", " I" e "m" ao 
art. 4° da Lei 4.898/65 são importantes para uma efetiva repressão ao abuso 
de autoridade o que permitirá maior garantia dos direitos do cidadão. Como 
ficou aqui demonstrado, não há qualquer vício de constitucionalidade ou 
juridicidade no tocante às alíneas "j", "1" e "m" acrescidas ao art. 4° da Lei 
4.898/65 e que, no meu entender, deveriam ter ,s ido mantidas pelo Relator em 
seu Substitutivo ao Projeto de Lei n° 2.961/97. E o meu voto. 

Sala da Comissão, d,~ de agosto de 1999. 

! \ 
~_ ~-? ,0' -C?.P~- = o~ 

, 

DEPUT ADO A RE BENASSI 

~-----~ 

35 



'" . ~ 

'" u ..... 
C') 
C') ..... 
;::(0 
co T"" 
C')T"" 
N 

"'0 
""Z 
~...J 
.3a.. 

36 

VOTO EM SEPARADO 
Deputado OS!\IAR SERRAGLIO 

o eminente Deputado Antonio Carlos Biscaia , R\~ lator 
do Projeto de Lei n.2.961 97 na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da 
Câmara dos Deputados. analisou-o. concordando, em pane. com o mesmo e 
destacando topICOS. aos quaIs sugenu emendas. na fonna do Substitutivo que 
apresentou. 

Tal Substitutivo desnatura parte da proposta, subscrita 
pelo atual Ministro do Supremo Tribunal Federal. Doutor ;-...Jelson Jobim, quando 
Ministro de Estado da Justiça. 

Tendo em conta que o e. Relator concorda com a inclusão 
dos novos tipos de abusos de autoridade elencados no ano .30 da Lei nA.898/65. não há 

. . 
porque maIs se os examlOar. 

Contudo, quanto ao maIS, não nos alinhamos com o e. 
Relator. 

Com efeito, parece incidir em ilogicidade evidente, por 
exemplo, no que tange à previsão da alínea "j" do ano .p, que tem por objetivo coibir 
a instauração de inquérito ou propositura de ação com propósito de perseguição ou 
satisfação de sentimento pessoal. Afinna configurar um absurdo aquela tipificação - ao 
tempo em que a qualifica de despicienda, em face de já estar prevista no art . .319 do 
Código Penal. Ora, se já está a conduta prevista, não se a há de inquinar de absurda.. Ou 
é despicienda, porque já re~rrada - e, portanto, não é absurda, ou é absurda e, por isso, 
não pode ser despicienda. 

De igual sone, reprocha o e. Relator a possível 
"compreensào" do sih'11ificado da conduta prevista. olvidando-se de que, no caso, a 
comperência para assim " c()mpreender' é do Poder Judiciário e não de qualquer outra 
autoridade. 

Também quanto à prevIsão da alínea " (! ", afínna 
textualmente que "ulém dI.! desp/c /l.! l1du, ILlI prev/.wJo mc/de em mcol7.\fllllCW}lo/idade" . 

Ora. há nisso uma contradição. como ja remarcado: ou é despicienda. porque ja 
regrada. ou é inconstitucional e. por isso. nào pode ser nonnatizada. nào se podendo 
falar em despicienda. 

Daí porque nos alçamos a emitIr Voto em Separado, 
examinando mais detidamente aqueles tópicos que foram hostilizados pelo e. Relator e 
que se traduzem em alterações que entendemos, ao contrário do Relator, admitidas 
pelo ordenamento juridico. 

• 



Calha. desde logo, afirmar que subscrevemos o bem 
lançado Voto em Separado do ilustre Deputado André Benassi. 

1. Acréscimo da alínea "j" ao artigo 4° da Lei n.4.898/65. 

Este dispositivo tem o intuito de tipificar como abuso de 
autoridade a instauração de inquérito civil, policial e administrativo ou propor a ação de 
natureza civil , criminal ou de improbidade, com propósito de perseguição, ou para 
satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política. 

A Justificativa do e. Relator para retirar da proposta 
referido dispositivo é a de que se intenta cercear a independência de juizes, promotores , 
procuradores e autoridades policiais e administrativas. 

A argumentação não procede, uma vez que taI s 
autoridades já estão obrigadas a agir com zelo em tal sentido, pois que em suas leis 
orgànicas já há previsão de punição disciplinar caso não seja respeitado tal preceito. 

Afirma, ainda, o e . Relator, que a tipificação que se 
pretende introduzir revela-se despicienda. devido a existência do delito de prevaricação 
- art. 319 do Código Penal - que incrimina a mesma conduta. 

Não é assim contudo. De uma previsão geral, aplicável a 
todo e qualquer funcionário público, destacam-se condutas específicas - a instauração 

de lI7quérilo ou pTOposlfura de uç:(Jo - portanto ligadas a determinadas autoridades, das 
quais, bem de se ver, é de se exigir maior reflexão quando decidem sobre atos de 
repercussão inegável na vida dos cidadãos. 

Ademais, não há injuridícidade sustentável, tendo em 
vista que o legislador simplesmente entendeu que as condutas especificadas na alínea 
') " - no que é acompanhada pelas condutas das alíneas "r e "m" - deveriam ser 
destacadas do crime geral de prevaricação para .transformarem-se em abuso de 
autoridade, com uma sanção maior inclusive. 

A tipificação da conduta descrita neste dispositivo como 
crime de abuso de autoridade, mais do que repreender odiosa conduta, servirá para 
COIbir a utilização da própria máquina estatal para tins que não são de interesse geral da 
sociedade . Dessa forma. a especificação da conduta supraindicada como crime. no 
contexto dessa legislação que se propõe, revela o firme propósito do Estado brasilei ro, 
por meio de seus órgãos que detêm a iniclati\'a legislativa, de erradicar práti cas 
abusivas e proceder a necessária distanciação entre o interesse público - que vi sa ao 
benefício de toda a comunidade - e o interesse pessoal dos agentes públicos. 
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2. Acréscimo da alínea .,," ao artigo 4° da Lei n.4.898/65. 

Este disposltJVO tem por objetivo punir o Magistrado. o 
Membro do Ministerio Público, o Membro do Tribunal de Contas. a autoridade policial 
ou a autoridade administrativa. que manifestar. por qualquer meio de comunicação, 
opinião sobre investigação inquérito ou processo. ou revelar ou permitir que cheguem 
ao conhecimento de terceiros fatos ou informações de que tenha ciência em razão do 
cargo e que violem o interesse público e o sigilo legal. a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas. 

Argumenta o e. Relator que, para além de despiciendo, tal 
dispositivo está viciado de inconstitucionalidade na medida que proibe o que a Cana 
Magna consibrna como direito da cidadania, qual seja, o direito de informação (artigo 
5°. inciso XIV da CF) Defende que a publicidade dos atos processuals configura a 
regra, cuja exceção é o sigilo nos casos em que a lei especifica~ amparada no princípio 
da defesa da intimidade e Interesse social, enfatizando que calar profissionais do direito 
e agentes públicos proporcionaria prejuízo ao cidadão e vilipêndio ao direito de livre 
manifestação 

Os que sustentam VICIO de inconstitucionalidade na 
proposta apresentada pelo Governo, fundam-se em que a redação dada ao texto no 
panicular é generalizante, proibindo, inclusi\e. o que não se pode proibir. Segundo 
argumentam. os órgãos de comunicação de massa. bem como todos os cidadãos, têm o 
direito de informação sobre os processos públicos, os inquéritos e os demais 
procedimentos que não se revestem do caráter legal reservado. Lembram que a 'lei só 
poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou 
interesse social o exigirem, defendendo que. se aprovada a lei na forma da proposta 
apresentada pelo Governo, o segredo de justiça que atualmente constituiu uma exceção, 
passará a ser a regra em virtude das medidas preventivas que as autoridades terão que 
tomar para não se verem acusadas do cometimento do abuso de autoridade. Afirmam 
ainda que o dispositivo também revela-se desplciendo no âmbito do nosso ordenamento 
j uridico, tendo em vista que o artigo 325 do Código . Penal já tipifica conduta 
semelhante . 

Nào procede a argumentação. \ 'ale anotar que a questão 
que Se coloca passa pela problematica da coli são d~ dIreitos fundamentaIs De um lado 
esta o direito de informação do cidadão e de outro o direito de inviolabilidade da 
intImIdade. o da presunção de inoc~ncia. o da presef\ação da VIda prIvada. da honra e 
da imagem de cada individuo. i\ alínea "1" foi rejeitada e alterada no Substitutivo 
apresentado pelo Relator porque ele pm·i1egiou aquele quando confrontados com estes . 

Em prImeiro lugar. deve-se assinalar que o direito à 
infor.nação nào ~ um dIreito absoluto. tendo em \I sta que há muitas hipóteses em que a 



própna lei estabelece o dever de sigilo. Em segundo lugar. na hipótese em questão já 
eXIstem restrições a tal direito em favor da preservação da intimidadç. honra e Imagem 
dos acusados em processo administrati vo ou judicial 

Ora. o objetivo pnnclpal do disposimo ~ estender 
expressamente para as autoridades policiai s e admini strativas a tipificação de uma 
conduta que Ja ~ \ edada para Juizes e membros do Ministerio Públ1co. consoante 
regulam as respectIvas Lei s Orgânicas. Veja-se: 

Lei Complementar nO 35 79(LOMAN) 

Art . 36 - E vedado ao magistrado: 

III - manifestar. por qualquer m·eio de comunicação. opinião sobre 
processo pendente de julgamento, seu ou de outrem. ou juizo 
depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de órgãos 
JudiCIai s. ressalvada a cntica nos autos e em obras tecnicas ou no 
exerclcio do magistério. 

Lei Complementar n° 75 93 (LOMPU) 

Art . 236 - O membro do Mini sterio Público da União, em respeito 
à dignidade de suas funções e à da Justiça, deve observar as 
normas que regem o seu exercício e especialmente 

II - ~uardar seuredo sobre assunto de caráter si~iloso que conheça - - -
em razão do cargo ou função: 

Tomando como exemplo a Magistratura, há norma 
expressa vedando a reve lação de assunto de caráter sigiloso. que o Juiz venha a 
conhecer em virtude de seu mi ster. Também no que tange ao Ministério Público, nota­
se claramente que este órgão desempenha importante papel constitucional em prol da 
sociedade, de forma que a própria Lei Orgân ica que o rege estabelece princípios rígidos 
de di sci plina de seus membros 

~ão se tr:lta. ponanto. de mitIgar poderes desses 
profi ss IonaIs. mas. adequar o uso de taIs poderes aos lImites do que Impõe o dewr 
funci onal de cada um. eVI tando e coibi ndo desmandos c arbltranedades . 

3. :\cré~ cimo da alínea "mO' ao artigo 4° da Lei n.4.898/65. 

A Inserção deste dispositivo tem a pretensão de punir 
como a: JU so de auton dade o tratamento indi!::'TIo a pessoa sob custodia de autoridade 
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policial ou pennnir a exposIção pública de acusado em processo criminal ou 
adminisTativo em detrimento da intimidade. da honra e da dignidade da pessoa 
humana, 

o Relator do PL nO :2 ,96 1/97 sustenta que a pcnição de 
autoridade que pennila ou promova a exposição vexatória de acusado em processo 
criminal ou adminisrrativo poderia redundar em proibição de exerclcio profissional e 
sonegação de infonnação ao cidadão. o que se re\'elaria nitidamente inconst, ',ucional. 
em face do direito a ser infonnado dos acontecimentos que envolvem interesse pú61ico 

Ora. sustentar que a autoridade proibida de expor o 
acusado sob sua custódia a vexame público estará impedida do exercer a sua profissão é 
insólita e despropositada, Resta e\'idente a distinção entre exercício. sob os ausplcios da 
lei. ce dever profissional , e abuso de autoridade em virtude das prerrogativas 
profissionais, com conseqüente exposição de acusado a situação \exatória, 

Multiplicam-se os casos em que indiciados são acusados e 
condenados previa e indevidamente pela imprensa comum com base em opiniões de 
autoridades públicas que acabam por causar danos irreversiveis ao cidadão sob sua 
custódia, Para elucidar um exemplo, o do ex-Ministro da Saúde e médico, o Dr, Alccnir 
Guerra. revela-se típico , Acusado de envolvimento em escandalosos superfaturamentos 
no Ministério da Saúde. o então Ministro da Saúde viu-se obrigado a rebater acusações 
sérias e infundadas que lhe eram dirigidas pelos jornais e revistas da época, Provada a 
inocência do médico e a improcedência das acusações, jamais o homem público 
consebruiu livrar-se da imagem que lhe foi indevidamente impingida, A gravidade do 
fato e as conseqüências danosas foram tamanhas que o Df. Alcenir Guerra, de posse"da 
decisão que o inocentava, dispôs-se a escrever um livro, ainda no prelo, cujo título é 
"As relações do homem púhlico com a imprensa " . 

Outro exemplo que merece destaque nesse contexto é o de 
uma escola de São Paulo, Confonne noticiado pela imprensa, alguns alunos de uma 
escola paulistana teriam sido vitimas de abuso sexual dentro da própria escola e sob os 
auspícios de sua Diretoria, As reportagens, foram tão veementes, os argumentos e fatos 
descrnos tão convincentes que toda a sociedade ficou escandalizada com o episódio, a 
ponto de grande parte dos pais de alunos matriculados naquele estabelecimento de 
ensino terem transferido seus filhos para outras escolas. além de terem ocorrido 
manifestações da população. inclusive com depredação das dependências fisicas do 

estabelecimento particular de ensino , As reportagens foram produzidas com base em 
entrevistas e depoimentos das autoridades policiais que investigavam as denúncias de 
abuso sexual dos menores . Tennmada a fase de investigação, constatou-se a 
improcedência das denuncias e a inocência dos acusados . Entretanto. a instituição de 
ensino paulistana não resistiu às conseqüências tragicas do engano, Desta fonna, 
mesmo ji\Te de qualquer culpa no àmbiro da Justiça. os donos da referida escola de São 



Paulo sofreram preJulzos financeiros e morais devido à condenação - previa e 
infundada -:- promovida pela imprensa e chancelada pela sociedade civil em geral. 

Tais exemplos reforçam e tomam lITefutável a tese de que 
n2.o se pode deixar àe punir com uma sanção compativel com a gravidade das 
conseqLie~ncias delas advindas. as ações descmas neste tipO proposto pelo Projeto de Lei 
.., ° .2 .96 1 97 

-t Adequação monetária dos valores de indenização previstos no §2() do art. 6() 
da Lei nU .t.898/65~ adequação da pena de multa à Lei nU 7.209/84~ e agravamento 
da pena de detenção. 

A proposta original do Governo visa a estabelecer valores 
monetános em reais para a mdenização prevista no f2° do art. 6° da Lei n° 4 898/65 . 

No Substitutivo apresentado pelo Relator. é proposta a 
adoção da UFrR na redação final da lei . Relativamente à adequação da pena de multa à 
Lei nU 7209/84, sustenta o Relator que cabe reparo na redação dada ao §3°, wna vez 
que foi omitido o tenno 'penal' relativo à natureza da sanção. No que diz respeito ao 
agravamento da pena de detenção não faz qualquer censura ao Projeto original. 

De nossa parte. concordamos com o e. Relator 

5. Inclusão de observância ao procedimento sumário para as ações decorrentes da 
Lei n° 4.898/65 e competência da Justiça Federal para julgamento de ato 
praticado por autoridade federal. 

A modificação proposta no Projeto de Lei nO 2961/97 
tem o objetivo de, em primeiro lugar, estabelecer procedimento mais ágil para as ações 
decorrentes da Lei n° 4.898/65 e, em segundo lugar, de explicitar a competência da 
Justiça Federal para processar e julgar crimes cuja origem sejam atos praticados por 
autoridade federal. 

o Relator apresentou Substitutivo propondo alteração 
somente no que tange ao segundo ponto. qual seja. a explicitação contida no parágrafo 
UnlCO de que atos praticados por autoridades federais serão processados e julgados por 
jUizes federais. 

A fundamentação do Substitutivo é a de que a proposta 
inserta no parágrafo único padece de vicio de inconstitucionalidade. dado Lei Ordinária 
não pode alterar competência da Justiça Federal. arrolada no art. 109 da Constituição 
Federal. 
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Registre-se que a previsão expressa da competência da 
Justiça Federal para Julgamento de atos praticados por autoridades federais não 
modifica a competência constitucionalmente estabelecida· para a Justiça Federal. Trata­
se de mera explicitação de si tuação Jurídica consolidada em nosso ordenamento 
juridico. tendo em \'ista que uma leitura mais atenta da Carta Magna de 1988 deixa 
claro que os atos praticados por autoridades federais são de interesse da União (com 
exceção das de tàlência. trabalho, eleitoral e acidente de trabalho, expressamente 
excluídas l. de modo que a competência repousa mesmo sobre a Justiça Federal , 
conforme atesta o art. 109. I da CF/88 . 

A j urisprudência dos tribunais patnos atesta que a 
competêncIa para processo e julgamento de atos praticados por funcionários e 
autoridades federais é da Justiça Federal, tendo em vista a patente presença do interesse 
da União em reprimir condutas abusivas que representem prejuízos aos serviços 
públicos prestados . Dessa forma, o dispositivo do Projeto de Lei n° 2.961 /97 tem por 
intuito tomar expressa, na lei , situação já consagrada na jurisprudência dos nossos 
tribunais, conforme demonstra o aresto seguinte: 

"PROCESSUAL PENAL FUNCIONARIO PÚBUCO FEDERAL ABUSO DE 

AUTORIDADE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDER4L 

('ompefe à .JUSliÇ:U Federal processar e Julgar Crime praticado por funcionário 
púhlico federal no exercício de suas alrihwç'Desfuncionais. 
Conflito de competência conhecido. Competência da Justiça Federal. "(CC 
20.7-:9 RO, Rei. Aflmsfro Vicente l.eal, STJ. DJ 22 02 99) 

5. Privilégio de foro em razão do exercício de função pública na ação de que 
trata a Lei nU 8.429/92. 

o Substitutivo do Relator propõe a supressão também do 
dispositivo que altera o ~5° do art. 17 da referida Lei , que tem o escopo de reconhecer 
foro privilegiado para autoridades que estejam sendo processadas em virtude do 
exercício de função pública. 

Como justificativa do Substitutivo apresentado, sustenta o 
Relator que nao se pode admiti r alteração da competência fixada na Constituição 
Federal, via legislação ordinária. Argumenta que o intuito processual da Lei n° 8.429/92 
é o mesmo da LeI nO ':+ .717/65 - que regula a Administração Pública e a Lei nO 7.347/85 
- que disciplina a ação civil pública, nas quais não há previsão de privilégio de foro. 

Não se pode admitir a competência funcional dos juizos 
de primeira instância para julgar autoridades processadas em virtude do exercício de 
funções públicas Tal consistiria em subverter todo o sistema jurídico nacional de 



repartição de competências. Deveras, a Lei nO 8.429/92. incrustada no ordenamento 
juridico brasileiro. há de ser entendida no contexto das rebTfas constitucionais de 
competência hierarquica. A não ser assim, também a ação de improbidade prevista na 
mencionada lei. contra o Presidente da República. que não encontra expressa previsão 
no texto do art . 102 da Constituição Federal, poderia ser aforada perante o juiz de 
primeiro hTfau de jurisdição que. por sua vez, seria competente para impor-lhe a sanção 
de perda do cargo. O absurdo é tão palmar que nem mereceria outras considerações. 

Convém anotar que tal prerrogativa de foro é assegurada 
não em razão de qualquer suspeição contra o juiz de primeiro grau, mas, 
fundamentalmente . em decorrência do significado da decisão no quadro político 
institucional. Pretende-se não só evitar a utilização política do processo, como também 
assegurar a absoluta isenção no julgamento de questões que possam afetar o pleno 
exercicio das funções públicas. 

A simples possibilidade de suspensão de direitos políticos 
ou de perda da função pública seriam suficientes para demonstrar que a ação de que 

• 
trata a Lei nO 8.429/92 deve ser aforada perante juízes competentes para o processo e 
julgamento dessas autoridades em matéria penal. De observar que, enquanto na esfera 
penal são raras as penas que implicam a perda da função ou a restrição temporária de 
direitos (Código Penal. art. 47. I, e 92, I), na "ação civil" de que trata a Lei nO 8.429/92 , 
todas as condenações implicam ~uspensão de direitos políticos por até 10 anos, além da 
perda da função pública (CF, art . 12). 

Essa colocação serve pelo menos para alertar sobre a 
necessidade de que não se tome pacífica a competência dos juízes de primeira instància 
para processar e julgar, com base na Lei nO 8.429/92, as autoridades que estão 
submetidas. em matéria penal, à competência originária de cortes superiores ou até 
mesmo do Supremo Tribunal Federal. 

E e\idente. pois. que a sentença condenatória proferida 
nessa peculiar "ação ci\il" ~ dotada de efeitos que, em alguns aspectos. superam 
aqueles atribuídos à sentença penal condenatória. É certo, pois. que a condenação 
proferida na ação civil de que trata o art. 37. ~ 4°. da Constituição. poderá conter, 
também. efeitos mais gravosos para o equilíbrio juridico-institucional do que eventual 
sentença condenatoria de caráter penal. 

Não e preciso dizer. também. que muitos dos ilícitos 
descrito~ . na Lei de Improbidade configuram. igualmente. ilícitos penais. que podem dar 
ensejO à perda do cargo ou da função pública. como efeito da condenação, como fica 
evidenCIado pelo simples confronto entre o elenco de "atos de improbidade", constante 
do art . 9° da Lei n° 8.429.'92. com os delitos contra a Administração praticados por 
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funcionario público (Código Penal. ano 312 e seguintes. especialmente os crimes de 
peculato. art . .312, concussão. ano 316. corrupção passiva. art. 317. prevaricação, ano 
319. e advocacia administrativa. ano .321). 

Tal coincidência ressalta a possibilidade de 
incongruências entre as decisões na esfera criminal e na "ação civil", com sérias 
conseqüências para todo o sistema jurídico. Com efeito será que alguém. em sã 
consciência, consideraria razoável que, em um sistema constitucional que consagra a 
prerrogativa de foro, um ministro de Estado, um parlamentar, ou até mesmo o 
presidente do Supremo Tribunal Federal pudesse ter os seus direitos suspensos e 
decretada a perda de seu cargo por decisão de um juiz de primeiro grau? Se essa 
indagação provoca dificuldades, como admitir a proliferação de "ações civis de 
improbidade" contra autoridades submetidas à competência originária de cortes 
superiores. perante juizes de primeiro grau? 

o Supremo Tribunal Federal já teve o ensejo de e'(aminar 
esta questão no conflito de Atribuições nO 35, no qual o eminente ministro Francisco 
Rezek. ao conhecer e prover o conflito, salientou, com o simples exemplo, o absurdo 
que constituiria a ,decisão de juiz de primeira instância apreciando a conduta e a 
idoneidade de determinada pessoa para o exercício do cargo de ministro da Fazenda. 
Ponderou a este respeito o ilustre magistrado que: 

"Figuro a situação segUinte: amanhã () Curador de Interesses Difusos. no Rio 
de Janeiro. dirige-se a lima das Varas Cíveis da Capllal. com loda a jórma 
exterior de quem pede a prestação jurisdicional. e requer ao jUi: que, em nome 
do hem c()letivo. exonere (J tnll1iSfro da Fa::enda e designe em seu lugar outro 
cidadão, cujo luminoso currículo viria anexo." (RT 650 20 I) . 

AssIm. conforrÍle lembrado pelo eminente minIstro, no 
acima mencionado Conflito de Atnbuições. dentro do quadro normativo constitucional 
brasileiro, e tendo em vista os ~rraves efeitos da decisão para o equilibrio político­
institucional. afigura-se dificil. senão impossivel. sustentar que as autoridades que 
gozam de prerrogativa de foro. nos crimes comuns e de responsabilidade. possam 
perder o cargo e ter os seus direitos políticos suspensos em decorrência de sentença 
condenatória proferida por juiz de primeiro ~rrau. mesmo fora do contexto específico do 
direito penal. 

Também na recente Reclamação nO 1.110-1,99. o 
Supremo Tribunal Federal. por meio do despacho do Ministro Marco Aurélio. 
suspendeu a eficácia de Portaria do Ministério Público Federal. entendendo que a 
competênCIa para apuração. processo e julgamento de autoridade federal que goze de 
prerrogativa de foro no âmbito penal é do mesmo juizo especial: 



"( )ru, !l() /lIn nllscuc!o - U glO\u (Jc l7al - hú de arcmar-sc! (Jara (j ClrClll1SlÚnClU 
de, u dara da I! cllaç'ào, () (Írupo UK vir sendo dirigido por p essoa nwural IWJ c 
IIc upal1fe de cadeira no Senado da República, () fa to é de molde a w rwr, 
conforme precedentes ciladas na imcw! (Habeas Corpus nU -12,108, Re!ator 
,Vfimsrrn l:-vandrn 1.1I1S, Revista Trimestral de JUrisprudêncw 33 79 / e /nquénro 
nU 1.50-1, Relalor MlI1l,wro Celso de A1ello, Diário da Justiça de r deJ unho de 
1999), a comper(:ncw desta ('orre para o 1nquérito, pouco Importando hC1ja Sido 
rotulaJo de Civil púhlico. Sobrep(}e-se ao a,\pec!%rmal a realidade, () rema de 
f undo, o ohJeflvo co! Lnwdo . .. 

Em verdade, a análise das consequencias da eventual 
condenação de um ocupante de funções ministeriais. de funções parlamentares ou de 
funções judicantes, numa "ação civil de improbidade" somente serve para ressaltar que, 
como já assinalado, se está diante de uma medida judicial de forte conteúdo penal. 

Se os delitos de que trata a Lei n° 8.429/92 são, 
efetivamente, "crimes de responsabilidade". então é imperioso o reconhecimento da 
competência do Supremo Tribunal Federal toda vez que se tratar de ação movida contra 
ministros de Estado ou contra integrantes de tribunais superiores (CF, art: 102, L "c") 

É bem verdade que a qualificação dos delitos previstos na 
Lei n° 8.429/92 coloca o intérprete aparentemente em face de uma "lacuna oculta", na 
quaL como se sabe, o texto legal reclama uma restrição que decorre do próprio sistema 
ou de princípios que lhe são imanentes. Nesse caso, ter-se-ia de reconhecer que 
as normas da mencionada lei não seriam aplicáveis às autoridades submetidas a 
procedimento constitucional especial, nas hipóteses de ser-lhes imputada a prática de 
crime de responsabilidade. 

Se, ao contráriO. se reconhece que se cuida de uma "ação 
civil" de fortes caracteristicas penais. tambem não existe outra solução dentro do 
sistema senão aquela que considera que serão competentes. por força de compreensão, 
para processar e julgar a ação. os tribunais que detêm a competência originária para o 
processo-crime contra a autoridade situada no pólo passivo da ação de Improbidade. '. 

Oescabe argumentar que essa construção poderia não ser 
acei ta. porquanto a regra que baliza o estatuto jurídico-constitucional brasileiro é a da 
inextensibilidade da competência do Supremo Tribunal Federal. 

Cabe observar. entretanto, que a jurisprudência da corte 
. . 

indica que esse entendimento comporta temperamentos. uma vez que e o propno 
Supremo Tribunal que admite a possibIlidade de extensão ou ampliação de sua 
competência expressa quando esta resulte implicita no próprio sistema constitucional. 

45 
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E o que deixou assente o Suprel1lO Tribunal Federal, em 
precedente da relatoria do eminente e saudoso ministro Luiz Gallotti, Verbls: 

"( "rime contra a honra em que é querelante um desemhargador. Exceção da 
\·crdade. Se o .\upremo Trihunal é () competente para Julgar os crimes de um 
desemhargador. e, se, num processo por este provocado, é oposta exceptlO 
veritatis em que se lhe imputa a prática de um crime, só aquele tribunal, 
competente para Julgar o cnme, poderá f/llf!.ar a exceção, pOIS acolher esta é 
Jur pela eXistência daquele. No caso, a lei orginária (art. !-l5 do Cádigo de 
Processo Penal) só tornou explíclla uma competêncza que na própna 
Conslituição se compreende constitucional e, em regra inampliável por lei 
ordmárla, ressalvados apenas os casos em que aquela competência resulta 
nnp/ícita no própno sistema da Constituição. Por ISSO, somente quando na 
c!xceção de verdade se impute crime ao querelante, será compefente o Supremo 
Trihunal Federal (DEN nU /03, julgada em 5.9.5/). 

Impõe-se, assim. reconhecer a incompetência absoluta dos 
JUizes de primeiro grau para julgar ação de improbidade em relação a ministros de 
Estado e membros de tribunais superiores e do Tribunal de Contas da União, bem como 
dos Parlamentares federais sendo o Supremo Tribunal Federal detentor de competência 
para processar e julgar as referidas ações. 

Em conclusão. as alterações propostas no Substitutivo do 
c. Relator do PL n° 2.961 /97 devem ser rejeitadas no âmbito desta Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação, tendo em vista a constitucionalidade dos dispositivos 
da proposta original contida no PL n° 2.96 U97 e a improcedência das objeções feitas, . 
çontorme exaustivamente demonstrado no voto proferido. No meu entender, os 

~ ispositi\'os do Projeto de Lei n° 1.,961 /97 devem ser aprovados por esta Comissão tal 
qual constam da proposta original. E o meu voto. 

Sala da Comissão. em 30 de agosto de 1999. 

('-- ~ . ' 
L'--' ..-/ c ' C ' c' é (' r " 
Deput~àõ Osmar Serraglio 

Secretaria Especial de Editoração e Publ icações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂ ~ RA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 2.961-A/97, do Poder 
Executivo. 

Sala das Sessões, em de dezembro de 1999. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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-RESULTADO D.IL VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESIJI..,TAUO FINA I. 
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PROJETO DE LEI N° 2.961-A, DE 1997 
(DO PODER EXECl TIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
N° 2.961 , DE 1997, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 4.898, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965, COM A REDAÇÃO DADA PELAS 
LEIS N°S 6.657, DE 5 DE JUNHO DE 1979, E 7.960, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1989, E DA LEI N° 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 
TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE 
E TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO PELA APROVAÇÃO, 
COM SUBSTITUTIVO, COM VOTOS EM SEPARADO DOS 
DEPUTADOS ANDRÉ BENASSI E OSMAR SERRAGLIO (RELATOR: 

• ANTÔNIO CARLOS BISCAIA) . 

• 
NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN ICO, DO 
PROJETO DE LEI NU 2.961-A, DE 1997 
(LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO) 

RELAÇÃO DE INSCRiÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN ICO, DO 
PROJETO DE LEI N" 2.961-A, DE 1997 
(LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~QUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, o encerramento da 
discussão do Projeto de lei nO :J _ q (; 1 _ A \ 9 =t- . 

Sala das Sessões, em J ~ de dezembro de 1999. 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI N° 2.961-A, DE 1997 

(LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES 

(ver fichas d sistema eletrônico de votação) 

• (SE APROVADO) - FICA PREJUDICADO O PROJETO PRINCIPAL. 



• 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e ( 2°, do Regimento 
Interno, destaque para a votação da alínea "j", do artigo 4°, constante 
do artigo lOdo Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei n° 2.961, de 
1997. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1999 

Deputado 
Lí 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 2°, do Regimento 
Interno, destaque para a votação do artigo 2°, do Substitutivo 
apresentado ao Projeto de Lei n° 2.961, de 1997. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/991 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1999 

Deputado 
Líd 
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Sr. Presidente: 

SUBSTITUTIVO DA CCJR 
PROJETO DE LEI N() 2.961, DE 1997 (/ 

I ,{ V 
Alter dispos" os da Lei n° .898, de 9 de 
dezembro e \ 965, com a redação dada pelas 
Leis n° .. 657, de 5 dejunho de \979, e 7.960, 
de 2 \ de dezembro de \ 989, e da Lei nO 8.429, 
de 2 de junho de 1992 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 3° do Substitutivo. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 1999 . 
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Sr. Presidente: 

SUBSTITUTIVO DA CCJR 
PROJETO DE LEI N° 2.961, DE 1997 

Altera dispositivos a n° 4898, de 9 de 
dezembro de 1965, c a redação dada pelas 
Leis nOs. 6.657, de 5 ejunho de 1979, e 7.960, 
de 2 J de dezembro de 1989, e da Lei n° 8.429, 
de 2 de junho de 1992. 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao § 3° do artigo 8° da Lei 7.347, de 

24 de julho de 1985, previsto no artigo 3° do Substitutivo: 

"§ 3° Da instauração do inquérito civil ou do procedimento 

preparatório, bem corno de sua negativa, caberá recurso, com efeito 

suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data da ciência do ato 

pelo interessado, ao Conselho Superior do Ministério Público, que 

poderá adequar o âmbito da apuração ou determinar o seu 

arquivamento." 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 1999. 
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SI. Presidente: 

SUBSTITUTrvo DA CCJR 
PROJETO DE LEI N° 2.961, DE 1997 

Altera dispositivos Lei n° 4.898, de 9 de 
dezembro de 19 ,com a redação dada pelas 
Leis nOs. 6 65 , de 5 de junho de 1979, e 7.960, 
de 21 de d embro de 1989, e da Lei n° 8.429, 
de 2 de j o de 1992 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a redação dada à alínea "j" do artigo 4° da Lei 

4.898, de 9 de dezembro de 1965, conforme consta do artigo 1 ° do 

Substitutivo. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 1999. 

l l ' , I 
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Se Presidente: 

SUBSTITUTIVO DA CCJR 
PROJETO DE LEI N° 2.961, DE 1997 

Altera dispositivos da Lei n° 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965, com a redação dada pelas 
Leis nOs 6657, de 5 dejunho de 1979, e 7.960, 
de 21 de dezembro de 1989, e da Lei n° 8.429, 
de 2 de junho de 1992. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 2° do Substitutivo. 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 1999. 

~ 

\ ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 2°, do Regimento 
Interno, destaque para a votação do artigo 3°, do Substitutivo 
apresentado ao Projeto de Lei n° 2.961, de 1997. 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99) 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1999 

Deputado 
Líd 

{ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara d 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência para a 
votação 0~ 17 L ~ C, C 1 - A \ ~ t [~'-"-- ~ t( c 

'p l ~ . 06 ~ - "V \ ~ 1- ) 

Sala das Sessões, em \4de dezembro de 1999. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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_ I CÂMARA DOS DEPUT ADOS PROJETO DE LEI N.' 2 . 961 de 19 97 
• ~ 9EO.1.O DE SINOPSE 

E ME N T A Altera dispositivo da Lei n9 4.898, de 09 de dezEmbro de 1965, cem a redação dada pelas Leis n9 6.657 , 
de 05 de junho de 1979 , e 7 . 960 , de 21 de dezEmbro de 1989, e da Lei n9 8.429, de OL de junho de 1992 • 

(Incluindo novos tifXls de abuso de autoridade; estabelecendo que a sanção civil para tais abusos, consis 
tirá no pagamento de indenização , no val or de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e -
~umentando a pena de detenção de se is meses a dois anos; e determinando que a ação de improbidade será ajuizada no 
tribunal canpetente para processar e julgar criminalmente o agente público, na hipótese de prenogativa em razão do 
~ercício de função pública). 

I 
I 
I 

ANDAMENT O 

06 . 05 . 97 

OlJ . 05.97 

~J . D6 . 97 

11.1 2.97 

25 . 06.98 

CD I 3 21 0 1 040-0 (MAI/93) 

MESA 

Despacho: A Comissão de Cons tit uiçio e Justiça e de Redação. 

PLEt-:ÁRIO 

C 1 i d O e vaI ~I i m p r i m i r . '1CO __ '_--1_-" ~g:, __ -" ca1._~ 

Ç_QO~~_EN_~ÇAC2..--º-~_~O~~~~SQE_~ __ ~ERr,lAN ~_NTES 

En c anlill}lado ~ COlniss~o de Co nstituiçio e Justiça e de Redaçio. 

fQi~S_~~Q. _~_U_QN_STI_~_lIlÇAO _E __ ~USTrÇA E DE REDAÇÃO 

Di s trihuido ao relator , Dep . JARBAS LIMA. 

.Ç,Q!'~I_~_~~O __ Q.E.f0J~_~'!:.U_u.~Ç)~Q_,ª- _JUS~_r_~E---º-E _R~DAÇÃ_Q 

Parecer do relator, Dep . JARBAS LI~~, pela constitucionalidade , juridicidade, 

bOA t~cni c; legislativa, e no m~rito, pela ap rovaçao , co m substi tutivo. 
, 

PLENÁRIO 

Apresentação do requerimento dos Deps. Aécio Neves, Líde r do PSDB; Elton Rohnelt 

na qualidade de Líder do Gove rno;Inorªncio Oliveira , Líder do PFL; ~nrcelo Déda, 

Líder do PT; Duílio Pisaneschi , na qualidade de Líder do PTB e Sérgio Carceiro, 

na qualidade de Líder do PDT , solicitando , nos termos do art. 1 55 do RI, 

urgência para este projeto . 

Dco2JJ.Ôb rJl: ~,g:.f J6o-~ 0,* 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 397/97) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Raz ões do veto-publicadas no 



• 

07.12.98 

09 .1 2 . 98 

05.04 . 99 

07.04.99 

08.04 . 99 

.. 

PL. 2.961/97 • 
MESA 

Deferido Ofício 192/98 da C . C.T.C .I.; revendo o despacho aposto a este Projeto, para incluir esta Comissão, 

nos termos do art. 141 do RI. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Ciê ncia e Tecnologia, Comunicação e I~formática ; e de Co ns tituição e Justiça e de 
Redação. (NOVO DESPACHO). 

PLENÁRIO 

E li do e va I a imprimir . 15 A'l ,(lO' ~()"lqt: 0'/ oco f-L!i::.J d cL I págd ;1& co!. l , 

MESA 

Deferido Ofício n9 32/99 da a::.:rR; revendo o despacho dado a este Proj eto , para excluir a CCTCI, nos termos do 

art. 141 do RI. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. (NOVO DESPACHO) 

PLENÂRIO 
()('O 1'3 f 03 '3g, p(Jg.101.51. .,\ el .. ~ lido e vai a imprimir. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. ANTONIO CARLOS BISCAIA . 
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DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2.961/97 Continuaçao FLS. 02 

A N'D A M E N T O 

30.06.99 

01.12.99 

02.12.99 

07.12.99 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E ,JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Parecer do relator, Dep. ANTONIO CARLOS BISCAIA, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica J. legislativa e, no métito, pela aprovação, com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ANTONIO CARLOS BISCAIA, pela constitucionalidade, juridicida­

de, técnica l egis lativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, ressalvados os destaque que foram re­

jeitados. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justi ça e de Redação, pela constitucion~ 

1 idade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, co m substitutivo, com votos em separ~ 

do dos Deps. André Benassi e Osmar Se rragl io. 

(PL :>.961-A/97). 

PLENÁRIO (19.05 horas) 
Discussão em Turno Único. 
Retirado de pauta, de ofício. 

!c 

í' 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 



• 

(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDA O 

PARA OFERECER PARECER À EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

" CONCEDO A PALAVRA AO PUTADO ANTONIO CARLOS 
BISCAIA ........ ..... ...... ................... .... ... .. .. ...... .. ... ...... ....... ... ........... .. ............ . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS E PLENÁRIO N°S .. ...... ............................................................... . 

........... .. ... .......... ......... ... .... ... ............ ............ ... .......... ..... ..... ... .. ..... , COM PARECER FAVORÁ VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA AP OVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 
EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N° .... ... ........ ....... ... ... ...... .......... ..... ..... .... ........ ..... . 

.. ..... ....... .... ..... ....... ..... ...... ......... ............ ...... ... ...... .. .......... ............. , COM PARECER CONTRÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMA EÇAM COMO SE ACHAM 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.961-B, DE 1997 

Al tera di sposi ti vos da Lei nO 4. 898, 
de 9 de dezembro de 1965, com a 
redação dada pelas Leis nOs 6.657, de 
5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de 
dezembro de 1989, da Lei nO 8.429, de 
2 de junho de 1992, e da Lei nO 7.347 , 
de 24 de julho de 1985. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 7 ° e 11 da Lei nO 

4.898, de 9 de dezembro de 1965, passam a vl.gorar com as 

seguintes alterações: 

,\ Ar t . 3 o ................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1) 

, 
a liberdade de manifestação do 

pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e 
, 
a l.magem; 

n) ao direito de não-discriminação; 

o) ao direito de ampla defesa, e ao 

contraditório; 

p) 
, 
a proibição da escravidão e da 

servidão; 

q) aos direitos e garantias 

constitucionais e legais assegurados aos acusados." 

,\ Ar t . 4 o •••••••••••••••••••• • •••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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. lJN .)'"1, 

j) revelar o magistrado, o membro do 

Ministério Público, o membro do Tribunal de Contas, 

a autoridade policial ou administrativa, ou 

permitir, indevidamente, que cheguem ao conhecimento 

de terceiro ou aos melOS de comunicação fatos ou 

informações de que tenha ciência em razão do cargo e 

que violem o sigilo legal, a intimidade, a vida 

privada, a lmagem e a honra das pessoas; 

1) dispensar tratamento indigno a quem 

esteja sob custódia de autoridade policial ou 

permitir a exposição pública de acusado em processo 

criminal ou administrativo, em detrimento da 

intimidade, da honra e da dignidade da pessoa 

humana." 

"Art. 6° ............................... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° A sanção civil, caso não seJa 

possível fixar o valor do dano, consistirá no 

pagamento de indenização no valor de Clnco mil 

unidades fiscais de referência - UFIR a duzentas mil 

unidades fiscais de referência - UFIR. (NR) 

§ 3° A sançao penal será aplicada de 

acordo com as regras do Código Penal e consistirá 

em: (NR) 

a) revogado 

b) detenção de sel s meses a doi s anos e 

muI ta; (NR) 

c) perda do cargo e inabili tação para o 

exercício de qualquer outra função pública pelo 

prazo Qe três anos. (NR) 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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"Ar t . 7 o ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° Não existindo no Município, no Estado 

ou na legislação mili tar normas reguladoras 

do inquérito administrativo, serao aplicadas 

supletivamente aquelas previstas na Lei nO 8.112, de 

11 de dezembro de 1990. (NR) 

" 
"Art. 11. À ação civil serão aplicáveis as 

normas da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil, devendo observar-se o 

procedimento sumário de que tratam os arts. 275 a 

281 do Capítulo 111 do Título VII do referido 

Código." 

Art. 2° o Art. 17 da Lei nO 8.429, de 2 junho de 

1992, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°; 

"Art. 1 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5 ° A ação de improbidade será propos ta 

perante o tribunal competente para processar e 

julgar criminalmente o funcionário ou a autoridade , 

na hipótese de prerrogativa de foro em razao do 

exercício de função p6blica." 

Art. 3° O art. 8° da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 

1985, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3°, 4° e 5°; 

"Ar t . 8 o ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3° Da instauração do inquérito civil ou 

do procedimento preparatório caberá recurso, com 

efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da 

data da ciência do ato pelo interessado, ao Conselho 
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Superior do Ministério Púbico, que poderá adequar o 

âmbito da apuração ou determinar o seu arquivamento. 

§ 4 ° Em caso de possibilidade de ocorrer 

dano irreversível ao interesse público, poderá o 

relator determinar o processamento do recurso apenas 

no efeito devolutivo. 

§ 5° O inquéri to civil ou o procedimento 

preparatório deverá ser concluído no prazo de selS 

meses de sua instauração, somente admitida a 

prorrogaçao pelo tempo indispensável à realização 

das diligências imprescindíveis, por deliberação 

motivada do Conselho Superior do Ministério 

Público." 

Art. 4° A Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 

passa a vlgorar acrescida do seguinte art. 19A: 

"Art. 19A. A ação civil pública prescreve 

em Clnco anos." 

Art. 5° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

.Il JN/-1CJ 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 999. 

~~a~t~o~r~~~~~­
DEP co {Z-PtUGI 'j()BI2I N ,-10 
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PS-GSE/ ft .21/99 Brasília, 15 de dezembro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 2.961, de 

1997, da Cãrnara dos Deputados, que "Altera dispositivos da Lei 

n O 4 . 898, de 9 de dezembro de 1965, com a redação dada pelas 

Leis n Os 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989, da Lei n O 8.429, de 2 de junho de 1992, e da 

Lei n ° 7.347, de 24 de julho de 1985", 

do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

de acordo com o caput 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

PL :296 I j?f-
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Altera dispositivos da Lei nO 4.898, 
de 9 de dezembro de 1965, com a " 
redação dada pelas Leis nOs 6.657, de 
5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de 
dezembro de 1989, da Lei nO 8.429, de 
2 de junho de 1992, e da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 

4.898, de 9 de dezembro de 1965, passam a v~gorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 3° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1) 
, 
a liberdade de manifestação do 

pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e 
, 
a ~magem; 

n) ao direito de não-discriminação; 

o) ao direito de ampla defesa, e ao 

contraditório; 

p) 
, 
a proibição da escravidão e da 

servidão; 

q) aos direitos e garantias 

constitucionais e legais assegurados aos acusados." 

"Art. 4° 

. . . . . . . . . . .. ........ . 

j) revelar o magistrado, o membro do 

Ministério Público, o membro do Tribunal de Contas, 
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a autoridade policial ou administrativa, ou 

permitir, indevidamente, que cheguem ao conhecimento 

de terceiro ou aos me~os de . -
comun~caçao fatos ou 

informações de que tenha ciência em razão do cargo e 

que violem o sigilo legal, a intimidade, a vida 

privada, a ~magem e a honra das pessoas; 

1) dispensar tratamento indigno a quem 

esteja sob custódia de autoridade policial ou 

permitir a exposição pública de acusado em processo 

criminal ou administrativo, em detrimento da 

intimidade, da honra e da dignidade da pessoa 

humana." 

"Art. 6° 

§ A sançao civil, caso nao 

possível fixar o valor do dano, consistirá no 

pagamento de indenização no valor de c~nco mil 

unidades fiscais de referência - UFIR a duzentas mil 

unidades fiscais de referência - UFIR. (NR) 

§ 3° A sançao penal sera aplicada de 

acordo com as regras do Código Penal e consistirá 

em: (NR) 

a) revogado 

b) detenção de se~s meses a dois anos e 

multa; (NR) 

c) perda do cargo e inabilitação para o 

exerc~c~o de qualquer outra função pública pelo 

prazo de três anos. (NR) 

" . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 7 ° 

. . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 2 ê Não existindo "noclunicípio, no Estado 

ou na legislação militar 

do inquérito administrativo, 

normas 

serao 

reguladoras 

aplicadas 

supletivamente aquelas previstas na Lei n ° 8.112, de 

11 de dezembro de 1990. (NR) 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 

"Art. 11. À ação civil serao aplicáveis as 

normas da Lei n O 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

Código de Processo Civil, devendo observar-se o 

procedimento sumário de que tratam os arts. 275 a 

281 do Capítulo III do Título VII do referido 

Código . " 

Art. 2 ° o Art . 17 da Lei nO 8.429 , de 2 junho de 

1992, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5 °: 

"Art . 17 . 

§ 5 ° A ação de improbidade sera proposta 

perante o tribunal competente para processar e 

julgar criminalmente o funcionário ou a autoridade , 

na hipótese de prerrogativa de foro em razao do 

exercício de função pública." 

A t 3 0 O t r . ar . 8 ° da Lei n O 7.347, de 24 de julho de 

1985, passa a vigorar acrescido dos seguintes § § 3 ° , 4 ° e 5 ° : 

"Art. 8 ° 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 ° Da instauração do inquérito civil ou 

do procedimento preparatório caberá recurso, com 

efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da 

data da ciência do ato pelo interessado, ao Conselho 

Superior do Ministério Púbico, que poderá adequar o 

âmbito da apuração ou determinar o seu arquivamento. 
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§ 4 o Em caso de poss~bilidade de ocorrer 

dano irreversível ao interesse público, poderá o 

relator determinar o processamento do recurso apenas 

no efeito devolutivo . 

§ 5 ° O inquérito civil ou o procedimento 

preparatório deverá ser concluído no prazo de se~s 

meses de sua instauração, somente admitida a 

prorrogação pelo tempo indispensável à realização 

das diligências imprescindíveis, por deliberação 

motivada do Conselho Superior do Ministério 

Público." 

Art . 4 ° A Lei n O 7.347, de 24 de julho de 1985, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. 19A: 

"Art . 19A. A ação civil pública prescreve 

em c~nco anos." 

Art. 5 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 1999 . 

I 

r 



PROJET_ E LEI N." 2 . 961 de 1~ 97 
A U T O R 

_I. CÃMARA DOS DEPUTADOS 
_
______ ~.(~O~Á~O ~O~.~SI~N~OP~.~E __________________________________________________ ------------------------------------------lr------------------------------------, 

E M E N T A Altera dispositivo da Lei n9 4.898, de 09 de dezEmbro de 1965, a::rn a redação dada pelas Leis n9 6.657, 
de 05 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de dezEmbro de 1989, e da Lei n9 8.429, de OL de junho de 1992. PODER EXECUTIVO 

(Incluindo novos tipos de abuso de autoridade; estabelecerrlo que a sanção civil para tais abusos, consis (MSC N9 397/97) 
tirá no pagamento de indenização, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e-
jaumentando a pena de detenção de seis !reses a dois anos; e determinando que a ação de improbidade será ajuizada no 
tribunal cxrrpetente para processar e julgar criminalmente o agente público, na hip:')tese de prenogativa em razão do 
~ercício de função pública). 

A N o A M E N T o Sancionado ou promulgado 

I 
I 
I 

06.05.97 

OlJ . 05 . 97 

25 . 06 . 97 

11.1 2 . 97 

25.06.98 

CDI 321 Dl 040·0 (MAI/93) 

~IESA 

Despac ho: A Comiss5o de Cons t ituiçio e Justiça e de Redação . 

PLENli.RIO 

r 1 i d o C' vaI ;1 i m p r i m i r • '1CO ____ '_-1_--" ~g: __ ...... co1._~ 

.~00B..'2.~NAÇAO _º.~_~O.:~~~~~O.F~S __ .PERr.!ANENTES 

[n c ilmi Ilhado :i Com i ssi'io ele Consb tuição e Justiça e de Redaçio. 

f.0'lLS.~~q, .'2.~ .Ç_q .N.STI.-r:.Ul Ç~º- _E __ ~UST!.ÇA ~ DE _~~DA~Ã.Q 
Djstrihuido ao relator, Dep. JARBAS LIMA. 

C.O.!'! l. ~.~~9. yE . ..,Ç.O.~~~ I.T.l!.!.ª-()._~ _J U~'U.C~_ E_'2.E __ R~~~ª-O 
Parecer do relator, Dep. JARRAS LIMA, pela constitucionalidade , juridicidade, 

110il tF c ni c~ legislativa, C' no m&rito, pela aprovaçao , com subs titutivo. 

PLENÁRIO 
Apresentação do requerimento dos Deps. Aécio Neves , Líder do PSDB; Elton Rohnelt 

n~ qualidade de Líder do Governo ;Inorêncio Oliveira, Líder do PFL, ~~rcelo Déda, 

Líder do PT ; Duílio Pisaneschi, na qua lidade de Líder do PTB e Sérg~o Carceiro, 

na qualjdade de Líder. do PDT, solicitando , nos te rmos do art. 1 55 00 RI, 

Urqência para este projeto. 

ocoJ &J()b rli..-: ~&g..1 76o.;4ar. 0* 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

Raz ões do veto-publicadas no 



ANDAME,NTO 
~ 
1 

.~ . 

07.12.98 

09.12.98 

05.04.99 

07.04.99 

08.04.99 

PL. 2 . 961/97 

MESA 

Deferido Ofício 192/98 da C.C.T.C.I.; revendo o despacho aposto a este Projeto, para incluir esta Comissão, 

nos termos do art. 141 do RI. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Ci~ncia e Tecnologia, Comunicação e Ihformiti ca; e de Constituição e .Jll s tiça e de 
Redação. (NOVO DESPACHO). 

PLENÁRIO 

E lido e va l a imprimir. 15 ' A9()Q' ~{]C)qt:' DA 
OCO '.J.!:i::,../~, pág.ol:lpl.?V col. 1. . 

MESA 

Deferido Ofício n9 32/99 .da: CCnr; revendo o despacho dado a este Projeto , para excluir a CCTCI, nos termos do 

art. 1 41 do RI. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. (NOVO DESPACHO) 

PLENÂRIO 
{)~O 1 rr f 03 , 'j g , pfJg.10151. eo\ º 1.. ... B lido e vai a imprimir. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. ANTONIO CARLOS BISCAIA. 

, . . 
• 

LS~ 
L66~n36Z oN ld 

9L :alOl 



I CAl\l l\ RA DOS DEPU rI\UO:;' 
.CEL - Seç ã o do S inop5. 

i~(\JL lU N FLS. 02 2.961/97 

~============~ 

ANDAMENTO 

COM.ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

30.06.99 

01.1 2 .99 

02.12.99 

07.12.99 

Parecer do relator, Dep. ANTONIO CARLOS BISCAIA, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica ' legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

com SSÃO DE CONSTITUI çÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ANTONIO CARLOS BISCAIA, pela constitucionalidade, juridicida­

de, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, ressalvados os destaque que foram re-

j e itado s . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E I ido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucion~ 

I idade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, com votos em separ~ 

do dos Deps. André Benassi e Osmar Serraglio. 

(PL 2.961-A/97l. 

PLENÁRIO (19.05 horas) 
Discussão em Turno Único. 
Retirado de pauta, de ofício. 

Continua ................. . 

r;D I :1 ") 1 O I /).11 11 I\GU 'n~t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2.961 / 97 Continuação (Verso da folha nº 02) 
CEL· ~ão d. SiDop •• 

ANDAMENTO 

14.12.99 
PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento dos Dep. Arnaldo Madeira, Líder do Governo; Odelmo Leão, Líder do PPB; Roberto 
Jefferson, Líder do PTB; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Aécio Neves, Líder do PSDB e Nelson Proen 
ça, na qualidade de Líder do PMDB, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para este pro= 
jeto: SIM-302; NÃO-96; ABST-l; TOTAL-399. 
Discussão em Turno Único. 
Discussão do projeto pelos Dep. Marcelo Déda, José Roberto Batochio, Geraldo Mage l a , Ge rson Pe r e s, Pro 
fessor Luizinho e Wilson Santos. 
Aprovado o requerimento do Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do PFL e outros, solicitando o e nc e rrame nto 
da discussão. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação pelos Dep. José Dirceu, José Roberto Batochio e Antonio Carlos Biscaia. 
Em votação o Substitutivo do Relator da CCJR, ressalvados os destaques: APROVADO. 
Em votação a alinea "J", do artigo 4º, constante do artigo lº do Substitutivo do Re lator da CCJ R, obj e 
to de DVS do Dep. José Genoíno, Líder do PT: MANTIDO O TEXTO. 
Verificação da votação, solicitada pelo Dep. Miro Teixeira, Lide r do PDT: SIM- 269; NÃO-127; ABST-3 ; 
TOTAL-399: MANTIDO O TEXTO. 
Em votação a expressão" ou meios de comunicação~ na alíne a "J" do art. 4º, constante do art. l º do 
Substitutivo do Relator da CCJR, objeto de DVS do Dep. Gerson Pe res, na qualidade de Líde r do PPB 
MANTIDO O TEXTO. 
Em votação o Artigo 22, do Substitutivo do Relator da CCJR, obje to d e DVS do Dep. José Ge no íno , Líde r 
do PT: MANTIDO O TEXTO. 
Prejudicado o projeto inicial. 
Bm votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. n 2 2.961-B/97) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. 

" 

I • . 
t , I 

i 

,I. I t . I 
I 

~ I 

APROVADA. 

c 

- ... , . ' 

. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 2.961-A, DE 1997 

( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 397/97 

Altera dispositivos da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a redação dada 
pelas Leis nOs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 
da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992; tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com substitutivo, com votos em separado dos Deputados 
André Benassi e Osmar Serraglio (relator: Dep. Antônio Carlos Biscaia). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto micial 

1I Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer reformulado 
- 2° substitutivo oferecido pelo Relator 

parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
votos em separado 
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.\n I O, 3,'S' \, c T e II Ja Lei Ir 4 898. de 9 de dezembro de 1965. passam a 
V1gorar com as Se~'ll1ntcs altcraçoL 

I) a lIberdadc de mamtc·,tJção do pensamento. 

ml a IntlmHiadc . a lda pnvada J honra c a imagem. 

n) ao ducl!o de fI.lu JIscr1I1unação, 

o I ao Olft:I!O de ampla dctesa c a,l cnmraoltono. 

ri a orOlbl\.1o da e,cra" ldao c tia sC[,\ldáo 

q) aos Jlrrllo <: ~al allll.lS COnSllllh.lonals e legaJs assegurados aos acusados ., 

J) Instaurar IIlquerilO U\11 polIcial ou admmlstratlvo ou propor ação de natureza civil , 
cnnunal ou de Improbidade, com propOSI!O de perseguição. ou para satisfazer Simples sentimento 
pessoal ou COO\lCÇjO pohllca, 

I) manifestar o mall:1Strado o membro do Mlllisterio Púb lico. o membro do Tribunal de 
Comas . .1 autondade pOUClaJ ou a autondade adnunis tratlva. por qualq uer meio de comurucação, 
opnuão sobre Invesllgação Illquenro ou processo. ou revelar ou pemum que cheguem ao 
conheClfnenro de terceiros t:llOS ou Ifl!ormações de que tenha cléncia em razão do cargo e que 
vlOlem o Interesse publico (' o SIsu!0 leI/aI. J Ifltlnudade. a VIda pnvada, a honra e a imagem das 
pessoa, 

ml contem tl~tameil,O mdlgno a pessoa sob a cUSlodia de autoridade policial ou pennitir 
a exposlçao pubuca de acusado em processo crurunal ou adrrurusuativo em detnmento da 
Ulttrrudade. da hon J e da dl~dade da pessoa humana" 

-\n D 

~ 2 -\ SJ.Ili 1.,.) c 1'11 

de mderuL1cao rCI~ a JlOI •• oe 

:00 000 00 (duZLlIlG rrul I CalS I 

,J slIa ~ ,51\cl fixar o valor ao daJlo. conSistira no pagament o 
0'1 ['.nClonano no v'a1or ce RS 5000.00 (ci nco rrui rCals) a RS 

§ 3° A sanç,Jo Ser.l a;Jllcaà~ de acordo com as regras do Código Penal (DecretO-Lei nr 

2,848 dL 7 de Je.cmbl'_ u_ I '-40) c conSistira em: 

a) deren"ào de sei' Illt' ~e J dois aJlOS e multa, 

b) perda d, cal \:; c maLil'laç.ào para o exerclcio de qualquer outra função pública pelo 
prazo de trés aJlOS 

Art T 

••• 0·0 •••••••••• • ••••••••••••••••••• ••••• ••••••••••••••••••• 

§ 2° Nãü eX1Sllndl nc \lUruClpIO, no Estado ou na legislação mil itar normas reguladoras 
do mquenro admmlstratl\'o serao apÍlcadas supletivaJllente aquelas previstas na Lei n~ 8, 112, de 
I I de dezembro de 1990 .. 

"Art II A açao LI' li scrao aphcavcls as nonnas do Código de Processo Civil (Lei n2 

5 869, de II de janclro de 1973) devendo observar-se o procedimento sumarissimo de que trata 
o Titulo VII. Capllulo m. ans n, a 281 do referido Código 

Paragrafo IlntCO 'aÇ-JL' (1'11 sela proposta peraJlte a Jusuça Federal. se se tratar de ato 
prallcado por aUlondadc redel aJ 

• 
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Art _" u ,,-, 
redação 

"Ar! I' 

§ 5' o\a\J' dI 111 I I, 

Julgar cnmmaJ'llen'c tUl ":1, na 
do exerclCio de hmçao ~ Ilbl c 

Art ,. f .[J 

BrasillJ. 

l( k III 1 k 19'12, passa a Vlgorar com a seguinte 

I I 

l[ 

• I r .1.][( o tnbunaI competente para processar e 
1.1 t P lese de prerrogativa de foro em razão 

1 li ,.lO 

'( I \0', \IJ \ i\()\ PELA 
ti )llIll (I I I I d I I- G I.'i lA 11\'05" 

-<.-: ) u ÇAO 
RFPI Bl h. \ 1'1 ])1< H \ fI 'A DO BRASIL 

1988 

I \ OI 

I), I I 

All ( I1 I, J 

a qU;l lquc[ " Llld ru 11 ( 

do Federal,)! d (lIll J 

Supremo 1 r1bllr 1 J" 
Gcr31 d3 Repu! II i 

nestJ lOlbtitll,l,-.h 

~ 1(' Sao ,I· i.! '1. I 

lei s LJue: 
I fixem, 11 11I\) li! ( 
Ii - di spollham ~Obl, 

( I l) [\ 

\ II ( \0 DOS PODERES 

, . 

\1'1,11\)1 

I I '- _hl.lll\ (I 

1I 
L I I~lt",o 

... .... ... .... ......... ........ -... 

III 
1 t I 

1l'llt.lres e ordinári as cabe 
(.1 I. lhh Deputados, do Sena-

I, J l' iJt:nte da República. ao 
t • 11 111 pnio res. ao Procurador-

I t m.l e nos casos previstos 

., j',v, ldente da Repú blica as 

L Idl , .i., Forças Armadas: 
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a) criação de cargos , funções ou empregos públicos na ad­
ministração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 

b) organização adniinistrativa e judiciária. matéria tributária e 
o rçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
T erri tórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídi­
co. provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, refor­
ma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e d2 Defensór:.i Pública 
da U nião. bem como no rmas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Es­
tados . com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um del es. 

voto; 

LEI N° 4.898 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1965 

REGULA O DIREITO DE REPRESENTA­
çÃO E O PROCESSO DE RESPONSABILI­
DADE ADMI\lISTRA TIVA CIVIL E PENAL, 
NOS CASOS DE ABUSO DE AUTORIDADE. 

Art. 3° - Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
a) à liberdade de locomoção: 
b) à inviolabilidade do domicílio; 
c) ao sigilo da correspondência; 
d) à liberdade de consciência e de crença; 
e) ao livre exercício de culto religioso; 
1) à liberdade de associação; 
g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do 

h) ao direito de reunião; 
i) à incolumidade física do indivíduo; 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício 

profissional. 
• . 4/íl1<,a J acrescentada pcla Lei número (j (j5~. li,- 5 li.- Jllnho de /9i9. 

Art. 4° - Constitui também abuso de autoridade: 
a) ordenar ou executar medida privativa da I iberdade individu­

ai, sem as formalidades legais ou com abuso de poder; 

• 
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b) submeter pessoa sob sua guarda (l U custódia a vexame ou a 
constrangimento não autorizado em lei : 

c) deixar de .comunicar, imediatamente, ao juiz competente a 
prisão ou detenção de qualquer pessoa: 

d) deixar o juiz de ordena r o relaxamento de prisão o u detenção 
ilegal que lhe seja comunicada: 

e) levar à prisão e nel a deter quem quer se proponha a prestar 
fiança. permitida em lei: 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carcera­
gem. custas. emolumentos ou qualquer outra despesa. desde que a co­
brança não tenha apoio em lei , quer quanto à espéc ie. quer quanto ao 
seu valor: 

g) recusar o carcereiro o u agente de autoridade pol ic ial recibo 
de importânci a rec ebida a título de carccragem . custas. emolumentos 
ou de qualquer o utra despesa: 

h) o ato les ivo da honra o u do patrimônio de pessoa natural ou 
jurídica, quando praticado com abuso ou desvio de poder o u sem com­
petência legal: 

i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de 
medida de segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de 
cumprir imediatamente ordem de liberdade . 

• Alín/.'a I a crescentada pela /.('1 numero -: Vf.,(J clt' ] / dt' de:cmhro di.' J Ij,\'f) 

Art. 6° - O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sa nção 
administrativa civil e penal. 

§ l° - A sanção administrativa será aplicada de acordo com a 
gravidade do abuso C0metido e cons istirá em: 

a) advertência; 
b) repreensão: 
c) suspen são do cargo. função ou posto por prazo de 5 (cinco) a 

180 (cento e o itenta) dias. com perda de vencimentos e vantagen s:. 

d) destituição de função; 
e) demissão ; 
f) demissão, a bem do serviço público. 
§ 2° - A sanção civil , caso não seja possível fixar o valor do 

dano, consistirá no pagamento de uma indenização de quinhentos a 
dez mil cruzeiros . 

§ 3° - A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos 
artigos 42 a 56 do Código Penal e consistirá em: 

a) multa de cem cruzeiros a cinco mil cruzeiros; 
b) detenção por 10 (dez) dias a 6 (seis) meses ; 
c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer 

outra função pública por prazo até 3 (três) anos. 

§ 4° - As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser apli­
cadas autônoma ou cumulativamente. 

§ 5° - Quando o abuso for cometido por agente de a utoridade 
policial. civil ou militar, de qualquer categoria. poderá ser cominada a 
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pena autônoma ou acc t" 

de natureza polici ai ou I 1111' 

(um) a 5 (cinco) an() .... 

Art. r - Reccbid:1 a f Cpf 11 

1 I tI ccr funções 
p.t. por [lI a70 de I 

cação de sanção admilll ," Iti I tI' 
q 'C f 11 )olicltada <: apli­
( i\ il () I militar compe­
T I 'IPllf'H o falo tente detemlinará a in<.,! !lW \- o cI Ir 

§ ] 0 _ O inquélllll H1r1 • 1'.1 ' 

cidas nas lei 'i lllulli ciprfIC " ,,(" 
estabeleçam o rcspccti\<l [',n\.\, 

§ 2° - Não e'I"IITH!n li , 

militar normas rcguladnl ,I \ I 

das, supl etivamente. ~'> dl"l' \ 1\ 

mero 1.711. de 28 <.Íl' ' u, 11)1 ' (I 
bli cos Civis da Uniauj 

§ ]0 _ O proce'isP ;ltltllil i " 
o fim de aguardar a dt'( i "'~ I 1 

1L t' I 1 Illll ma'i e<;tahele­
\ , lllilq'ITl'<;. que 

1 I 1 Id'l (\11 na k!'islaç:lP 
1111 I 11111\" ,cr,itl ,lpllca­

'11) d ' :; da I CI nu­
(10<" I lllKlona l ios PÚ-

1 !')I! I I p., (,bl c<;tado para 
1 I 11 

Art. 9° - Sirnultant alllC'ntl . P ,('1113\';10 dlllgida a auto-
ridade administrati\ a nu 1!1(k pCII J 'rH [l It' dl/,I pt'derá ser promo­
vida. pela vítima do abu li I( f' I ti I I, i( i, íl "li penal ou am­
bas. da autoridade culpa I 

Art. 10 - (Vetad(1) 

Art. I I - \ ação 
Processo Ci\ il. 

LEI 'I l!4 I I 11 

111 ..... 1' )1 ::...,( )hr 1 
AO \C,I I r 
r '1'1/)1 (' 11 
<I' '\1 I 
( )' I' 

BlI \ I)!I'I 
() , I I !) 

(' I I I 
I ) 

I I I 'Q91 

(, I)! t;; \PLlCA VEIS 
r I Bl 1< <)'-, 'OS CASOS DE 

(, Il Í( I I () ""lO FXERCÍ­
I RCJO, El\IPREGO 

1 li" ~l ) 1 RAÇÃO rú-
1 )IR I· 1;\ ()U FUNDACI­

I RnV1DFNCll\ <l. 

11 

Art. 12 - [ndependelllt?llIl'pt, dI' 't\!' pCI <lis. civis e ad mi-
nistrativas, previstas na let>is1aç'i) I tI', ", f <tá n rr pOllsável pelo 
ato de improbidade <"1lJ"it ) " I I , 1 

• 
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I - na hipótese do Art. 9°, perda dos hens 011 \ aldres acresc idos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarc illl entn Integral do dano. quando 
houver, perda da função públi ca, suspensãt\ do direito') políticos de 
oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três \ 'zes () \;-1Ior do 
acréscimo patrimonial e proibição de contrat')l lOll1 o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in ­
diretamente, ainda que por intermédio de re<,,,')a 11Ilídll,j da qual se ja 
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos: 

" - na Ílipótese do Art . 10, ressarcimento l(lte~r;J1 do dano. per­
da dos bens ou valores acrescidos ilicitamente 'I" ntrjrllonio. se con 
correr esta circunstância, perda da função puhlt 'a. susrensão dos di ­
reitos políticos de cinco a oito anos , ra!!alllentP de rnulta Civil de até 
duas vezes o valor do dano e pro ibi çã(~ de c.\\fltr;'t1.r c,lm o Poder PÚ­
blico ou receber benefícios ou incenti\ os fISC,II<; ou cll'dltícios, direta 
ou indiretamente. ainda que por intermedit\ de IW <;(\;1 i Irídlca da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos. 

'" - na hipótese do Art. I L ressalciJlwntn inte!!ldl dll (hno, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 
três a cinco anos, pagamento de multa CIvil de até celll vezes o 'valor 
da remuneração percebida pelo agente e prOibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou cred ití­
cios. direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurí­
dica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de tres anos. 

Parágrafo lÍnico. Na fixação das penas rrC\ i"la<; nesta Lei () 
juiz levará em conta a extensão do dano l"lu'ad(), as<;iln corn() () pro­
veito patrimonial obtido pelo agente 
-....................... ........ ................................ . 

CAPIlI'! () \' 
Do Procedimento Adrninistrati\o e do 1'I(1c( ""O 'lIdi i:d 

· ........ -. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Art. 17 - A ação principal, que terá () rito ordll1 'mo, será pw­
posta pelo Ministério Público ou pela peSSOa.llllldica inTeressada, den­
tro de trinta d,ias da efetivação da medida rautelar 

§ 1 ° - E vedada a transaç~o, 'wIlIll " ( I \fI ili 'r, I 'lia I./')es de 
que trata o "caput". 

§ 2° - A Fazenda Pública, quallJu f'\r l~ taS'), prl\lllU\erá as 
ações necessárias à complementação do re <;,11 'I! Icn!n <in pat! irnônio 
público. 

§ 3° - No caso de a ação principal tcr 'idn ,'wrpsta pelo i\linis­
tério Público, aplica-se, no que couber. (~ dispnstl' 'lU " ," do \rt. 6° 
da Lei n. 4.717, de 29 de junho de 1965 

• _," 3 com ndação dada [lc/a /.~l" Y ;f,( /, Ir, I' ')" 

§ 4° - O Ministério Público, se 11'1(\ in! I \ i r I (l I ,l' .. ') como 
parte, atuará obrigatoriamente, COlllt1 !ic;c,d d... k, ""b pena de 
nulidade. 
· ............... ................ ....... ....... ... " -.. . .. . .. . . . . .. 
· ........... .. " . " .. . . . . . . . ... . ... . . . .. . . . .. .. . . . ... .. .. 
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LEI 6.657 DE 05 DE JUNHO DE 1979 

ACRESCE A ALlNEA J AO ART. 3° DA LEI 
N. 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 . 
QUE "REG ULA O DIREITO DE 
REPRESENTAÇÃO E O PROCESSO DE 
RESPONSABIliDADE ADMINISTRA T IV A 
CIVLL E PENAL NOS CASOS DE ABUSO 
DE AUTORIDADE" . 

O Presidente da República faç o saber que o Co ngresso 
Nacional decreta e eu sanci ono a seguinte Lei: 

Art. 1°. - O Art. 3° da Lei n. 4.898 , de 9 de dezembro de 196 5. 
fica acrescido da alínea) com a seguinte redação: 

"Art. 3°. - ...... ............................. .. ...... .. ..... ...... .. ... ........ . 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao 
exercício profissional." 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vi gor na data de sua publi cação . 
Art. 3° - Revogam-se as disposiçõe s em contrário . 

LEI N° 7.960 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

DISPÕE SOBRE PRISÃO TEMPORÁRIA . 

............... ...... ...................... ..... .................... .. ........ .... ... .... ... .... ....... ....... .. 

Art. 4° - O Art. 4° da Lei número 4.898. de 9 de dezembro de 
1965 , fica acrescido da alínea i. com a seguinte redação: 

• Texto tl1tefi'"ada à LeI m odIficada 

................. , ........................... , .................... .... .............. ..... ...... ...... ... ...... . . 

LEI N° 7.209 DE 11 DE JULHO DE 1984 

AL TERA DISPOSITIVOS DE DECRETO­
LEI N. 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1940 - CÓDIGO PENAL. E DÁ OUTR.A S 
PROVIDE\JClAS . 

Art. 2° - São canceladas. na Parte Especial do Código Penal e nas le is 
especiais alcançadas pelo ART.12 do Código Penal, quai squer refe-

• 

• 
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renclas a valores de multas, substituindo-se a expressão multa de por 
multa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ... ... ... ............... .. ................... ..... . 

. . . . . . . .. .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO N° 678 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1992 

PRO~lLLGA A CONVE~ÇÃO AMERI CA­
NA SOBRE DIREITOS HC\1A~OS (PACTO 
DE SÃO JOSÉ DA COSTA RJCA). DE 22 DE 
!':OVEMBRO DE 1969. 

Art. 10 - :\ Convenção Americana sobre Direitos Hu:n anos (Pacto de 
Sào José da Costa Rica). Ce lebrada em São José da Costa Rica. em 22 
de novembro de 1969. apensa por cóp ia ao presente Decreto . deverá 
ser cu mprida tào inte iramente como nela se contém . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

MENSAGEM W 397 , DE 07 DE ABRIL DE 1997, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores \lemoros do Congresso ~ac ioml. 

~os termos do :mICO o I da Constituiç5.o Feder:J..i. submeto :l ele\':u:b delioc:-:lc5.c de 

\'ossas Exceipncias o texto do projeto de lei que ,· ...... ltera dispositivos <h Lei n ' -1 .898. ce 9 de 

dezemoro de 1965 . co m a redaç5.0 dad.:! pejas Leis nO' 6 .65 7. de 5 de junho de 1979. e 7.960. de 2 1 

de dezemDro de 1989. e da Lei nO 8.429. de :2 de junho de 1992'". 

Brasilia. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 188, DE 07 DE ABRIL 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DA JUSTiÇA 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da Republica., 

de 

Tenho a honra de submeter a aprec iação de Vossa Exceiêncla ameproJeto 

de le i que objetl\·a alterar dispositivos da Lei nO 4 .898, de 9 de dezem bro de 1965. e da Lei n: 

8 42 9. de 2 de junho de 1992. 

A Lei nO 4.898/6 5. ao regular o direito de representação e o processo de 

responsabilidade contra autoridades que cometerem abusos no exercicio de suas funções. 

constItui ferramenta juridica indispensável para o resguardo de direitos e garantias individuais. 

Ocorre, todavia., que tal Lei , sancionada em 1965, encontra-se defasada er:1 

vanos aspectos. dado o desenvolvimento politico. social e juridico do Pais . O anteprojeto de lei 

ora encaminhado a Vossa Excelência visa., pois. conformar referida Lei à atual Constituição 

9 
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Federal. a tratados IntemaClOn:lIS de que o Brasil faz pane. especialmente a Convenção 

Amencana sobre Direitos Humanos (pacto de São Jose da Costa Rica), promulgada pelo Decreto 

n2 678. de 6 de novembro de 1992, e a normas outras do direito positivo brasileiro. 

Assim e que a proposta contempla o acresci mo, ao arT " ' da Lei rr' 

4.898/65 . de novos tipos de abuso de autoridade. consistentes em atentado a liberdade de 

manifestação do pensamento. a intimidade, à vida pnvada. a honra e a imagem; ao direito de não­

discriminação ; ao direito de ampla defesa. e ao conrradit6iro; a proibição da escravidão e da 

servidão; aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados aos acusados 

Novos IIpOS de abuso de au toridade. a serem acrescidos aqueles que 

constam do an 4° da Lei n' 4 898/65. são igualmente previ stos pelo anteprojeto de lei em 

apreço . São eles ' a instauração de inquerilO ou a propoSlfura de ação com propósi to de 

perseguição. ou pJra satisfazer simples sentimento pessoa l ou conV1cção politica; J manifestação. 

por magistrado. membro ao Minlsteno Público. membro do Tribunal de Comas. autoridade 

pOliCiai ou aCmInIStr311\·a. C:é o~:n:jo soo re In"esw;ação. Inauem o ou processo ou a di,ulgaçào 

de fatos ou Inlonnaçõcs ce Cele Icr.na conneclmemo em razão co cargo, \ioia.,ao o Interesse 

publico e o slgdo legal. J Inllmloace. a \,d3 pnvada. a honra e a imagem das pessoas. e o 

tratamento Indigno a DeSSO;] SOD J cuslOdl3 de 3utond3de Dolicial ou a expOSição public3 de 

acusado em processo cnmiml ou adminIStratIvO em desrespeito a intimidade. a honra e a 

dignidade da pessoa humana. 

A proposta de alteração do an o 62 da referida Lei tem por objetivo 

estabelecer a sanção cl'.~1 em confonnldade com a moeda atualmente em curso. bem como. 

relativamente a sanção penai. aument3I a pena de detenção. considerando a gravidade do abuso 

de aut ondade. e conform3r a pena de mult3 ao disposto no an . 22 da Lei n2 7 209, de II de julho 

de 1984 

Propõe-se lambem nova redação ao § 22 do ano 7" de tal Lei. com o 

escopo unicamente de adequa-lo ao direito positivo V1gente. o mesmo acontecendo com o an o lI , 

por melO do qual se recomenda amda, a ação civii. a observãncia do procedimento sumario de 

que trata o Código de Processo Civi l. a fim de se obterem decisões judiciais cderes. bem assim a 

sua propositura na Ju st iça Federal. se relativa a ato praticado por autoridade federal . 

~o que conceme a Lei nO S 429/92. que dispõe sobre as sanções a serem 

apli cadas aos agentes publicos ql:e cometerem atos de improbidade administrativa, o anteprojeto 

de lei em consid eração lhe acrescenta novo dispositivo. qual seja, § 52 ao an o 17 

Por meio da proposta de acresci mo de paragrafo ao ano 17 da Lei n' 

8.429/92. pretende-se resolver polêmica doutnnária e jurisprudencial. ao detenninar que a ação 

de improbidade será aju izada no tnbunal competente p3Ia processar e julgar criminalmente o 

agente público. na hipótese de prerrogativa em razão do exercicio de função pública. 

Tal medida se justifica, dada a gravidade dos atos de improbidade 

administrativa, confonne previsão dos ans 9'!, 10 e II da referida Lei. quase todos configurando 

ilicilO penal . É que as ações de improbidade admirustrativa são dotadas de efeitos mais gravosos 

para o equilíbrio juridico-instirucional do que sentenças penais condenatórias. Com efeito, se, em 

matéria penal. raras são as penalidades que ensejam a perda da função ou a restrição temporaria 

de direitos. todas as condenações por atos de improbidade administrativa, confonne previsão do 

an o 12 da Lei n" 8 429/92. implic3In a suspensão dos direitos politicos pelo prazo de ate dez 

anos. e a perda da função pública, alem de out ras penalidades. 

• 



Justificavel. pois. a proposta em consideração. a fim de eVllaf que 

autoridades submetidas. em materia penal. a competência ongin:iria de Tribunais Superiores, ou 

ate do Supremo Tribunal Federal. sejam processadas e ju lgadas. com base na Lei n' 8.429/92, por 

juizes de primeira instância. subvenendo todo o sistema Ju ridico nacional de repartição de 

competêncIas. 

A viso n° ~ o 1 

! 
Respetlosamentc', 

~
.A ' /~ 

NELSON . OBrM 
inistro de ~o da Ju st iça / 1/ 

Brasilia. -

Senhor Primeiro Secretario. 

de a b r i 1 de 1997 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de le i que " Altera dispositivos da Lei n' 4.898. de 9 de dezembro de 

1965, com a redação dacia peJas Leis nO' 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960. de 2 I de dezembro 

de 1989, e da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992 ". 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeir.o Secretario da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Trata a presente iniciativa do Poder Executivo de modificar 

disposições do ordenamento atinentes ao abuso de autoridade (Lei n° 4.898, 

1 1 
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de 9 de dezembro de 1965, com a redação dada pelas Leis n° 6 .657 , de 5 de 

junho de 1.979, e 7.960, de 21 de dezembro de 1.989), e à improbidade 

administrativa (Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1.992). 

Precipuamente, cabe salientar que o presente projeto já foi objeto de 

apreciação pelo ilustre ex-deputado JARBAS LIMA, que, na oportunidade 

coletou subsídios junto a associações de magistrados e membros do 

Ministério Público, tendo recebido estudos formulados pela Associação 

Nacional dos Procuradores da República (ANPR), da Associação dos 

Magistrados de Mato Grosso do Sul (AMAMSUL), das Associações dos 

Magistrados do Trabalho da 93 Região (AMATRA IX) e da 43 Região 

(AMA TRA IV), da Associação dos Magistrados das Justiças Militares 

Estaduais (AMAJME), Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul 

(AJURIS), da Procuradoria da República do Rio Grande do Sul, das 

Procuradorias Gerais de Justiça dos Estados de São Paulo, o Distrito Federal 

e Territórios, de Pernambuco, da Bahia, do Rio Grande do Sul, da Promotoria 

de Justiça de Defesa do Cidadão de Minas Gerais, e da Promotoria de Justiça 

de Rondônia, ofertando brilhante síntese que nos proporcionou sólido 

alicerce. 

Com efeito, a proposição em apreço pretende compatibilizar com a 

Carta Política d~ 1988 e Tratados subscritos pelo Brasil disposições contidas 

na Lei 4.898/65, bem como inova quanto à competência para julgamento da 

ação relativa à improbidade quando a autoridade tiver prerrogativa de foro . 

É o relatório. 



• 

FUNDAMENT AÇÃO 

Cabe a esta Comissão pronunciar-se quanto a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, bem como ao mérito, cabendo ao Plenário 

da Casa a apreciação final . 

O projeto em comento atende ao requisito da competência (artigo 61 

da CF) e atribuições do Congresso Nacional quanto à matéria (artigos 22 e 48 

da CF) e não merece censura global quanto à técnica legislativa. No entanto, 

imperiosa a análise detalhada de cada inovação pretendida à luz de sua 

constitucionalidade e juridicidade. 

Assim, dividiremos a análise em seis tópicos: 

1) acréscimo de alíneas de "I" a ~ ao artigo 3° da Lei n° 4.898/65: 

contempla novos tipos de abuso de autoridade, consistentes em 

atentado à liberdade de manifestação de pensamento, à intimidade, à 

vida privada, à honra e à imagem, aos direitos de não discriminação, 

de ampla defesa e do contraditório, à proibição da escravidão e da 

servidão, os direitos e garantias constitucionais e legais assegurados 

aos acusados. Não obstante haja o argumento de que as tipificações 

penais em apreço não se revestem de compreensão unívoca, ou 

verificação concreta imediata, entendemos que há viabilidade 

hennenêutica de aplicação da pretensa nonna. Se não primam pela 

taxati v idade , os acréscimos em comento não chegam a ferir o 

princípio da legalidade ou reserva legal ao mesmo tempo que 

configura importante respaldo nonnativo para que se façam valer, 

efeti vamente, 
. , . 

pnnClplOS democráticos consa~Tfados 
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internacionalmente e convalidados pelo ordenamento pátrio. Pelo 

que entendemos constitucional, jurídica e tecnicamente adequada a 

proposição nesse particular; 

2) acréscimo de alíneas de "j" a "m" ao artigo 4° da Lei 4 .898/65: a 

primeira alínea apontada em acréscimo teria, nos termos da 

respectiva exposição de motivos, o escopo de coibir instauração de 

inquérito ou propositura de ação com propósito de perseguição ou 

para "satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política". 

No entanto, sob essas pretensas moralização e adequação 

procedimental , de fato, pretende-se cercear a atuação independente 

de juizes, promotores, procuradores, autoridades policiais e 

administrativas, já que denúncias sistemáticas 

embasadas em fortes indícios e provas 

ainda que 

poderão ser 

"compreendidas" enquanto satisfação pessoal dos profissionais 

encarregados institucionalmente da fiscalização e aplicação da 

nonna no interesse público, o que configuraria absurdo! De outra 

banda, é despicienda a nonna em comento já que o delito de 

prevaricação - mais adequado ao intuito expressado nos motivos 

presidenciais - está previsto no artigo 319 do Código Penal , 

decorrendo daí sua injuridicidade . Outra alínea ("I"), pretende 

punir a manifestação por magistrado, membro do Ministério Público, 

do Tribunal de Contas, autoridade policial ou administrativa, de 

opinião sobre investigação, inquérito ou processo ou a divulgação de 

fatos ou infonnações de que tenha conhecimento em razão do cargo 

que ocupa, quando viole interesse público e o sigilo legal , a 

• 
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11I11111Idadc, iI ida privada, a honra e a imagem das pessoas. Para 

;llcm de dcsplcienda tal previsão incide em inconstitucionalidade na 

IlIl:dlda qlle proíbe o que a Carta Magna consigna direito da 

lidadallla. qual seja. o direito de infonnação (artigo 5°, inciso XIV 

da l). sendo cel10 que a publicidade dos atos processuais 

l Ollt Igura a reb'Ta, cuja exceção é o sigilo nos casos que lei 

t':pccí f Ica dIscrimina, amparada no princípio da defesa da intimidade 

e ill1l'rl's."l: socIal Neste caso, calar profissionais do direito e agentes 

publico,; propOlcionaria prej ll ízo ao cidadão e vilipêndio ao direito 

dl' li, IC manife!:ltaçào. Mais uma vez padece a iniciativa de 

111j11l H.lll'ldade c inconstituc Ionalidade. A terceira e última alínea 

~ 111 UIII~'llto terIa a pretensão de assegurar tratamento digno à 

P' ~(Ja sob cu:..todla po licial, bem como punir autoridade que 

1"-lll1lla cxposiçao pública negati va de acusado em processo criminal 

011 ,Hllllllli~tratl\O Quanto a pretensão consi!:,TJlada na primeira parte, 

l Itk IH.kIllL)~ Ja dc\ idamente contemplada pela previsão inscrita no 

,1IIH'() 3" da 1 CI ...J.R<)8/65, inc lus ive pelos acréscimos constantes da 

pl L ,Cllt· pmpo'lta .1,1 no qtlc respeita à exposição pública do 

lI.. .Ido (' pn:clso que se destaque uma realidade cultural da 

III I,.)P k·gal \ IgClltC c conc il iá-los ao di reito de infonnação do 

Iddd,,\) c d' e en.:ício profiss ional dos órgãos de imprensa. A 

l,dl ldd clIltllral cm choque com a previsão legal referida é a 

di t 1C1lldadc dc clltendimcnto pela sociedade em geral do princípio da 

I" IJI)'f(lO de IllocênCla f: reiterado, infelizmente, o comportamento 

do~ IllCIO~ dc cOllllmicaç,lo socia l que passam imagem negativa dos 

15 
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acusados, como se já tivessem sido julgados culpados. No entanto, a 

idéia de punir autoridade que "permitiu" a exposição do acusado 

poderá redundar em proibição de exercício profissional e sonegação 

de informação ao cidadão, o que é claramente inconstitucional; 

3) adequação monetária dos valores de indenização previstos no .§ ~ e 

agravamento da pena de detenção, bem como adequação à Lei n° 

7.209/84 da pena de multa previstas no .§. ~ todos do artigo 6° da 

Lei n° 4.898/65: A proposta visa estabelecer indenização em reais 

CR$). Não obstante as motivações de ordem econômica para a 

desindexação generalizada de valores presentes em contratos e 

normas, entendemos que, pragmaticamente, a utilização de índice . 

que reflita de alguma maneira eventuais perdas C ou ganhos) do poder 
• 

aquisitivo da moeda se presta melhor ao ensejo da medida, pelo que 

sugerimos a adoção da unidade fiscal de referência - UFIR na 

redação da Lei. No que se refere ao agravamento da pena "e à 

adequação supra referidas, entendemos jurídica e tecnicamente 

adequados. Cabe aqui outra ressalva: quanto à técnica legislativa, 

cabe reparo na redação dada ao § 3°, posto que omitido o termo 

"penal" relativo à natureza da sanção; 

4) adequação da disposição contida no .§. 2° do artigo 7° da Lei n° 

4.898/65 ao direito positivo vigente: a proposição é conveniente e 

adequada jurídica e tecnicamente; 

5) inclusão de observância ao procedimento sumário para as ações 

decorrentes da Lei 4.898/65 e competência da Justiça Federal para 

julgamento de ato praticado por autoridade federal: a primeira 

• 



inovação é pertinente, ressalvando-se apenas que na redação da 

proposta consta "procedimento sumaríssimo", que foi objeto de 

refonna parcial do Código de Processo Civil que consab'TOU o tenno 

" sumário". Já a redação do pará1:,'Tafo único proposta tem vício de 

inconstitucionalidade já que Lei Ordinária não pode alterar 

competência da Justiça Federal , que se encontra arrolada no artigo 

I 09 da Carta Magna; 

6) privilégio de foro em razão do exercício de função pública na ação 

de que trata a Lei n° 8.429/92 : assim como assentado anteriormente, 

não se pode admitir alteração de competência fi xada na Consti tuição 

Federal via legislação ordinária, que é o que pretende a proposta em 

comento. Outrossim, há que salientar-se que o escopo processual 

insculpido na lei em referência (que di spõe sobre as sanções 

aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública) é idêntico aos das leis 4.7 17/65 (que regula a 

ação popular) e 7.347/85 (que disciplina a ação civil pública), nas 

quais, acertadamente, não há previsão de privi légio de foro , 

democratizando o acesso à Justiça e compatibilizando a prestação 

jurisdicional ao interesse público . Do exposto, concluímos pela 

inconstitucionalidade da proposta também nesse particular. 

17 
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Pelo exposto, o voto é pela admissibilidade do Pr Plctn ti 

2.961 /97 na fonna do substituti vo ane '0 . 

Sala da COl1li~sào _ O 1 de j unho de 19<)() 

. -(! j -- '- ~ ! p 

I ~I .--( -)"'~ -u <.. l .· 
Dep';tado Anton io Carlos Bisca ia 

Relato,' 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RE'_AT r 

PROJETO DE LEI n" :.96 1. DI · 19C)7 

"Altera dlspositl\os d<l L C I 11" ..t gtlX. (IL li d, dl'/lllll'I(' d 
1965. com a redação dada 1)I' Ias LL 1<; 11' (. () - 7 d "' di' 
junho de I 97 l). c 7 l)(, (J de 21 de doul 11Il Li I X 
Lei n" R 42l) de 1 de junho de I lll)" 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os artigos 3°, 6°, 7° e I I da Lei n° 4.898, de 9 de LI' f Illblo cl' I l(l 

passam a vigorar com as seguintes alterações ' 

" Art , 3° ........ ....... .... , ......... . . 



• 

I) à liberdade de manifestação do pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem; 

n) ao direito de não-discriminação; 

o) ao direito de ampla defesa, e ao contraditório; 

p) à proibição da escravidão e da servidão; 

q) aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados aos 

d " acusa os. 

"Art . 6° ..... ... ..... .... ... .... ..... .. .. . . 

§ 2° A sanção civil , caso não seja possível fixar o valor do dano, 

consistirá no pagamento de indenização no valor de 5.000 Ufir 

(cinco mil unidades fiscais de referência) a 200.000 Ufir (duzentas 

mil unidades fiscais de referência).(NR) 

§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as re!:,'Tas do 

Código Penal e consistirá em (NR) : 

a) " revogado" 

b) detenção de seis meses a dois anos e muIta; (NR) 

c) perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer outra 

função pública pelo prazo de três anos . (NR) 

"Art. 7° ...... .. ........ ...... .... ... ...... . 

§ 2° Não existindo no Município, no Estado ou na legislação militar 

nonnas reguladoras do inquérito administrativo, serão aplicadas 

supletivamente aquelas previstas na Lei nO 81 12, de I I e dezembro 

de 1990." (NR) 

19 
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"Art. 11 À ação civil serão aplicáveis as nonnas do Código de 

Processo Civil (Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973), devendo 

observar-se o procedimento sumário de que trata o Título VII , 

Capítulo 11I, arts. 275 a 281 do referido Código." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PARECER REFORMULADO 

Acatando sugestões propostas pelos nobres pares na ocasião da 
reunião realizada hoje, decidi reformular meu parecer nos termos do 
substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em I ° de dezembro de 1999 

~, 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Relator 

2° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 3°, 4°. 6°, 7° e 11 da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 

1965, passam a vigorar com as seguintes alterações: 



"Art. 3° ... ...... .... ...... ...... .... ...... .... ... ... ... .. .... ... ......... .... ... ... ...... .... ... . 

I) à liberdade de manifestação do pensamento; 

m) à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem ; 

n) ao direito de não-discriminação; 

o) ao direito de ampla defesa , e ao contraditório; 

p) à proibição da escravidão e da servidão; 

q) aos direitos e garantias constitucionais e legais assegurados 

aos acusados. " 

"Art. 4° .... ..... ... ... ... ... .... .. .... ...... ... .. ..... .. ... .... ..................... .... .... ... . 

j) Revelar o magistrado , o membro do Ministério Público , o 

membro do Tribunal de Contas, a autoridade policial ou 

administrativa , ou permitir, indevidamente , que cheguem ao 

conhecimento de terceiro ou aos meios de comunicação fatos 

ou informações de que tenha ciência em razão do cargo e que 

violem o sigilo legal , a intimidade, a vida privada , a imagem e a 

honra das pessoas; 

I) dispensar tratamento indigno a quem esteja sob custódia de 

autoridade policial ou permitir a exposição pública de acusado 

em processo criminal ou administrativo, em detrimento da 

intimidade , da honra e da dignidade da pessoa humana. 

"Art. 6° ... ... .... .. .. ....... .. .... ..... .. ..... ...... .......... ... ..... ... .. .. ... .. ........... ... . 

. .. . . .. .. . .. . ........... . ... . .. .. .. .. .. . .. . .............. .. . . .. . .. ... .... . . . ... . ........... . .... .. ... . 

§ 2° A sanção civil , caso não seja possível fixar o valor do 

dano, consistirá no pagamento de indenização no valor de 

5.000 Ufir (cinco mil unidades fiscais de referência) a 200.000 

Ufir (duzentas mil unidades fiscais de referência) . (NR) 

21 
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§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as regras do 

Código Penal e consistirá em (NR): 

a) "revogado" 

b) detenção de seis meses a dois anos e multa ; (NR) 

c) perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer 

outra função pública pelo prazo de três anos. (NR) 

....................... ................. .................................................. ...... ... ... 

"Art. 7° ......... ....... ... ...... ..... ............. ..... ...... .... ... .. ..... .. .. ....... ..... ..... . 

§ 2° Não existindo no Município, no Estado ou na legislação 

militar normas reguladoras do inquérito administrativo , serão 

aplicadas supletivamente aquelas previstas na Lei nO 8.112, de . 

11 e dezembro de 1990". (NR) 

"Art. 11 À ação civil serão aplicáveis as normas do Código de 

Processo Civil (Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973), 

devendo observar-se o procedimento sumário de que trata o 

Título VII, Capítulo 111, arts. 275 a 281 do referido Código". 

Art. 2° O art. 17 da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 17 ........... ..................................................... ......................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5° A ação de improbidade será proposta perante o tribunal 

competente para processar e julgar criminalmente o funcionário 

ou a autoridade, na hipótese de prerrogativa de foro em razão 

do exercício de função pública" . 



Art. 3° - Ficam acrescentados os parágrafos 3°, 4° e 5° ao artigo 8° da Lei 

nO. 7.347, de 24 de julho de 1985, e artigo , onde convier, com a seguinte 

redação: 
o 

§ 3 Da instauração do inquérito civil ou do procedimento 

preparatório caberá recurso , com efeito suspensivo, no prazo 

de dez dias, contados da data da ciência do ato pelo 

interessado, ao Conselho Superior do Ministério Público, que 

poderá adequar o âmbito da apuração ou determinar o seu 

arquivamento ; 

§ 4
0 

Em caso de possibilidade de ocorrer dano irreversível ao 

interesse público , poderá o relator determinar o processamento 

do recurso apenas no efeito devolutivo. 

§ 5° O inquérito civil ou o procedimento preparatório deverá ser 

concluído no prazo de 6 (seis) meses de sua instauração , 

somente admitida a prorrogação pelo tempo indispensável à 

realização das diligências imprescindíveis, por deliberação 

motivada do Conselho Superior do Ministério Público. 

"Art . ... - A ação civil pública prescreve em 5 (cinco) anos. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1999 

~~~ 
Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA 

Relator 
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-lll - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, . no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 2.96 I /97, nos tennos do 
parecer reformulado do Relator, Deputado Antônio Carlos Biscaia. Os 
Deputados André Benassi e Osmar Serraglio apresentaram votos em separado. 

Foi apresentado 1 (um) destaque visando a votação em 
separado da expressão '"aos meios de comunicação", constante do art . 4°, 
alínea "j", do substitutivo. Em votação, foi rejeitado, por 23 votos a 18. 
prevalecendo integralmente o substitutivo do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas. José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 
Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney 
Lopes, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, lédio Rosa, Júlio Delgado. José Indio, 
Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna. 
André Benassi, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda. 
Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela. 
José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias. Edmar 
Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Mussa Demes, Fernando Coruja. Roland 
Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, José Ronaldo, Luis 
Barbosa, Gustavo Fruet, Max Rosenmann, Nelson Pellegrino, Luiz Fernando, 
Nelson Marquezelli e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em I ° de dezembro de 1999 

Li--
Deputado J CARLOS ALELUIA 
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I) dispensar tratamento indigno acuem ESle:c sob c~s:ód;2 c: 
autoridade policicl ou permitir c exç csiç~:J públicc Ce cCUS2CO 

em processo crim inal ou administí2tivo, Em detri~en Q Cc 

int imidade , dc honra e da dignidade Cc peSSQ c humênê . 

"Art. 6° ..... ....... .... ......... .............................. .............................. .. .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° A sanção civil , caso não seja 

dano , consistirá no pag amento de 

possível fixar o valor do 

indenizacão no valor ce 
> 

5.000 Ufir (cinco mil unidades fis cais de referência ) a 200 .000 

Ufir (duzentas mi l unidades fiscê. i~ de referência ). (NR) 

§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as regras do 

Código Penal e consistirá em (NR) 

a) "revogado" 

b) detenção de SEIS meses a dois ênos e multê: (NR) 

c) perda do cago e Inabilitação Cêrê o exerc ic:o ce C~ê,C~E: 

outra função púb lica pe!o prazo oe três ênos. (NR) 

·'Art. 7° .. .............. .... ..................... ...... ...... .. ........ . 

<S 2° Não exis tine o no ~y, urilci c I o ;--,0 Es tao o cu ;--,ê les:s ,2 c~:::: 
~ , 

ml'I"lt' - r ""'orm - c:: r- ·...,,'I-c'c,.-c:: c'o ·Irc"e'r·to -r'1r-"I~IC::'~-" C c--:::-c 1 1 C ..... C_,,-C IG....... , ........ , j CI....-'IIIII ..... l C".; ....... c..t:......1....... 

êo li cadas supletlvêmente êqueiês prevlstcs riê Le~ n: :: A ~ 2. Ce 

í 1 e dezembro dE í990". (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ....... .. . .. .. . . . .' 



. 
"Art. 11 A ação civil serão aplicáveis as normas do Código de 

Processo Civil (Lei nO '5.869, de 11 de janeiro de 19(3), 

devendo observar-se o procedimento sumário de que trata o 

Título VII, Capítulo 111, arts. 275 a 281 do referido Código". 

Art. 2° O art. 17 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 17 ........ ...... .. ... ...... .. ...... .... .......... .. ... .... ........ ......................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5° A ação de improbidade será proposta perante o tribunal 

competente para processar e julgar criminalmente o funcionário 

ou a autoridade, na hipótese de prerrogativa de foro em razão 

do exercício de função pública". 

Art. 3° - Ficam acrescentados os parágrafos 3°, 4° e 5° ao artigo 8° da Lei 

nO. 7.347 , de 24 de julho de 1985, e artigo , onde convier. com a seguinte 

redacão : 

§ 3° Da instauracão do inquérito ci vil ou do procedimento 

preparatório caberá recurso. com ere!to susoens lvo. no prazo 

de dez dias. contados da data ca c:ência do êto pelo 

interessado. ao Conselho Superior co Minislério Público. que 

poderá êdequêr o ámbito dê êourêç20 ou determina o se~ 

arquivamento: 

o 

§ 4 Em caso ce possibilidêde de ocerrer GênO Irreversíve l êO 

27 
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interesse público . poderá o relator de!erminar o processôme:1to 

do recurso ape:1ôs no efeito devolutivo 

§ 5° O inquérito civil ou o procedimento preparatório deverá ser 

concluído no prazo de 6 (seis ) meses de sua instauração. 

somente admitida a prorrogação pelo tempo indispensável à 

realização das diligências imprescindíveis , por deliberação 

motivada do Conselho Superior do Ministério Público . 

"Art .... - A ação civil pública prescreve em 5 (cinco) anos. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em lº de dezembro de 1999 

Deputado J CARLOS ALELUIA 

fi 



VOTO EM SEPARADO 

DEPl1TADO ANDRÉ BENASSI 

Nesta oportunidade, peço vistas do Projeto nO 2.961 /97, de autori a do 
Poder Executivo, para analisar mais detidamente o Substitutivo apresentado 
pelo ilustre Relator, Deputado Antônio Carlos Biscaia. 

o Projeto original propõe alterações à Lei 4.898/65 que regul a o direito 
de representação e o processo de responsabilidade administrativa ci vil e penal, 
nos casos de abuso de autoridade. 

As alterações consistem, basicamente, no acréscimo de novos tipos de 
conduta caracterizadas como abuso de autoridade e outras que atuali zam a \ci . 
de acordo com as mudanças econômicas e constitucionais. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça, o proj eto recebeu do 
nobre Relator, manifestação considerando possíveis inconstitucionalidades de 
alguns dispositivos, o que motivou a apresentação do Substitutivo que, SMl 
acabam por comprometer os objetivos da proposição. 

Apreciando o voto pela inconstitucionalidade parcial do PL nO 2. 96 1 /9~ 
venho ponderar que os argumentos apresentados pelo ilustre Relator não são 
suficientes para caracterizar a injuridicidade ou inconstitucionalidade 
necessárias para rejeitar as alíneas "j", "1" e "m" acrescidas ao art. 4° da lei 
4. 898/65 , as quais considero de suma importância para a realização dos 
princípios constitucionais, a transparência e o correto desempenho da 
atividade pública. 

Registro que as demais emendas apresentadas pelo Substitutivo são 
inteiramente pertinentes e aprimoram o projeto origina1. 

o direito de representação permite ao povo pleitear e proceder contra 
abusos de autoridade, que a própria Constituição previu poderiam ocorrer, ao 
dispor no art. 5°, inciso XXXIV que "são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos 
poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder; ( . .)". 

29 
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A Lei 4.898/65 tem a finalidade de prevenir os abusos de autoridade, 
dando a quem se sentir prejudicado, a oportunidade de fazer valer os seus 
direitos e garantias previstos na Constituição, sendo um instrumento de grande 
importância na defesa dos direitos do cidadão. 

o Relator apresentou dois argumentos básicos para afastar as alíneas 
que se deseja acrescer ao art. 4°: as normas seriam despiciendas (as condutas 
estariam contidas no art. 319 do Código Penal) e inconstitucionais (por afetar 
o direito fundamental da informação). 

Do acréscimo das alíneas "j" a 44m" ao art. 4° da Lei 4.898/65 

1) a alínea "j" teria por objeto coibir instauração de inquérito ou 
propositura de ação com propósito de perseguição ou para 
"satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política." A 
alínea foi rejeitada sob o argumento de despicienda e injurídica 
uma vez que a prevaricação já estaria prevista no art. 319 do 
Código Penal. 

o art. 319 do Código Penal defme o crime de prevaricação como 
"Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio, ali praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfa~er interesse ou sentimento 
pessoal: pena - detenção, de três meses a um ano, e multa ". 

A to de oficio é aquele que se compreende nas atribuições do 
funcionário, ou em sua competência, pode ser ato administrativo ou judicial. 
Algumas condutas, por serem mais graves foram consideradas pelo legislador 
como abuso de poder sujeitas a penas maiores, devendo, portanto, fazer parte 
da legislação especial. Assim, quando o ato de oficio significar, no ~aso em 
exame, instauração de inquérito civil, policial ou administrativo ou 
propositura de ação de natureza criminal ou de improbidade, com propósito de 
perseguição, ou para satisfazer simples sentimento pessoal ou convicçilo 
política (alínea "j"), ess~ conduta não será considerada prevaricação e sim 
abuso de autoridade. E o que ocorre com o elenco de tipos descritos no art . 
4° da Lei 4.898/65 que se não tivessem sido excepcionalizados pelo legislador 
poderiam ser, realmente, considerados crimes de prevaricação. 



1'\(11 (l, Ifljur idicidade. O legislador simplesmente entendeu 
. r n(ll., l";pecificamente nas alíneas "j" "I" e "m" deveriam 
1[" l r !mc de prevaricação, para transformar-se em crime 

I I uh: L Hl1 aplicação de sanção mais elevada. 

IH ' Tllplo o Ministério Público, titular da maioria dos 
I Iflca i', temos plena consciência de que aquele órgão 

t' I • 'i1}di~re sável papel constitucional em prol da 
1 Jl I pIOJI[ia Lei Orgânica que regulamenta a Instituição, 

l'l ;llf)lina de seus membros, os quais estão sujeitos à 
'(I (lI) de improbidade administrativa, condenação por 
~ li () de poder ou violação de dever para com a 

"ti" I nu mesmo por revelação de assunto de caráter 
'I '1/;)0 do cargo ou função, entre outros (LC n° 75, de 

hpl:,t atura e demais autoridades desempenham papéis 
I 1l HHltUlÇão do estado de direito. O seu trabalho deve ser 

, 

l' 'Itfl (I l~IPJlidade dc ç'..:~s funções e à da Justiça. E certo que 
110 P,'ll,llcn " ,iJV a Magistratura e outras autoridades 
'.) l.1O sujeitos a normas disciplinares. O legislador 

. ql ' quando algum membro do "pa rquet" 
• uc.;ar e seu poder e de suas prerrogativas para agir 
pl 'guição, satisfação de sentimentos pessoais ou 

I i· le cc, tamente estará agindo com abuso de autoridade 
lu ... lo c I unido, em benefíc io da própria instituição. 

qll tal iniciativa poderia resultar num cerceamento da 
11' \ PlIhIICO. o Relator levanta a hipótese de um promotor 

'I I li,) ',I~ temáticas, mesmo fundamentado em provas, 
l1P' l ~l1dido ' praticando uma conduta de perseguição. 

(" C' IH' ção está sujeito a indícios e provas . E possível 
'I Ilir )tcse alentada pelo Relator ocorra. Da mesma forma 

,( dl,)o ~'erá muito dif1cil que um membro do Ministério 
III tatU ar um inquérito movido por sent imentos de 

I lT I 'l1l11sténo Público por temer qualquer restrição ao 
111 !, I n50 ~ decisão democrática e coloca a instituição 

3l 
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V árias autoridades, juízes, militares, carcereiros, policiais, estão sujeitos 

à Lei 4.898/65 . O art. 4°, alínea d, dispõe que constitui abuso de autoridade o 
fato de "deixar o jui~ de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal 
que lhe seja comunicada." Trata-se de crime personalíssimo, que só poderá 
ser praticado por juiz de direito ou juiz federal, porque somente o juiz pode 
tomar essa decisão ou praticar o ato. Note-se que na qualidade de titular da 
ação penal , é o próprio Ministério Público que denuncia por abuso de 
autoridade. Nada mais transparente, portanto. do que a submissão· do 
Ministério Público, além de outras autoridades, às penalidades por abuso de 
poder. 

2) a alínea "I" pretende punir a manifestação por magistrado, membro 
do Ministério Público, do Tribunal de Contas, autoridade policial ou 
administrativa, de opinião sobre investigação, inquérito ou processo 
ou a divulgação de fatos ou informações de que tenha conhecimento 
em razão do cargo que ocupa, quando viole interesse público e o 
sigilo legal , a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas. A alínea foi rejeitada por ser considerada despicienda e 
por incidir em inconstitucionalidade na "medida que proíbe o 
que a Carta Magna consigna direito da cidadania, qual seja, o 
direito de informação." 

Realmente, os argumentos apresentados para rejeitar as alíneas "1" a 
"m" por vício de inconstitucionalidade não podem prosperar. A questão passa 
pela problemática da colisão dos direitos fundamentais. Dá-se a colisão de 
direitos fundamentais quando o exercício de um direito fundamental por parte 
de seu titular cont1ita com o exercício do mesmo ou de outro direito 
fundamental por parte de outro titular. A alínea "I" foi rejeitada porque o 
Relator valorizou o direito fundamental de informação do cidadão em 
detrimento de outros direitos fundamentais tais como o da presunção de 
inocência; da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e 
da imagem das pessoas. Para demonstrar que o direito de ser informado não é 
absoluto, citamos como exemplo a Lei Federal n° 8.159/91 que dispõe sobre a 
política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências. 

Dizem os arts . 4°, 5° 22 e 23 da referida lei: 



"A rt. 4° "Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em 
documentos de arquivos, que serão prestadas no pra:::o da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas . 

...4rt. 5° A Administração Pública franqueará a consulta aos docum entos 
públicos na forma da lei. 

, 

Art. 22. E assegurado o direito de acesso pleno aos documentos 
públicos. 

Ar!. 23. Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser 
obedecidas pelos órgãos públicos na classificação dos documentos por eles 
produ::: idos. 

§ 1 ° Os documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do 
Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas são 
originariamente sigilosos. " 

Como se vê, um Juiz não pode, em nome do direito de informação da 
população, emitir opinião sobre um processo que está sob o seu julgamento, 
sob pena de atentar contra a segurança da sociedade. 

A possibilidade de limitação legal de um direito fundamental está 
implícita na Constituição. Compete ao intérprete e ao legislador, adotando os 
princípios da unidade da Constituição e da concordância prática, buscar a 
solução para a colisão dos direitos fundamentais. 

E o que ocorre com a alínea "1". O legislador pretende punir a 
autoridade que se manifestar sobre fatos de que tenha conhecimento em razão 
do cargo, cuja postura possa violar o interesse público. o sigilo legal , a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, justamente porque 
o dire ito de informar e o de ser informado não é absoluto. 

3) a alínea "m" assegura tratamento digno à pessoa sob custódia 
policial , bem como a punição de autoridade que permita exposição 
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pública negativa de acusado em pr()ll~SO II I 11111 

alínea foi rejeitada tendo em vista que a pr i I I 

contemplada pela previsão inscrita no a. t , d. 

Quanto à exposição pública do acusado, () I I: , 

sociedade tem dificuldade para comp 'e 'nei r ( (lI 

presunção da inocência e que os meios d > rI 111 I II 

passam a imagem negativa dos acusa lo ,h 

culpados, mas que a idéia de punir a auto I() ti I 

exposição do acusado poderá redundar (IH pr .. ihl I 

profissional e sonegação de informaçã) l' I 

inconstitucional. 

No que diz respeito à alínea "111" conrordall 1-. jlll 

se parcialmente amparada no art. 3° da lei em II I 

segunda parte, não deve ser considerada II1COnst1l11l I )tI. I 

de informar da Imprensa, da mesma forma que o dlh J!< 

cidadão, não são absolutos como já foi dito. 

Aqui, o conflito se dá entre o direito a imagl ti duo I ' 

de expressão e infonnação da imprensa. Ao presen ar () UH 

como condição do livre exercício de trabalho rclaclí)Il:ldo Il 

comunicação dos presos, deixou o Relator de atelll"r p.t., 

imagem daquelas pessoas. 

Voltamos a enfatizar que determinados din: IlO~ 

absolutos e estão sujeitos a algum tipo de I" 11 I 

salvaguardar outros direitos fundamentais . Assim c ql1 ..J I 

Brasileira prevê expressamente que 

"a manifestação do pensamento, a crl.1~ I' 

informação, sob qualquer forma, proce.\.\u o, 

qualquer restrição, observado o disposto nes{(/ 

220, caput, CF). 

Em seguida o texto constitucional traz a prr Isao . I" l' 

de lei restritiva, segundo a qual 

"nenhuma lei conterá dispositivo que pOS'i(J o 1\11 11" , I 

plena liberdade de informação jornalí!:Jl1cn em (fUi 1,/11 

comunicação social, observado o disposto no ar! ') a, / I I I 

(ar!. 220, § l°, CF) 



Como se vê, é possível limitar o exercício da liberdade de expressão e 
de infom13ção para salvaguardar outros direitos fundamentai s, dentre os quais 
o direito á imagem. 

No meu entender, a alínea "m" é, apenas, carente de melhor técnica 
l e~ús l ati va . ..... 

o dispositivo deveria tipi ficar melhor o que consiste uma expos ição públ ica 
negativa para que se pudesse punir a autoridade que permitiu a exposição de 
al gum modo. 

o que o legislador deseja ao incluir a alínea "m" na lei do abuso de 
autoridade. é garantir que o direito do preso á preservação de sua imagem não 
sofra qualquer restrição enquanto estiver sob a guarda do Estado. conforme 
manda a Constituição (art . 220, § 1°). Para tanto, estabelece pun ição para a 
autoridade que permitir que o fato ocorra. A dificuldade reside no controle do 
que será considerado positivo ou negati vo ou como se deu a peml issào da 
autoridade. O ideal seria que o dispositivo pudesse estabelecer que os 
acusados em processo criminal ou administrativo não pudessem ser 
constrangidos a participar, ativa ou passivamente, de atos, entrevistas. 
fotografias. imagens ou qualquer outra progranlação reproduzida por 
televisão, rádio ou jornal. Salva-se a liberdade do trabalho da I mprensa, c 
define-se a conduta inadequada da autoridade. 

Em conclusão, ratifico que os acréscimos das alíneas "j", "I" e "m" ao 
art . 4° da Lei 4.898/65 sào importantes para uma efetiva repressão ao abuso 
de autoridade o que permitirá maior garantia dos direitos do cidadão. Como 
ficou aqui demonstrado, não há qualquer vício de constitucionalidade ou 
juridicidade no tocante às alíneas "j", "I" e "m" acrescidas ao art. 4° da Lei 
4.898/65 e que. no meu entender, deveriam ter sido mantidas pelo Relator em 
seu Substitutivo ao Projeto de Lei n° 2.961 /97. É o meu voto. 

Sala da Comissão, d,~ de agosto de 1999. 

! \ 
DEPUTADO-:~~!~~~~~~ 

I 

~-----~ 
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VOTO EM SEPARADO 
Deputado OSMAR SE RRAGLIO 

o eminente Deputado Antonio Ca rlos Biscaia, Rdator 
do Proleto de Lei n.:2961 97 na ComIssão de Constituição e Justiça e de Redaçào da 
Câmara dos Deputados. analisou-o. concordando, em pane. com o mesmo e 
destacando topICOS. aos quaIs sugenu emendas. na fonna do Substitutivo que 
apresentou. 

Tal Substitutivo desnatura pane da proposta, subscrita 
pelo atual Mini stro do Supremo Tribunal Federal. Doutor Nelson Jobim, quando 
Ministro de Estado da Justiça. 

Tendo em conta que o e. Relator concorda com a inclusão 
dos novos tipos de abusos de autoridade elencados no an 3° da Lei n.-+ .898/65. nào há 
porque maIs se os examInar. 

Contudo, quanto ao maIS, nao nos alinhamos com o e. 
Relator. 

Com efeito, parece incidir em ilogicidade evidente, por 
exemplo. no que tange à previsão da alínea "j" do ano -+ 0, que tem por objetivo coibir 
a instauração de inquérito ou propositura de ação com propósito de perseguição ou 
satisfação de sentimento pessoal. Afirma configurar um absurdo aquela tipificação - ao 
tempo em que a qualifica de despicienda, em face de já estar prevista no art . 319 do 
Código Penal. Ora, se já está a conduta prevista, não se a há de inquinar de absurda.. Ou 
é despicienda. porque Já re~rrada - e, portanto, não é absurda, ou é absurda e, por isso, 
não pode ser despicienda. 

De igual sorte, reprocha o e. Relator a possível 
"c()mpreensào" do significado da conduta prevista, olvidando-se de que, no caso, a 
competência para assIm "c()mpreender" é do Poder Judiciário e não de qualquer outra 
autoridade. 

Tambem quanto à previsão da u/íneu " (! ". afínna 
textualmente que "ulém clt: desp!c!lll1du. lu/ prev/.\'{J() inCIde em II7COW!l'I/ClO!w/ /( /ade" . 

Ora. há ni sso uma contradição. como Já remarcado: ou é despicienda. porque já 
regrada. ou é inconstitucIonal e. por isso. nào pode ser nonnatizada. não se podendo 
falar em despicienda . 

Daí porque nos alçamos a emItIr Voto em Separado, 
examInando mais detidamente aqueles topicos que foram hostilizados pelo e. Relator e 
que se traduzem em alterações que entendemos, ao contrário do Relator, admitidas 
pelo ordenamento jurídico. 



Calha. desde logo, afirmar que subscrevemos o bem 
lançado Voto em Separado do ilustre Deputado André Benassi. 

1. Acréscimo da alínea "j" ao artigo 4° da Lei n.4.898/65. 

Este dispositivo tem o intuito de tipificar como abuso de 
autoridade a instauração de inquérito civil, policial e administrativo ou propor a ação de 
natureza civil , criminal ou de improbidade, com propósito de perseguição, ou para 
satisfazer simples sentimento pessoal ou convicção política. 

A justificati\'a do e. Relator para retirar da proposta 
referido dispositivo é a de que se intenta cercear a independência de juizes, promotores, 
procuradores e autoridades policiais e administrativas. 

A argumentação não procede, uma vez que tais 
autoridades já estão obrigadas a agir com zelo em tal sentido, pois que em suas leis 
orgànicas já há previsão de punição disciplinar caso não seja respeitado tal preceito. 

Afirma, ainda, o e. Relator, que a tipificação que se 
pretende introduzir revela-se despicienda. devido a existência do delito de prevaricação 
- art. 319 do Código Penal - que incrimina a mesma conduta. 

Não é assim contudo. De uma previsão geral, aplicável a 
todo e qualquer funcionário público, destacam-se condutas especificas - a instauraçuo 
de 1I1quéri/o ()u propositura de aç:uo - portanto ligadas a determinadas autoridades, das 
quais, bem de se ver, é de se exigir maior reflexão quando decidem sobre atos de 
repercussão inegável na vida dos cidadãos. 

Ademais, não há injuridicidade sustentável, tendo em 
vista que o legislador simplesmente entendeu que as condutas especificadas na alínea 
"j " - no que é acompanhada pelas condutas das alíneas "{" e "m" - deveriam ser 
destacadas do crime geral de prevaricação para transformarem-se em abuso de 
autoridade, com uma sanção maior inclusive. 

A tipificação da conduta descrita neste dispositi vo como 
crime de abuso de autoridade. mais do que repreender odiosa conduta. servirá para 
cOIbir a utilização da própria máquina estatal para tins que não são de interesse geral da 
sociedade. Dessa forma. a especificação da conduta supraindicada como crime. no 
contexto dessa legislação que se propõe, revela o tirme propósito do Estado brasileiro, 
por meio de seus órgãos que detêm a iniciati\'a legislativa, de erradicar pratI cas 
abusivas e proceder a necessária distanciação entre o interesse públi co - que vi sa ao 
benefício de toda a comunidade - e o interesse pessoal dos agentes públ icos. 
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2. Acréscimo da alíoea .0'" ao artigo 4° da Lei n.4.898/65. 

Este disposim'o tem por objetivo punir o Magistrado. o 
Membro do Ministerio Público, o Membro do Tribunal de Contas. a autoridade policial 
ou a autoridade admini strativa. que manifestar. por qualquer meio de comunicação, 
opinião sobre investigação inquérito ou processo. ou revelar ou permitir que cheguem 
ao conhecimento de terceiros fatos ou informações de que tenha ciência em razão do 
cargo e que vio lem o interesse público e o sigilo legal , a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas. 

Argumenta o e. Relator que, para além de despiciendo, tal 
dispositi\'o está \'iclado de inconstitucionalidade na medida que proíbe o que a Carta 
Magna consi!:,rna como direito da cidadania, qual seja, o direito de informação (artigo 
5°. inciso XIV da CF) Defende que a publi cidade dos atos processuais configura a 
regra, cuja exceção é o si6ri lo nos casos em que a lei especifica. amparada no princípio 
da defesa da intimidade e Interesse social, enfatizando que calar profissionais do direito 
e agentes públicos proporcionaria prejuízo ao cidadão e vilipêndio ao direito de livre 
manifestação 

Os que sustentam VICIO de inconstitucionalidade na 
proposta apresentada pelo Governo, fundam-se em que a redação dada ao texto no 
particular é generalizante, proibindo, inclusive. o que não se pode proibir. Segundo 
argumentam. os órgãos de comunicação de massa. bem como todos os cidadãos, têm o 
direito de informação sobre os processos públicos, os inquéritos e os demais 
procedimentos que não se revestem do caráter legal reservado . Lembram que a lei só 
poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou 
interesse social o exigirem. defendendo que. se aprovada a lei na forma da proposta 
apresentada pelo Governo. o segredo de j ustiça que atualmente constituiu uma exceção, 
passará a ser a regra em virtude das medidas preventivas que as autoridades terão que 
tomar para não se verem acusadas do cometimento do abuso de autoridade. Afirmam 
ainda que o dispositivo também revela-se despiciendo no âmbito do nosso ordenamento 
jundico. tendo em vista que o artigo 325 do Código Penal já tipifica conduta 
semelhante . 

Não procedc a argumentação. Vale anotar que a questão 
que se coloca passa pela prohlematica da colisão de direitos fundamentais . De um lado 
esta o direito de informação do cidadão e de outro o di reito de inviolabilidade da 
intimidade. () da presunção de inoc~ncia . o da presenação da vida pri\'ada. da honra e 
da Imagem de cada indi\iduo. A u/íneu "j" foi rejei tada e alterada no Substitutivo 
aprese ntado pelo Relator porque ele pri\ilegiou aquele quando confrontados com estes. 

Em primeIro lugar. deve-se assinalar que o direito à 
Informação não c um dlrclto absoluto. tendo em \ Is ta que há muitas hipóteses em que a 



propna lei estabelece o de\'er de sigilo , Em segundo lugar. na hipótese em questão já 
eXIstem restrlçôes 3 tal dire ito em favor da preservação da intimidade. honra e imagem 
dos acusados em processo admi ni strati vo ou j udicial. 

Ora. o objetivo princIpal do dispositi\o é estender 
expressamente para as autoridades policiais e administrativas a tipificação de uma 
conduta que p é \edada para juizes e membros do Ministério Público. consoante 
regulam as respectl\'as LeIS Orgânicas, Vej a-se: 

LeI Complementar n° 35 79(LOMAN) 

:\rt , 36 - E \ edado ao magistrado: 

111 manI festar. por qualquer meIO de comunicação. opinião sobre 
processo pendente de julgamento, seu ou de outrem. ou juízo 
depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de órgãos 
JudICIaIS. ressahada a cntica nos autos e em obras técnicas ou no 
e\crCIC lo do magisténo , 

I el Complementar nU 75 93 (LOMP U) 

:\rt, :236 - O membro do Mi ni stério Público da União, em respeito 
à dlgmàade de suas funções e à da Justiça, deve observar as 
normas que regem o seu exercício e especialmente: 

11 !.2uardar se!.2redo sobre assunto de caráter siuiloso que conheça - - -
em razão do cargo ou função: 

Tomando como exemplo a Maf,rlstratura, há norma 
e '\rre~ ~ a \ edando a re\elação de assunto de caráter sigiloso. que o juiz venha a 
conheçer em vlIIude de seu mister. Também no que tange ao Ministério Público, nota­
se clar3mente que este orgão deserl1penha importante papel constitucional em prol da 
SOCIedade. de forma que a propria Lei Orgânica que o rege estabelece princípios rígidos 
de c!1 <, clrlllla de seus membros 

'\ào Se trata. [1onanto. de mitigar poderes desses 
1 ~f()I I"S Il)Jlal s. ma s. ,ldequar o uso de taIs poderes aos I im ites do que impÕe o dever 
tünclofl,d de Glda um . e\ I!ando e cOIbindo desmandos e arbi trarIedades, 

3. \cn':" cimo da alínea " m"" ao artigo ~o da Lei no4.898/65 . 

.. \ mserção deste di spositivo tem a pretensão de punir 
ll)]ll(l a lU '> O lk au!of103dc ,) tratamento mdisrno a pessoa sob custodia de autoridade 
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policial ou permitir a exposIção pública de acusado em processo cnmlllal ou 
adminisTati\o em detrimento da intimidade. da honra e da d l ~rnldade da pessoa 
humana. 

o Relator do PL n° :2 .961 97 sustenta que a pcmção de 
autondade que permna ou promova a exposição \exatona de acusado em proc~s<.,o 

cnmInal ou administrativo poderia redundar em proibição de e'\erclcio protissi'mal e 
sonegação de informação ao cidadão. o que se re\ elaria nn idamente Inconst.,ucl~mal. 
em face do direito a ser informado dos acontecImentos que envoh'em Interesse pUi"llco 

Ora. sustentar que a autoridade proIbida de c'\por o 
acusado sob sua custódia a vexame público estará impedida do exercer a sua profissão e 
insólita e despropositada. Resta e\ 'idente a distinção entre exerc lcio. ~ob os ausplclO<" da 
leI. ce dever profissional, e abuso de autoridade em \'irtude das prerrogatIvas 
proti ssionais, com conseqüente exposição de acusado a sItuação \ e '\ ato rI a 

Multiplicam-se os casos em que indiciados são acusados e 
condenados previa e indevidamente pela imprensa comum com base em OpIn I ÕC~ de 
autoridades públicas que acabam por causar danos irreversl\ 'els ao CIdadão sob slIa 
custódia. Para elucidar um exemplo, o do ex-Ministro da Saúde e médico, o Df. J\lcenIr 
Guerra. revela-se típICO. Acusado de envolvimento em escandalosos superfàturamentos 
no MinIstério da Saúde. o então Ministro da Saúde viu-se obriuado a rebater acusacões - . 
sérias e infundadas que lhe eram dirigidas pelos jornaIs e re\'istas da epoca. Pro\'ada a 
inocência do médico e a improcedência das acusações, jamaI s o homem publico 
conseguiu livrar-se da Imagem que lhe foi indevidamente impInglda. A h'Tavldade do 
fato e as conseqüências danosas foram tamanhas que o Df. Alcenir Guerra, de posse"da 
decisão que o inocentava, dispôs-se a escrever um livro. aInda no prelo, cUJO título e 
"As re/açaes do homem púhlico com a imprensa ". 

Outro exemplo que merece destaque nesse contexto e o de 
uma escola de São Paulo. Conforme noticiado pela imprensa, alguns alunos de uma 
escola paulistana teriam sido vitimas de abuso sexual dentro da propria escola e sob os 
auspícios de sua Diretoria, As reportagens, foram tão veementes, os argumentos e fatos 
deSCrItos tão conVIncentes que toda a sociedade ficou escandali zada com o episódIO. a 
ponto de h'Tande parte dos pais de alunos matriculados naquele estabelecimento de 
ensino terem transferido seus filhos para outras escolas. além de terem ocorrido 
manifestações da população, inclusive com depredaçilo das dependências físicas do 

estabelecimento particular de ensino. As reportagens foram produzidas com base em 
cntre\'lstas e depoimentos das autondades policiai s que Investi gavam as denunCIas de 
abuso sexual dos menores. TermInada a fase de investIgação, constatou-se :1 

improcedência das denuncias e a inocência dos acusados Entretanto. a Insti tUlçào de 
ensino paulistana nào resistiu às conseqüências tragicas do engano. Desta forma. 
mesmo line de qualquer culpa no àmbito da JustIça. os donos da referida escola de São 



Ilau lo SlH'rcram preJ ulzos ti nancclros e morais devido à condenação - previa e 
Il1fllllJada promo\'lda pela Imprensa e challcelada pela sociedade civil em geral. 

ra is c:\emplos reforçam e tomam i rrefutáve I a tese de que 
11~'() '-e Pllde ue l \~lr l.le pU lllr com uma sallção compamel com a b'Tavidade das 
u)Jl<-;equênclas dcl as aU\lIluas, as ações descritas neste tipo proposto pelo Projeto de Lei 
'1' ~ '-ihll)' 

~. ,\dequação monetária dos valores de indenização previstos no §2" do art. 6" 
da I ,ri nl' -L898/65: ad equação da pena de multa à Lei nU 7.209/84: e agravamento 
da pena de detenção 

/\ proposta onginal do Governo visa a estabelecer valores 
Illonetano<, em rea is para a IIl deni zação previ sta no ~1 ° do an, 6° da Lei n° 4898:65 

\lo Substitutivo apresentado pelo Relator. é proposta a 
adoç~10 da l 'FIR 1l Z: redação ti nal da lei, Relativamente à adequação da pena de multa à 
l.cl nU 7,209/R4, sustenta o Relator que cabe reparo na redação dada ao §3°, uma vez 
que f'ó l Olll ltldo o termo ' renal' relatIVO à natureza da sanção, No que diz respeito ao 
agra\'Jmcnto da pena de detenção não faz qualquer censura ao Projeto original. 

De nossa pane, concordamos com o e, Relator. 

~. Inclu são de observância ao procedimento sumário para as ações decorrentes da 
Lei nU 4.898/65 e competência da Justiça Federal para julgamento de ato 
pra ticado por a utoridade federal. 

A modificação proposta no Projeto de Lei nO 2,96 1/97 
tem () obletl\'o de. em pnmelro lugar. estahelecer procedimento mai s ágil para as ações 
decorrentes da Lei n° 4 898/65 e. em segundo lugar, de explicitar a competência da 
Justiça Federa l para processar e j ulgar crimes cuja origem sejam atos praticados por 
autondade federa l. 

o Relator apresentou Substitutivo propondo alteração 
'-l11llCl1le 110 que tange ao segundo ponto, qual seja. a explicitação contida no parágrafo 
1I11lCO de que atos praticados por autoridades federais serão processados e julgados por 
lU I/C'- federa I s, 

i\ fundamentação do Substitutivo é a de que a proposta 
IIl'iCna 110 para grafo UIlICO padece de \ 'ICI O de inconstitucionalidade. dado Lei Ordinári a 
não pode alte rar competência da Justiça Federal. arro lada no an, 109 da Constituição 
I cdeml 
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Registre-se que a prevIsão expressa da competência da 
Justi ça Federal para Jul gamento de atos praticados por autoridades federais não 
modifica a competência constitucionalmente estabelecida para a Justiça Federal. Trata­
se de mera explicitação de si tuação J undica consolidada em nosso ordenamento 
j uridico. tendo em vi sta que uma le itura mais atenta da Carta Magna de 1988 deixa 
claro que os atos pratIcados por autoridades federais são de interesse da União (com 
exceção das de fa lência. trabalho, eleitoral e acidente de trabalho, expressamente 
exclu idas). de modo que a competência repousa mesmo sobre a Justiça Federal. 
confonne atesta o art. 109. I da CF/88. 

A jurisprudência dos tribunais patnos atesta que a 
competênCIa para processo e Julgamento de atos praticados por funcionarios e 
autoridades federais é da Justiça Federal. tendo em vista a patente presença do interesse 
da União em reprim ir condutas abusivas que representem prejuízos aos serviços 
públicos prestados. Dessa fo rma, o dispositivo do Projeto de Lei nO 2.961 /97 tem por 
intuito tomar expressa, na lei, situação ja consagrada na jurisprudência dos nossos 
tribunai s. confonne demonstra o aresto set,ruinte : 

"PROCESSUAL PENAL FUNCIONA.RiO PÚBLICO FEDERAL ABUSO DE 

A UTORIDADE. COMPETÊNCIA. J USTIÇA FEDERAL 

('ompete à .Justiça Federal processar e Julgar cnme pral/cado por jimcionário 
público fede ral no exercícIO de suas alribU/ç'i)es f unclO!1Uls. 
Conf lito de competência conhecido. Competência da Justiça Federal. "(CC 
20.77"9 RO. Rei. J\h11ISfro Vicente real. 51J. D.122 02 <J<J) 

5. Privilégio de foro em razão do exercício de função pública na ação de que 
trata a Lei n° 8.429/92. 

o Substitutivo do Relator propõe a supressão também do 
dispositivo que altera o ~5° do art . 17 da referida Lei, que tem o escopo de reconhecer 
foro privilegiado para autoridades que estejam sendo processadas em virtude do 
exercício de função públi ca. 

Como justificativa do Substitutivo apresentado. sustenta o 
Relator que nào se pode admitir alteraçào da competência fixada na Constituição 
Federal , via legislação ordinária. Argumenta que o intuito processual da Lei nO 8.429/92 
é o mesmo da Lei nO 4.717/65 - que regula a Administração Pública e a Lei nO 7.347185 
- que discipli na a ação civil pública, nas quais não ha previsão de privilégio de foro. 

Não se pode admitir a competência funcional dos juizos 
de primeira instância para julgar autoridades processadas em virtude do exercício de 
funções públicas Tal consi stiri a em subverter todo o sistema jurídico nacional de 



repartIção de competências. Deveras, a Lei n° 8.429/92. incrustada no ordenamento 
juridico brasileiro. há de ser entendida no contexto das re~rras constitucionais de 
competência hlerarquica. A não ser assim, também a ação de improbidade prevista na 
mencIOnada lei. contra o Presidente da República. que não encontra expressa previsão 
no texto do art. 102 da Constituição Federal , poderia ser aforada perante o juiz de 
primeiro ~rrau de Junsdição que. por sua vez. seria competente para impor-lhe a sanção 
de perda do cargo . O absurdo é tão palmar que nem mereceria outras considerações. 

Convém anotar que tal prerrogativa de foro é assegurada 
não em razão de qualquer suspeição contra o juiz de primeiro grau, mas, 
fundamentalmente. em decorrência do significado da decisão no quadro político 
institucional. Pretende-se não só evitar a utilização política do processo, como também 
assegurar a absoluta isenção no julgamento de questões que possam afetar o pleno 
exercicio das funções públicas. 

A simples possibilidade de suspensão de direitos políticos 
Oll de perda da função pública seriam suficientes para demonstrar que a ação de que 
trata a Lei nO 8.429/92 deve ser aforada perante juízes competentes para o processo e 
julgamento dessas autoridades em matéria penal. De observar que, enquanto na esfera 
penal são raras as penas que implicam a perda da função ou a restrição temporária de 
direItos (Código Penal, art. 47, l, e 92. 1) :-:z< "ação CIvil " de que trata a Lei nO 8.429/92, 
todas as condenações implic2.;-;'-, suspensão de direitos políticos por até 10 anos, além da 
perda da função pu b li ca (CF, art. 1 2). 

Essa colocação serve pelo menos para alertar sobre a 
necessIdade de que não se tome pacífica a competência dos juízes de primeira instància 
para processar e julgar, com base na Lei n° 8.429/92 , as autoridades que estão 
submetidas, em matéria penal , à competência ongmana de cortes superiores ou até 
mesmo do Supremo Tribunal Federal. 

E e\idente, pois, que a sentença condenatória proferida 
nessa p,;::c uliar "ação cI\il" e dotada de efe itos que, em alguns aspectos, superam 
aq ueles atribuídos à sentença penal condenatória. É certo, pois. que a condenação 
proferida na ação civil de que trata o art. 37. ~ 4°. da Constitu ição, poderá conter, 
também. efeitos mais gravosos para o equilíbrio Juridico-institucional do que eventual 
sentença condenatória de caráter penal. 

Não e preciso dizer. também , que muitos dos ilícitos 
descrito~. na Lei de Improbidade configuram_ Igualmente. ilícitos penais, que podem dar 
ensejo à perda do cargo ou da função pública, como efeito da condenação, como fica 
evidenciado pelo SImples confronto entre o elenco de "atos de improbidade" , constante 
do art. 9° da Lei n° 8.429/92 , com os delitos contra a Administração praticados por 
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funciomirio público (Código PenaL an o 312 e seguintes. especIalmente os crimes de 
peculato. ano 312. concussão. an .3 16. corrupção passiva. ano .3 17. prevaricação, ano 
.319. e advocacia administram:a. ano 321 ) 

Tal coincidência ressalta a possibilidade de 
incongr uências entre as decisões na esfera criminal e na "ação civil", com sérias 
conseqüências para todo o sistema jurídico. Com efeito será que alguém. em sã 
consciência, consideraria razoável que. em um sistema constitucional que consagra a 
prerrogativa de foro , um ministro de Estado, um parlamentar, ou até mesmo o 
presidente do Supremo Tribunal Federal pudesse ter os seus direitos suspensos e 
decretada a perda de seu cargo por decisão de um juiz de primeiro grau? Se essa 
indagação provoca dificuldades, como admitir a proliferação de "ações civis de 
improbidade" contra autoridades submetidas à competência originária de cortes 
superiores. perante juizes de primeiro grau') 

o Supremo Tribunal Federal já teve o ensejo de examinar 
esta questão no conflito de Atribuições nO 35 , no qual o eminente ministro Francisco 
Rezek. ao conhecer e prover o confl ito, salientou, com o simples exemplo, o absurdo 
que constituiria a ,decisão de juiz de primeira instância apreciando a conduta e a 
idoneidade de determinada pessoa para o exercício do cargo de ministro da Fazenda. 
Ponderou a este respeito o ilustre magistrado que : 

"Figuro U SItuação .\ egwnre: amanhã () (' urador de In/ eresses Difusos, no Rio 
de JaneIro, dmge-\e [J uma das liara.\ ('íve Is da ('apIla/, com loda a '/(,lrm(.J 

exterior de quem pede a prestação JUrisdicional, e requer ao jllI::: que, em nome 
do hem co/eln'(), exonere () tnInI.\lro da Fa:::enda e deSIgne em seu /ugur outr() 
CIdadão, cUJo /umInoso currícu/() Viria anexo, /I (In' 650 20 I) . 

:\sslm. conforme lembrado pelo emInente mInIstro. no 
aCIma mencionado Contlito de .L\tnbuições. dentro do quadro normatIvo constitucional 
brasileiro. e tendo em vIsta os graves efeitos da decisão para o equilibrio político­
institucional. afigura-se dificiL senào impossl'veL sustentar que as autoridades que 
gozam de prerrogativa de foro. nos crimes comuns e de responsabilidade. possam 
~;e rd e r o cargo e ter os seus dlfe Itos po líticos suspensos em decorrência de sentença 
condenatória proferida por Juiz de primeIro grau. mesmo fora do contexto espeCIfico do 
direito penal. 

Também na recente Reclamação nO 1.110-1 99. o 
Supremo Tribunal Federal. por meio do despacho do Ministro Marco Aurélio. 
suspendeu a eficácia de Portaria do Ministério Público Federal. entendendo que a 
competênci a para apuração. processo e Julgamento de autoridade federal que goze de 
prerrogativa de foro no àmbno penal é do mesmo Juizo especial 



"( ) r u. !lI! ,I/n nllscuLÍ() u gl()\u pClIal hú de ufel1fur- ,\l' poru (J ClrCIII1Sfc1I1CIU 

de. ci d(Jfu du !U,:IlUÇ:(](). () (, rupo ()/\ \'Ir sendo dirigido por pess()u l1(Jfum! JWJe 
licupw1fe de cude lm no .\ cl1ud(! da Ncpúh!lé(1, () fO{() é de m()lde (J urrO/r. 

con!()rme preccdenres c llodos no II1lCIO! (Hubeus Corp us n U -12,10>5. Relotor 

.\ fll71 Srro F ml1dro I. lI1s. Revl,, [(J [mnesrml de ./llrt"pr wjênclil 33 - 91 c Inqué rl f() 

lI
u 1. 50-1. N.e /o{()r ;\fll71Srm ('elso de .\fel/o, f)lá rlo do ./USfl Ç'O de r de/ linho de 

I ?9?J. o compcrcnclil des[(J ( '()rte pom (J Inqllérlf(). pouco I/J1portuJ1do hu,lo ,m/o 

rotu!aJo de ci vil púh!lc() . . \;()brep()e-se ao uspec!o (ornw! a rcu!ldude. o remu de 
jundo, o ohJcr ivo Ui! lflWd(J . .. 

Em verdade, a análise das conseqüências da eventua l 
condenação de um ocupante de funções ministeriais. de funções parlamentares ou de 
funções judicantes, numa "ação civil de improbidade" somente serve para ressaltar que , 
como já assinalado. se está diante de uma medida judicial de fone conteúdo penal. 

Se os delitos de que trata a Lei n° 8.429/92 são, 
efeti\'amente. "crimes de responsabilidade ". então é imperioso o reconhecImento da 
competência do Supremo Tribunal Federal toda vez que se tratar de ação movida contra 
ministros de Estado ou contra integrantes de tribunai s superiores (CF, ar! 102 , L "c") 

E bem verdade que a qualificação dos delitos previstos na 
Lei nO 8.429/92 coloca o intérprete aparentemente em face de urna "lacuna oculta" , na 
qual. como se sabe, o texto legal reclama uma restrição que decorre do próprio sistema 
ou de princípios que lhe são imanentes , Nesse caso, ter-se-ia de reconhecer que 
~s normas da mencionada lei não seriam aplicáveis ás autoridades submetidas a 
proceáimento constitucional especial , nas hipóteses de ser-lhes imputada a prática de 
crime de responsabilidade , 

Se, ao contráno. se reconhece que se cuida de uma "ação 
civil " (k forte s caracteristicas penai s. tambem nào eXIste outra solução dentro do 
sistema senão aquela que considera que se rào competentes . por fo rça de compreensão . 
para processar e Julgar a açào. os tribunai s que detêm a competência ori ginária para o 
processo-crime contra a autoridade situada no polo passivo da ação de Improbidade , '. 

Descabe argumentar que essa construção poderi a não se r 
aceita. porquanto a regra que baliza o estatuto jurídico-constitucional brasile iro é a da 
mextenslbilidade da competência do Supremo Tribunal Federal 

Cabe observar. entretanto. que a jurisprudência da con e 
indica que esse entendImento compona temperamentos. uma \'ez que é o propn o 
Supremo Tribunal que admite a possibdidade de extensão o u ampliação de sua 
competencia expressa quando esta resulte impl íc ita no propn o sistema constitucional 
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E o que deixou assente o Supremo Tribunal Federal , em 
precedente da relatoria do eminente e saudoso ministro Luiz Gallotti, Verbis: 

"( 'rime comra a honra em que é querelame um desemhargador. Exceçào da 
\·erdade. Se o ,<';upremo Tribunal é () competente para Julgar os Crimes de um 
desemhargador, e, se, num processo pur eSTe provocado, é oposta exceplio 
veritatis em que se lhe imputa a prática de um crime, só aquele tribunal, 
compeTente para Julgar o Crime, p oderá j ulgar a exceçào, pOiS acolher eS{(J é 
Jar p ela e:'ClstêncLQ daquele. Nu caso, a lei orginária (art. ?15 do Gjdigo de 
Processo Penal) só tornou explícila uma competência que na própria 
Consfltuiçào se compreende conSTitucional e, em regra inampfiável por lei 
ordinária, ressalvados ap enas us casos em que aquela competênc LQ resulTa 
implícita 110 próprio sistema da Constituição. Por iSSO, somente quando na 
exceção de verdade se impute Crime ao quere/ante, será competente o Supremo 
Tribunal Federal (DEN nU 103, julgada em 5.9.51) . 

Impõe-se, assim. reconhecer a incompetência absoluta dos 
JUIzes de primeiro grau para julgar ação de improbidade em relação a ministros de 
Estado e membros de tribunais superiores e do Tribunal de Contas da União, bem como 
dos Parlamentares federais sendo o Supremo Tribunal Federal detentor de competência 
para processar e julgar as referidas ações . 

Em conclusão. as alterações propostas no Substitutivo do 
c: . Relator do PL nU 2.961 /97 devem ser rejeitadas no àmbito desta Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação, tendo em vista a constitucionalidade dos dispositivos 
da proposta original contida no PL nO 2.96 ]/97 e a improcedência das objeções feitas , . 
contorme exaustivamente demonstrado no voto proferido. No meu entender. os 
dispos itivos do Projeto de Lei n° 2', 961 /97 devem ser aprovados por esta Comissào tal 
qual constam da proposta original. E o meu voto. 

Sala da Comissão. em 30 de agosto de 1999. 

G; ~ . ' "--- . ~; C-- / ; ( . -, C' c - (..' I r ' 
Deputàcró Osma r Serraglio 

/ 

/' 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em C'Y' / ~ .1.-/ 99 Pre 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1156-P/99 - CCJR Brasília, em 1 ° de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências , 
regimentais cabíveis, o Projeto de Lei na 2.961 /97, apreciado por este Orgão 
Técnico nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

li 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício nO 234/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 2.961/97. 
Em: 2. t i 03 107 

Publique-se. Arquive-se 

Presidente 
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Sec(etaria~ aI da Mesa - $"'-'Rü OOlfrN/2007 i.5; 16 

Ponto: r; geiO Ass: v{J/ t/j [ri9Eill: /'.kY ~ L'I·, 

Oficio nO r2dy (SF) Brasília, em Oi de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 65 , de 1999 (PL nO 2.961, de 1997, nessa Casa), que "Altera dispositivos da Lei nO 4.898 , 
de 9 de dezembro de 1965, com a redação dada pelas Leis nOs 6.657, de 5 de junho de 1979, 
e 7.960, de 21 de dezembro de 1989, da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, e da Lei 
n° 7.347, de 24 de julho de 1985", foi arquivado nos termos do disposto no art. 332 do 
Regimento Interno do Senado Federal, e conforme instruções contidas no Ato do Presidente 
do Senado Federal n° 97, de 2002 . 

gab/pIc99·065 

Atenciosamente, 

Senador Papaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em , oy / 02./ /2007 . 

De ordem , ao Senhor Secretário-
Geral d Mesa, para as devidas 
providên i s : 

LUIZ CÉSAR LIMA COSTA 
Chefe de Gabinete 


